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ACTOS DO PODER ÉXECUTIVO

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decretos de 15 do correnta:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE MINAS GERAES

12" brigada de infantaria

Coronel commandante, Fernando Antonio
de Freitas Drummond ;

Capitães-assistentes, Firmino José de Oli-
veira e Catão Diamantino Rodrigues Valle ;

Capitães-ajudantes de ordens, Pedro Bar-
cellos da Rocha e José Dias Perpetuo;

Major-cirurgião, o pharmaceutico Leandro
Baracho da Fonseca.

340 batalhão do infantaria

Tenente -cororel commandante, Manoel
Freire de Figueiredo Fonseca ;

Major-fiscal, Floriano Caldeira Brant ;
Capitão-ajudante, Clarindo Caldeira Ver-

siani
Tenente-secretario, José Itapirú de Cuper-

tino ;
Tenente-quartel-mestre, Cassiano Ferreira

da Silva
Capão-cirurgião, o pharmaceutico Lean-

dro Antonio Teixeira.

1° companhia—Capitão, Americo Caldeira
Brant ;

Tenente, Ramiro de Paula Costa ;
Alferes, Luiz José Souto e José Casemiro de

Almeida.
2' companhia—Capitão, Luiz Fernandes

Fonseca •
Tenente, José Duarte Gaia ;
Alferes, Americo Alves Barroso e Juscelino

Alves da Costa.
3 1 companhia — Capitão. Carlos Ferreira

Penna ;
Tenente, Domingos Fernandes da Costa;
Alferes, Claudino de Souza Lima e Silverio

José Leite.
40 companhia — Capitão, Manoel Fernando

da Fonseca
Tenente, Eduardo Rodrigues Pinto
Alferes, Luiz Carlos Ferreira Penna e João

Catharine de Souza.

351 batalhão de infantaria
Tenente-coronel-commandante, Angelo Pe-

reira da Cunha
Major-fiscal, José da Silva Moura ; -
Capitão-ajudante Sebastião José de Araujo ;
Tenente-secretario, Silvestre da Silva

Porto ;
Tenente quartel-mestre, Silvino Pereira da

Cunha ;
Capitão-cirurgião, o pharmaceut ico Ju-

vendo Vieira Torres.
i a companhia —Capitão, Gabriel Nunes de

Azevedo ;
Tenente, José Cecilio do Prado
Alferes, José Alfredo de Alkmim João dos

Reis Barbosa.
2' companhia — Capitão, José Furtado da

Costa ;
Tenente, Lourenço Pereira .de Oliveira ;
Alferes. Luiz Pereira da Fonseca e Vespa-

siano Antonio de Azevedo.
3a connyinhia — Capitão, Jeronymo José

Leite
Tenente, João Hermenegildo Velloso;
Alferes, Joaquim Ribeiro da Silva e Miguel

Ferreira de Jesus.
4s companhia — Capitão, Sincero Alves

Carneiro
Tenente, Lino Francisco de Moura ;
Alferes, Pedro Paulino da Costa e João Be-

nedicto Soares.

35° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Augusto de

Araujo Abreu
'
•

Major-fiscal, Amancie4acinlho Barreto ;
Capitão ajudante, Jo vé Freire d'Alkmim ;
Tenente-secretario, Francisco de Assis Du-

mont ;
Tenente-quartel-mestre, 'Gabriel Ribeiro

dos Santos
Capitão-cirurgião, o plia.rmaceutleo Ramiro

Freire d'Alktniin.
la companhia—Tenente, Christiano ('eles.

tino de Almeida
Alferes. Silvann Leite da Silva.
2" companhia—Capitão, Vicente Justiniano

de Azevedo ;
-Alferes, Agostinho José de Almeille, e Can-

dido de Almeida Lapa.
3"companhia—Capitão, Francisco Jesé Ver-

Siani
Tenente, Jeronymo Monteiro-de Oliveira
Alferes, Anastacio Balbino de Sou as e Con-

stantuto Pe.iro Pereira.
4"com panhia—Capi tã . i, Line Antonio Pi-

nheiro Rastos
Tenente, Roberto Leite da Fonseca
Alferes. „lese Joaquim da Silva e Placido

Rodrigues Lima.

120 batalhão da.reserva

Tenente-coronel-commandante , Americo
Diamantino Versiani ;

Major-fiscal, Francisco Leite dos Santos '; •
Capitão-ajudante, Carolino Hermeto da

Silva
Tenente-secretario, João Claudino de Al-

meida;
Tenente-quartel-mestre, Ignacio Tertuliano

do Prado ;
Capitão-cirurgião, o pharmacentico, Manoel

Messias de Aquino.
1' companhia—Capitão, José Dias de Sá.
Tenente, Manoel Herculano Ribeiro.
Alferes, Caetano José Barbosa e Manoel

Ferreira Lins.
2' companhia—Capitão, José de Araujo

Abreu.
Tenente, Faustino José da Costa.
Alferes, Anastacio Duarte Lima e Carlos

Gabriel de Souza.
3" companhia—Capitão, Francisco Dias de

Sá.
Tenente, Manoel Octaviano de Moura'.
Alferes, Benedicto Soares da Cunha e Cle-

mentiu° Coelho da Silva.
42 companhia—Capitão, Francisco de Paula

Moreira e Silva.
Tenente, Julio da Ctinha Sangulnette.
Alferes,- 'Nlaximo José dos Sant e s e João

Maximo de Andrade.

Comarca do Rio Branco

14' brigada de infantaria

Coronel cornmarrlante, Dr. Francisco Car-
los de Araujo Moreira.

Comarca de TheophilolOttoni

43° batalhão de infantaria

Major fiscal, Pedro Mendes da Costa Reis.
1' companhia—Tenente, Silverio Cyp•siano

da Costa.	 •
Comarca de Montes Claros

16" brigada de infantaria

Coronel commandante, Celestino Soares da
Cruz.

Capitães assistentes, João Alves Mauricio
Versiani e Rodolpho Candido de Souza.

Capitães-ajudantes de ordens, João dos Anjos
Fróes e America pio Dias ;

46° batalhão de infantaria

Tenente-coronel cammandante, o Dr. Ho-
norato José" Alves;

Major-fiscal, Pedro Augusto Teiteira Gui-
marães ;.

Capitão-ajudante, Manoel José da Silva
Dode ;

Tenente-secretario, Luiz Augusto Durães ;
Tenente-quartel-mestre, Jeronymo Feli-

zardo da Luz.
l a companhia— Capitão, José Faustino de

0.e Sá e Silva
Tenente„loão Durães de Azeredo Continha
Alferes, João José dos Santos e Jo,é Lopes

da Silva.
2, companhia— Capitão, J )ão José de Fi-

gs/É...R-mo Filho ;
. Tenente, teraneisco :Peres de Sonzl.:
Áll'ores. Pedro Janulrio de Salles'eti rre0

Soares da Cruz.
3, emnapanliia— Capitão, Jeronymo Leite

Vieira;

Major-cirurgião, o pharmaceutico Euzetio
Alves Sarmento.
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Tenente, Serafim Pereira da Trindade ;
Alferes, Henrique Soares de Oliveir,t e João

Caldeira Freire.
4 . companhia— Capi t ão, Eue'enio Lopes da

Silva;
Tenente, Martinho Rodrigues da Fonseca
Alferes, Joaquim Pereira da Fonseca e José

Caetano dos Reis.

17" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, João José de
Figueiredo ;

Majoie fiscal. Simeão Ribeiro dos Santas;
Capitão-ajudante, Leolino Pereira de Souza;
Tenente-secretario, Damingos Soares de Sá;
Tenente-quartel-mostre, Agostinho Cardoso

de Souza Brant.
l a companhia— Capitão, Felisborto Rodri-

gues
Tenente, Jonathas Vieira Braga ;
Alferes, Gregorio Soares Cal s leira e Sebas-

tião Soares de Oliveira.
3 a companhia—Capitão, Eliseu Candido Ito-

dries ties Valle;
Tenente, Camillo Luiz do Carvalho ;
Alferes, Manoel Maciel do Medeiros e Ter-

tuliano Ribeiro dos Santos.
3' companhia—Capitão, João Chrysostomo

Dias Corrêa;
Tenente, Fausto Fernandes Pereira Cor-

rêa
Alferes, Valeriano Lopes da Silva Junior e

Agostinho da Fonseca Ruas;
4" companhia—Capitão, José Martins da

Silva N1aia ;
Tenente, Josa Pereira Xavier de Souza ;
Alferes, José Antonio Ruas e Cesario Du-

rães Coutinlio.

48° batalhão de infantaria

Tenente-co s 'onel commandante, Marciano
de Magalhães Cunha;

Major-fiscal, Antonio Rodrigues Fróes;
Capitão-ajulante, Josephino do Oliveira

França ;
Tenente secretario, João Augusto de An-

drasle;
Tenente-quartel-mestre, Francisco Lopes

da Silva.
1" companhia—Capitão, Martinho José Do-.

mingues ;
Tenente, José Antonio de Alagada Sa-

raiva
Alferes, Manoel José VellOSO e Felicio José

Alves.
2" saampanhia—Capitain, Manoel Lazaro sia

Cruz.
Tenente, Sebastião José de Araujo;
Atrele s, Antonio Bernardino da Fonsect e

Luiz Augusto Teixeira de Carvalho.
3a companhia—Capitão, D Lniel Gomes da

Fonseca;
Tenente, Man eei Pereira ) de Queiroz
Alaarea, Maneei de Medeiros Fonseca o

Christiaro Celestino de Almeida.
4" com panhia—Capitão, Jovino Br,szileiro

.de Lacerda
'
•

Tenente, Severe ano Gonealvea de breu ;
Alferes. Luiz Gonzaga Celestino e José M lu-

rieio da Silva.

16" batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Justino de
Andrade Camara;

Major-fiscal, Virgilio Munia de Maga-
that-e;

Capitão-ajudante , Francisco Coelho de
Araujo ;

Tenente secretario, Franci5ca Bento No-
gueira Góes;

Tenenta-quartel-mestre, Casimiro Xavier
de Mendonça.

l a companhia — Can tão , Joaquim José
Vieira

Tenente, Luiz Celeste de Arau;c1 ;
Alferes, Antonio José Souto e Alberto José

Alves.
2' companhia—Capitão, Feliciano da Silva

Gusmão ;
Tenente, Camillo 'a Siva efaia ;
Alferes, Roaue Ferreira Pimenta o Fran-

cisco Guedes Soares.

3 companhia — Capitão, Antonio Augusto
Spezer;

Tenente, José Francisco da erotta
A lferes, João Felicio de Oliveira e Fernando

Vieira de Oliveira.
4' compa.nhia—Capitão, João Fornandes de

Oliveira
Tenente, José Elia s da Trindade
Alferes, Domingos Ma rtins de Freitas e Re-

ginalslo Guilherme de Queiroz.

Comarca da Boa • s!a. do Tremedal

17' brigada de infantaria

Cornmandante, o cor te 1 Manoel José da
Silva

Caeitaes-assistentes, o tenente Henrique
Garcia Leal e João Gomes d s. Tolentino Cal-
deira.

Capitães ajudantes de ordens, Manoel José
da Silva Junior e capitão Paulo Cus.todio
Jorge.

49, batalhão de infantaria

Com mandante, o tenente-coronel Jonathas
Carlos de Oliveira;

Major-Es ;ai, José Bar) osa Primo;
Capitão-ajudante, Fulgerrio Roarigues de

Campes;
pn(esn; te-st cretario, Fianciso Vieira;

Tenente quartel-mestre, aça quim Teixeira
Santos.

1 .. companhia—Capitão, acrtquim de Salles
Pinto;

Tenente, fedor da Silveira;
Alferes, José Antune st Mi e'lo Sobrinho

e alarei:mo Luiz de Catip.i.i,
2' es s inpanhia—Capitliss, Theoahilo da Cruz

de Souza;
Teeentie, José Joaquim Rodrignes de Seuza;
Alfeses, Ma.noel Henriques Telles de Mene-

zes e Francisco Ferreira sla Silva.
3 . companhia — Capita°, Manoel de Souza

Maciel;
Tenente, Evaristo Antunes de Souza;
Alferes, Asse Luiz de afir i.nda e Conraçlo

José s la Cruz.
4 companhia — Capitão, Ezequiel Wilson

Torezó;
Tenente, João José de Satiza Solirinho;
Alferes Elesbão S . .ntre-; de 01IN eira e José

da. Silva Chaves.

50" batalhão de kl rant,Iria

Commandante, o teiesneee sairei Heitor
Antunes de Souza;

Major-lis, ai, Potning	 Sobri-
nho;

Capitão ajudante, Etelvino Fernandes Ba-
beiro;

Time nte-aecreta.rio, Archanjs Olympio For-
namies;

Tenente quartel-mostro, E-te'.;io Francisco
Dias

'.lcompanhia—Capitão, Angelo de Quadros
Ra' i 'no;

Tenente. Joaquim Barbosa Braga;
A Ir-res, João GonTave , PI is Primo o João

da silva Porto.
eompa.nhia—Capitãe, Benigno Evange-

lista Guimarães;
Tenente, Ardil° Fernandes de Tolentino;
Alferes, Albano Olympic) Fernandes e Fran-

cisco Telles de Menezes.
3 . co . np . inilitt—Capitiio, Joe', 1:-condes Ba-

lieiro;
Tenente, 'to lofino José Cietiiiiie;
Alferes, Ainbrosio Ant,iibi de Almeida e

Serapião Nogueira de Aguiar.
4' companhia—Capitão, 17rsulino Barbosa

de Souza;
Tenente, Coriolano Rodrieues de Oliveira;
Alteres, Francisco Luiz de raie pos e Pru-

denc s ano 13arbosa de Tolentine.

51 0 batalhão de infantaria

Commandante, o tenente-coronel Antonio
Garcia L s al;

M s air-ta-asa Antonio Si.' o t,	 Ivn;
Gá.eitãu-aju	 eusioeio

Jorge;
Tenente-secretario, Jen nytno Garcia Leal;

Tenente-quartel-mestre, Augusto Garcia
Leal.
• 1" companhia—Capitão, Antonio Neves;

Tenente, Raphael Luiz de Campos;
Alferes, Ildetonso Teixeira de Souza.
2' companhia—Capitão, o tenente Fran-

cisco Carlos Nyza;
Tenente, Exuperio Teixeira Santos;
Alferes, Domingos Dias Corrêa e João

Gomes Negrão.
3 s. companhia—Capitão, Boaventura Gomes

Negrão ;
Tenente, José de Saltes Pinto
Alferes, Euzebio José de TolentinO e Euzebio

Luiz do Campos.
4° c rnpanhia—Capitão, Atireliano Ferreira

de Tolentino
Tenente, João Rodrigues de Oliveira
Alferes, Antonio Rodrigues do Oliveira e

Felippe Dias Corréa.

170 batalhão da reserva

Tenente-coronel cornrnandante, o tenente
Conrado de Tolendno Caldeira

Major-fiscal, o capitão Donato Gonçalves
Dias ;

Capitão-ajudante, Possidonio José da Sil-

veira;en1Tmte-secretario, o alferes Trajano Olym-
pio Fernandes

Tenente quartel-mestre, Joaquim Soares
de Oliveira.

1" companhia—Capitão, Fel isberto Antunes
de Souza

Tenen e, Fernando de Tolentino Caldeira
Alferes, Clemente Rodi s igues da efotta. e

Antonio Francisco Dias
2' companhia—Capitão, o tenente Felippe

Jose Barbosa
Tenente. Esporidião Dias Corrêa
Alferes ., Manoel Luiz de Miranda e Apol-

linario Rodrigues de Oliveira.
3" companhia — Capitão, Adelino José da

Silveira
Tenente, Placido José de Sant'Anna ;
Alferes, Manoel Carlos Nyza o Justiniano

Antunes de Souza.
4' companhia—Capitão, o tenente Vicente

13ernardes Carneiro
Tenente, Joaquim Gonçalves de Almeida
Alferes, &lutos José Pereira o Ramiro

Ferraz da Silva.

ESTADO DE PERNAMBUCO

3Iunicipio de Tacarata

Commandosuperior—Tenente-coronel chefe
de estado-maior, Sergio Gomos de Lima e
Sã;

ijor-quartel-mestre, José Cavalcanti de
Albuqu 'rque

Major-secretario, Innocencio Corrêa Lima;
Majores-ajudantes de ordens, Odilon do

Mello Falcão e Innocencio Gomes Lana.

121 0 batalhão de infantaria

Tenente-coronel-commandante, Coriolano
de Araujo Lima;

Major-fiscal, Firmino Rodrigues Pereira
Capitão-ajudante, Pe Iro Gomes de Me-

nezes
Tenente-secretario, José Cavalcanti de Al-

buquerque Filho
Teneute-qu srtel-mestre, Affonso Celso de

01 i coiro
a . companhia—Ca pitsio, Joaquim Conraslo

de Souza Lima
"fenente, Manoel Basilio do Nascimento ;
Alferes, Antonio Joaquim do Nascimento o

Manoel Gomes Corrêa Lima.
2' companhia—Capitão, Aureliano Gomes

de Menezes
Tenente, Francisco Felix de Sant'Anna ;
Alferes, João Antonio I !e Andrade e José

Felix de Sant'Anna.
3a companhia—C ipitão, Antonio Martins

Cavalcanti;
Tenente, José Luiz Ferreira ;
Alferes. Manoel A lves  de Souza e Raymunao

uii, F121 i CLa.

3' companhia — Capitão, Angelo Gomes
Lima ;
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Major-cirurgião, o pharmaceutico Augusto
Teixeira da otheea.

lC batalhão d , infantaria

Tenente-coronel commandante, João Ho-
nono de Araujo

Major-fiscal, Neeesio José de Oliveira Bar-
reto;

Capitão ajudante, José Pretextato Teixeira
dos Santos;

Tent? ite-secretario, Francisco Ernesto de
Carvalho.

Tenente-quartel mestre, Virgilio de Souza
Pereira.

companhia—Capitão,Octaviano Teixeira
da Costa.

17" batalhão de infontaria

Tenente-coronel eommandanto, Felisberto
Vaz Tostes

Major-fiseal, Belchior "Mandos Pedrosa Ri-
beiro;

Capitão-ajudante, Honorlo Jo43 de Araujo
Junior

Tenenteeortretario, João Evangelista de
Araujo

Tenente-quartel-mestre, Antonio Olympin
de Moraes.

companhia — Capitão, hen:leio Ferreira
Diniz.

18' batalhão do infantari

CorrImandante, o tenente-coronel João Foi-
fania. Pereira;

Maice-fisea.1, o cleitão José Antonio da
Silva;

Capitão-ajudante. C in-tantino Marques de
Souza;

Tenente-secretario, João Soares de Sepiaira;
Tenente quortel-mestre, Pedro Coimbra.
1" companhia — Ca.p15, Palro da Costa

Gontijo.
batalhão do reserva

Tenente-coronel commorelanto, 'Timorato
Joaquim (Ia Terra;

Major-fiseal. Manoel Antonio da Silva;
Capitão-ajudante, .losé ('-andido Tavares;
Tenente • sec r etario, Alfonso Pereira da

Costa
Tenente-quortelonestre..Tomquim Antonio

de Souza Redondo.
1" c onpanhia —Capitão, Antonio loonseea.
—Foi nomeado o bacharol Raymundo Lus-

tosa Neaueira para o cargo do substituto do
juiz felle-al na soccão .Ie Paully, por tempo
de seis ann es, na Rirmo

Por deoretos Ia la do corrente.
Foram nomeado., á vista do merec i mento e

habilitações que rn concurso mostraram,
o bacharel Reynaldo Porchat para tina los
togares de lonte substituto da I° secção
da Faculdade do Direito .le S. Paulo e o Dr.
Antonio Dias de Batros para o Rigor de pre-
parador da cadeira de Ilist•-dogia da Faculdade
de Medicina d .) Rio de Janeiro.

—Foi cone' lido no lente cathodratico
Foco' lede do Me,licina do R io Janeiro Dr.João
Joaquim Pizarro, de amoedo com o art. 295
do coligo apnrovado pelo de-reto legislativo
ti. 230. de 7 doze-mito-e) do 1891, e §ra 2" e :3^ do
artigo unico do mesmo decreto, o accrescimo
de 33 'o de seus vencimentos, conforme re-
quereu.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 18 do corrente:
Foram nomeados:
Ernesto de Seixos Duarte, Luiz Coelho Fi-

lho e Luiz Segundo Bezerra da Trindade para
os legares de 4 ° escripturarios da Alfandeoa
do Estado do Pará

Alberico do S e uza Campos para o loga.r de
4" escripturario da Alfandega da cidade do
Riu Grande do Sul;

Auto da Silveira Fontes para o legar de
4° escripturario da Alfandega da cidade do
Rio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul.

Foram exonerados Joaquim Araujo Dornin-
guos Carneiro, do logor de escripturario
da Alfandoga do Maoalié, Estado do Rio de
Janeiro e Angelo Montes, do legar de 3' es-
cripturario da Alfitidega. do Estado do Pará,
por não ter ss apresentado á sua repartição
dentro do prazo que lhe É.,1 marcodo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negoeios
Interiores

Expadionte de 18 de outubro de 1897

	

DIKECToni	 DA. mesTiçA
Autorizou-se ao coronel eimmandante da

brigada policial a mandar dar baixa do ser-
viço ao 2' sargento Epaminondas Rangel de
Vascoocellos e ao calmo de esquadra Zeforino
José da Silva, apresentando alies substitutos
idoneos e indemnizando a Fazenda Nacional
do que ostiveriein a dever.

— Concederam-se 90 dias de licença, com
os vencimento l a que tiver direito, nos ter-
mos do art. 35 do regulamento armexo ao
decreto n. 1.263 A, da 10 de fevereiro do
D'93, ao cabo de esplaira da brignda poli-
cial Afonso tia Silva Gol ma rãe p Ira. tratar
de sua sautle.

— Devolveu-se ao governa ler do Estado
da Ba hia a ca -ta roo,atoria expedida pelo juiz
de direito da I" vara ci vel da capital l'aquelle
Estado ás justiças do Portugal, a requeri-
mento do D. Maria Carolina Serra de Mi-
randa pira elltrega de bens, e que não teve
o devido cumprimento pelos motivos constan-
tes da cópia, que ora se lhe reinette.

— Remetteu-se ao chefe do policia, para
informar, o requerimento em que Pedra
Antão Ferre 1 rt 1 a Silva pede licença para
abrir um escriotorio de empoe.stimos sobro
ponho oes á rua do Sacramento n. 15.

—Foram remettidas á collec"oria da oo-
maroa (le J iboatrio. no Esta, , io . ile Pernambuco,
as seguintes patentes de
Alfredo Joaquim da Costa.
Thomaz 11. Marinho Falcão.
Se n osteão 1. doRoro Barreto.
Sebastião lo Raro Costa.
Royrnundo de Siqueira Campos.
PantaleOo Serio Carne ro de Albuiverque.
Miguel José Roirignes Borges.
Manoel Cava Icanti de A. Sá.
Luciano Saenuel do Lima Boroe.s.
Liberato erenicio da Fonseca Lima.
Luil Madeira, Barbosa,
Justino Eoimacho IT. Portella.
Jovem-Oco Marques da Costa.
João Mara Rodrigues Borges.
João Paes Barbosa.
João Marinho Gomes.
João Manoel Pontes.
João M trlins Pontes.
Joaquim do Rego B trros.
Joaquim Pedeo de Aleamtara.
José Eduardo da Silva Guimarães.
José .Nntonio de Andrade.
José Mamado do Rego Cesta.
João Baptista da Fonseca Lima.
José Coelho Carneiro da Cunha.
.1.1S1`. Xavier carneiro fie Albuquerque.
Jeoé de Oliveira Maciel Rego Barros.
Helio loro Cabral. 	 •
Henrique Birbosa Carneiro ( I a Cunha.
Francis o do Assis Carneiro da Cunha.
Francisco do Hollanda Cavalcanti
Fenélon do A. Mello.
Eustaquio José Gomes.
13enelteto Cardos) do Rogo.
Antonio Luiz de Souza Guimarães.
Antonio Barbosa de H. Ca.valcan'i.
Antonio de Paulo Carneiro da Conha.
Antonio Baptista de Souza.
Antonio Melchiades C. de Albuquerque.
Antonio Paes Barbosa.
Amaro Bi arro Marinho Falçio.
Agostinho de Souza Neves.
Augusto P. de Alcintara.
Arthur X. Carneiro de Albuquerque.
Antonio Felippe Cavalcanti.
Antonio Paes Barbosa Filho.
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Tenento, Joaquim Delgado Torres ;
Alferes, Antonio Nery Feitosa e Balbino

Freire da Silva.

122° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commondante, Condido
Fernandes da Silva Tavares

Capitão•ajudante, Pedro Gomes do Souza
Lima;

Tonente-secretario, Cicero Cidrão To; res ;
Tenente-quartel-mestre, Jonathas Oeta-

viano Corrêa de Sá.
I a companhia — Capitão, José Gomes de

Souza Lima;
Tenente, •loaitiim Marqoos de Si
Alferes. Luiz Alves Brandão e José Ro 'ri-

gues de Medeiros Chaves.
2' companhia—Capitão, José Gonçalves de

Araujo;
Tenente, Francisco Porfirio Brandão ;
Alfores, Manoel Corrêa Ga.ya e Honorio Be-

moldes de Jesus.
a. companhia—Capitão, Alexandre Gomes

de Menezes ;
Tenente, Manoel Pedro Cavalcanti
Alferes, João Luiz de Souza e Manoel

Fausto Feitesa.
4° companhia—Capitão, Antonio Benigno de

Souza Ferraz •
Telinte, Jos'ó Gunçalvfs Corrêa Lima:
Alferes, Manoel Antonio de Jesus e Manoel

Xavier de Sã.
730 batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Ignacio Go-
mes Lima

Major-fisco'. Guilliorme Rodrigues Lima;
Capittno-ajudante, José Manoel Paira tina
Toronto- secretario, Vicente Gomes i'e Souza

Rocha ;
Tenente quartel-mostre, José Gomes de Sá.
P coo panhia—Ca Mão, Manoel Gemes de

Souza latria
Tenente, Mania . ' Fr:incise) do Nascimento
Alferes, Augusto Peleira de Araujo e Ma-

noel Nunes de Souza.
2" companhia — Capino, M inoe1 Francisco

Malta.
Tenente, José Luiz Lubambo;
Alferes, Pe•Iro de Al encar Itrandão e Anto-

nio Duque do Araujo.
3' companhia — Capitão, :rosé Marnel da

Silva
Tenente, Alexaralem Gomos Barbos m;

• Alferes, Jovino Martins Gomos de Sá e
Pedro Francisco Souto.

4" compinhia—Capitão, Pedro Tosca.no Pe-
queno;

Tenente, João Colho Covalcanti ;
Alferes, An t onio Alves Brandão e Maximino

Roirigues oit Almei /a.
— Foram privalos dos re;poctivos po:to-s,

nos termos do art. 65, § I° da lei n. 602, de
19 de setembro do 1850, os seguintes ollciaes
Ia guaraa nacional da comarca da Carolina,
no Estado do Maranhão:

29' lar' eado do infantaria

O capitão-assistonte Jusire Leão ,1O-4 Santos
Mari ho

O capii ão•ajudan te do ordens, Eduardo Luso
da Costa;

85 batalhão de inf ?fitaria

O Capitão-ajudante, Bernardo Sirneão dos
Santos Lima;

O tenente-secrotario, José Domingues Bran-
dão.

Por outros do 18 do corrente moz:
Foram nomeados- para a guarda nacional :

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Impeccrica

G" brigado do infantaria
Coronel-cornman !ante, Manoel Rodr;gues

Pereira
Capitães-assistentes. Francisco José de Oli-

veira e Francisco 13arbosa de Araujo
Capitães-ajudantes de ordens, João dos

Santos Sobrinho e Manoel José do Nasci-
mento
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'Directoria Geral de Contabilidade

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda .a ex-
pedição de ordem, afim de que

Se paguem as contas
Do 259$, de fornecimentos feitos á Directo-

ria Geral de Saude Publica, em setembro
findo ;

De 150$, de um fogão fornecido ao Hospital
Maritimo de Santa Isabel, no corrente mez,
por Macedo & Irmão.

Se indemnizem:
h porteiro do Archivo Publico Nacional,

tla quantia de 42$, das despezas de prompto
pagamento por elle feitas,em setembro findo ;

O administrador da Casa. de Detenção desta
Capital da de 495$358, das despezas de prom-
pte pagamento por elle feitas, em agasto ul-
timo.

Seja annullada desde ja na consignação-
Sustento, vestuario e curativo dos peniten-
ciados-da verba n. 15, do art. 2 0 , da lei do
orçamento em vigor, a quantia de 1:4:21047,
mandada pagar á Casa de Correcção desta
Capital pelo fornecimento de comedorias a
correccionaes, nos mezes de junho e julho
ultimes.

- Rernetteu-se ao Tribunal de Contas, para
os fins convenientes, cópia do termo de con-
tracto celebrado entre a Directoria Geral de
Saude Publica e Camuyrano& Comp., para a
execução dos concertos de que carece a lancha
a vapor Bonifacio de Abreu, pertencente ao
serviço da mesma directoria.

Expediente de 18 de outubro de 1897

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se ao consul geral do Brazil,
em Montevideo, em resposta ao telegramma
de 2 e officio de 4 do corrente, ser exacta a
informação transmittida pelo consul Oriental
na Bahia de reinar alli a variola epidemica.-
mente ; assim como, embora exc ,ssivas as
providencias adoptadas pela ordenanza, não
parece haver base para uma reclamação ell-
eaz, porém sórnente motivos para uma inter-
venção ofilciesa.

-Ao consul geral da Italia ter sido
entregue ao Dr. Mello e Alvirn o envolucro
que acompanhou o seu officio de 12 do cor-
rente, assim como ter-se solicitado do go-
verno do Estado de S. Paulo as necessarias
providencias, para que seja entregue ao
Dr. Baptista Malheiros o outro envolucro,
transmitindo-se-lhe opportunamente a com-
munica.ção que a esse respeite receber-se.

-Rernetteu-se ao director geral da Conta-
bilidade desta secretaria de Estado a folha da
gratificação concedida nos mezes de agosto e
setembro do corrente ann ao interprete desta
directoria, pelos serviços prestados á noite
com as medidas quarontenarias actualmente;

Ao mesmo. cantas de fornecimentos a esta
Repartição, no moz de setembro finjo.

-ACCUSou-se ao Env n relo Extraordinario o
Ministro Plenipotenciaria do Brazil. em 1 on-
dres, o recebimento do seu officio sob ri. 25,
de 25 de setembro findo ;

Ao director do 2^ District° Szanitario Mari-
timo o receldment) de seus ()Meios sob ns.
190 el41, de 6 e 8 do corrente.

Ministorio da Fazonda

Por titulo de 18 do corrente :
Foi nomeado Manoel Augusto Milton para

exercer interinamente o legar de escrivão da
fiscalização das loterias.

Foi exonerado o tenente Carlos Pery de
Linde do logar de praticante dt superinten-
dencia da fazenda nacional de Si.rito.

--"or partaria de 18 do corrente, foram
concedidos dons mezes de licença, sem ven-
cimentos, ao escrivão da fiscalização das lo-
terias Epiphanio José dos Reis. para tratar
do sua saude onde lhe convier.

Direotoria da Contabilidade do Thesouro
Federai

Dia 18 de outubro de 1897

Expediente do Sr. director:
Ao Tribunal de Contos:
N. 606 - Remette o processo relativo á

quota de 200., a que tem direito D. Maria
Magdalena Pereira, afim de ser registrada a
mencionada quantia.

-A' Caixa de Amortização:
N. 607-Declara, de accordo com o despa-

cho do Sr. Ministro de 13 do corrente mez, que
opportunamente se providenciará no sentido
de serem executadas as obras de que neces-
sita o edificio occupado pela mesma reparti-
ção.

- A' Alfandega de Porto Alegre:
N. 160-Recommenda que providencie no

sentido de serem enviadas as certidões de
baptismo das menores Maria Iza.bel de Yes-
conceitos e Alayde de Vasconcellos, filhas do
finado tenente-coronel do exercito Manoel
Ignacio de Vasconcellos, necessarias á habi-
litação para o montepio das mesmas meno-
res.

- A' de S. Paillo:
N. 85-Communica que o Sr. Ministro re-

solveu indeferir o requerimento em que o 3"
escripturario da mesma alfandega José Ma-
noel Machado de Araujo Filho pediu 90 dias
de licença para tratar de sua saude.

-A' do Ceará:
N. 114-Remette os oito titules declarato-

rios das pensões de montepio, que competem
á viuve, e filhos do contribuinte Silvino Antão
Fontenello, almoxarife da Estrada de Ferro
de Baturité.

-A' do Pará:
N. 28-Transmitte o conhecimento da re-

messa de 200:000$ em notas de diversos va-
lores, que se faz á mesma repartição por in-
termedio do vapor Planeta.

j-A' Delega&a. Fiscal em Minas Gemes:
N. 67-Remette o titulo declaratorio do

' meio soldo que compete a D. Francisca. de
Nula Azevedo e Souza, viuva do alferes
Paulino José de Souza.

Dia 19
A' Casa da Moeda :
N. 611 - Pede que se digne informar sobro

o merecimento da ',retenção do 4" escriptu-
rario da mesma repartição Artindo Maga-

: lhães Fausto, de que trata o officio n. 263,
de 31 de agosto ultimo, emittindo juizo a re-
speito do referido empregado.

- Ao juiz da Camara Civil do Tribunal
Civil e Criminal:

N. 610- Communica, em cumprimento do
despacho do Sr. Ministro, que se torna ne-
cessatio remetter a esta directoria os autos
originaos de habilitaão do D. Rita Hylaria
B irges ao recebimento da quantia de 8:400$,
na qualidade de herdeira da finada D. Luiza
Moreira do Jesus.

- A' Alfandega de Maceió:
N. 61 - Concede o credito de 118$400, ás

verbas - Companhia de invalides - e Mu-
nições de bocca - do Ministerio da Marinha,
para pagamento ao invalido José Bernardo de
Oliveira, que vae residir naquella Capital.

- A' de Pernambuco :
N. 161 - Concede o credito de 97$600, por

conta das verbas - Companhia de Invalides
- e - Mun ições de bocca - do Ministerio
da Marinha, para pagamento ao invalido José
Antonio Pinto, que vae residir no mesmo Es-
tado.

- A' do Maranhão
N. 70 - Manda pagar ao consul geral de

1 , classe Ignacio .1c:só Alves do Souza Junior,
que vae permanecer temporariamente no
mesmo Estado, a quantia mensal de 22:4222,
par conta da veria - Empregados em dispo-
nibilidade - . do Ministerio do Exterior.

N. 71 - Transfere para a mesma repar-
tição a importancia de 65$380, proveniente
do peculio do ex-aprendiz marinheiro Anto-
nio Pulses, ao qual deverá ser entregue,
quando reclamada.

N. 72 - Declara que o Sr. Ministro re-
solveu mandar aguardar opportunidade para
se abonar aos empregados da mesma repar-
tição as quotas de que trata o art. 41 da lei
21. 428 de 10 de dezembro do armo passado.

- A' Delegacia Fiscal em Cuyabá
N. 39 - Recommenda que providencie no

sentido de ser entregue ao governador do
Estado a quantia de 19:824$996, proveniente
do beneficio de que trata o § 1" do art. 24 da
lei n. 428, de 10 de dezembro do anno pas-
sado, relativamente ao primeiro semestre do
corrente anuo.

—
Directoria das Rendas Publicas

Dia 16 de outubro de 1897

Expediente do Sr. director: .
A' Alfandega do Rio de Janeiro:
N. 321- Transmitte, para os devidos fins,

os autographos da assignatura do consul
brazileiro em Londres, o Sr. E. Cherrnont.

N. 322- Declara que o Sr. Ministro da
Fazenda, por despacho de 7 do corrente, con-
cedeu isenção de di eeitos de consumo para 03
ma.teriaes destinados aos estabelecimentos do
ensino technico no Estado deMinasGeraes, de
accordo com a requisição do presidente do
mesmo estado.

N. 321-Declara que, por despacho de 13
do corrente, foi, pelo Sr. Ministro da Fa-
zenda, concedida isenção de direitos de con-
sumo para os objectas importados da Europa
pela Santa Casa de Misericordia desta Ca-
pital.

- A' de Perto Alegre:
N. 37- Declara que nesta data reclama da

Imprensa Nacional providencias no sentido
de serem essa e as demais alfa.ndegas abas-
tecidas convenientemente de estampilhas
para a cobrança do imposto de fumo e be-
bidas, devendo nos pedidos subsequentes,
essa repartição entender-se directamente com
aquelle estabelecimento, de accordo coai a
circular n. 5, de 7 de junho ultimo.

- A' Casa da Moeda :
N. 127- Declara que nas cautelas remet-

tidas em cumprimento da ordem n. 88, de
19 de julho do correntealeram-se os seguintes
enganos: a emissão de a. 145.1713, perten-
cente a D. Maria da Gloria Monteiro é de 1869
e não de 1876, como consta da citada ordem,
e o numero da outra, de propriedade do
D. Maria Magdalena de Oliveira é. como se
vê da ornem respectiva, 9.397 e não 7.397,
sendo, por isso, devolvidas a essa repartição
as ditas cautelas afim do ser feita a devida
correcção ou substituição.

- A' directoria de Contabilidade :
- Dependendo de credito pedido pelo Sr.

director da Casa da Moeda, para encaixota-
mento e mais despezas respectivas, a remessa
de estampilhas aos diversos Estados da União,
que as reclamam, com instancia, e havendo
sido esse pedido enviado a essa directoria
para que a respeito informe,-esta directoria
pede providencias no sentido de ser dada
prompta solução ao caso, afim de podar
attender, com a devida urgencia, ás requi-
sições que, de continuo, lhe são dirigidas
por officio e por despachos telegraphicos.

RECEBEDORLA

Despachos de 19 de outubro de 1897

R equorimentos:
Companhia União.- Uma vez que a trans-

ferencia das quarenta e duas pennas (rapou
foi legalmente feia) perante a Directoria
Geral de Obras Publicas e por esta commu-
Meada a esta receliederia ; uma vez que a
irregularidade do lançamento provem-não
da parte, mas da repartição, que, achando-se
perante uma transferencia, determ i nada por
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autoridade competente, promoveu uma du-
plicata pelo registro de quarenta e duas
patinas no nome do novo consumidor, sem
dar a devida baixa tais quarenta e duas do

-antigo ; proceda-sa á correcção indispensavol
nos lançamentoa existentes na casa ; annul-
le-se a divida proveniente da Ui' iinaçãa junta
e officio se ao Cordeados ) do Thesouro, p0.
duelo igual proredanento em relação á alli
existento.

Antonio Remardino	 Averbe-se a
mudança.

Pedro Perez.— Exonere-se do lançamento
da 2" presta4o do corrente exercido.

Viator & Scart.—Deferido, cabran to-se a
partir de junho as taxas de licores e outras
bebidas, de accordo com a informação.

Oliveira & Machado.— Satisfaçam a ex-
igenci a.

José Felippe Cavalleiro.— Mostre-se quite.
Loureiro Maurey & C nnp.—Indeferido.
Edil Info A n tonio Guerra.—Prove o alie-

gado.
Alberta Bittencourt & Irmão.— Nada ha

que deferir em vista da informsção.
Companhia S. Lazaro.— Não tem togar o

que requer.
Marinho & Barbosa.— Transfi na-se o im-

posto de industrias e registro de fumo; quanto
ao de baladas deve tira . outra.

Guimarães & Oltveira.—Tran -fira-se.
J'isé Fran:isco da Silva.— Idem.

•••••

Ministerio da Guerra
Por portaria de 18 do corrente, concedeu-se

ao Dr. Amadeu Niasson a exoneração que
pediu de- medico-adjunto do exercito.

— Por outras de 19, tombem do corre ite:
Foram nomeados:
Para servir na Directoria Geral das Obras

Militares, o tenente do corpo de estado maior
de I . das e Innocencio Vellozo .Pederneiras ;

Segundo ajudante interino da Escola Pra-
tica do Exercito, no Estado do Rio Grande do
Sul, o tanonto do corpo de transp)rte João
Propicio da Silvoira

Subalterno do uma das companhia de
alumnos da Escola Militar do referido Estado
o alferes do 25" b ¡talhão de infantaria João
Evangelista de Negreiros Sayão Lobato.

(•) Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro,
11 de outubro de 1897.

A' Repirtição de Quartel-Mestre General
—Declare-se ao inspector geral do serviço
smnitario do exercito, em respo-ta ao seu
cflkio n. 765, de 5 de j ulho ultima . ), dirigido a
essa repartição, que é appravada a delibe-
ração qua tomou o chefe do mesmo serviço
no Estado do Rio Grande da Sul, de propor
a) conselho do Hospital Militar de Porto
Ateara o pagamento das despezas feitas com
na Montas em tratamento no refie'ido hospital
em janeiro anterior, apezar de não se ter re-
cot ido parte da imnportanaa dos p-ets rela-
tiva aos [nuas de novembro e dezembro de
1895, levando se opportunamente em conta
especial para o livro de diversas despezas o
saldo referente a este ultinno mez, á vista das
circumstancia.s que ocorreram e que não
estão previstas no respectivo regulamento;
e bem assim que o fornecimento de dietas aos
haspitaes e enferin irias militares deve ser
feito pelo conselho ecanomico com os fun los
mensalmente recebidos da com p -tente estação
fiscal, mediante relação ou pi-et do valor des-
sas dietas vencidas durante o mez, de confor-
midade com o disposto no aviso de 13 de ou-
tubro de 1893, não sa p)dendo variar este
valor por motivo de substituições de generos,
visto fazer-se na relação ou pret a diferença
que no preço proluzirem taes substituições,
manado já se resolveu por part irias de 29 de
setembro ultimo dirigidas a essa repartição
o á delegacia fisall do Thesouro Federal em
Goyaz.— Joao Thotnozda Cantuaria.
----

0 Itnraluz-se por ter sido publicado com alguma
incorrecçaea.

Erpeiieate de 10 de outubro de 1897
Ao Sr. Ministro da 'Fazenda, solicitando

providencias pua). que no Thesouro Federal
seja paga a Hilmiro Nunes de Oliveira a
quantia de 3:036'5580, proveniente de serra-
gem preparada e cal qu fornec 311 á fortaleza
de Santa Cruz desta Capital, para o fabrico
de giz da illuminação da mesma forta-
leza, durante o mez de setembro ultimo.

—Ao procurador geral da Republica, re-
mettendo, para emittir parecer, os papais em
que Enristo Beck paha pagamento da gual-
da de 1:054, importancia de quinze cavatina
que allega ter fornecia° era 30 do junho de
1895 ao commandante da -1 . divisão das for-
ças federaes que operaram no Estado do Rio
Grande do Sul.

—Ao Supr imo Tribunal Militar:
Remettendo:
Para tomar na consideração que merece-

rem, os papeis em que o major honorario do
exercito Francisco Pedro da Cunha e o 2'
sargento do batalhão academia() Dr. Arthur
José de Andrade Bastos pedem que lhes
sejam passadas, o primeiro a patente das
honras do posto de tenente coronel, por se
achar comprohendido nas dispasiç5es do de-
creto de 12 de novernbro de 1894, e o se-
gam lo, o das honras do posto de alferes, que
lhe foi conferida par deveto de 15 de outubro
do mesmo anuo;

Para os fins convenientes, as 3 cópias au-
thenticaa dos decretos de 14 de agost ultime,
concedendo reforma ao tenente-coronel com-
mandante do 24 batalhão do infantaria Ra- 4

phael Tobias, e de 15 do corrente, nomeando
medicos do 5" classa do exercito os inedicos
adjuntos Drs. Theotonio Coelho de Cor-
queira Brito e outros, e reformando o 20 sar-
gento Alfredo Ferreira Soares, o cabo de es-
quadra Vicente Ferreira Sandell dos Santos
e o muco JoaS Bernardo Eliis.

—Ao Intendent s da Gaerra, approvando
acta da sessão do Conselho de Compras, rea-
lizada em 4 do coraente, para a acquisi,ão
de diversos artigos de fundamento durante o
actual semestre .

A' Repirtição de Ajnclants General:
Nomeando ajudante de campa do cominan-

dante do 3' distr n cto militar o alteres do
230 batalhão de intantaria Migual Archanjo
Baptista, conforme prapoz o mesmo comman-
dan te

Classificando no 38° b ¡talhão de infantaria o
alferes Manoel da Cunha Moraes, transferido
da arma de artilharia par decreta de 6 do
corrente ;

Tr insferido:
Para o 17' batalhão de infantaria o alferes

do 22 Joaquim Xavier do Valle, conforme pe-
diu;

Para o 27' da mesma arma o alferes do
36^ José Alves da. Costa, conforme pediu cor-
rendo, porém, por canta pianda as despezas
de transaorte

Concedendo licença para no anna vindouro
sa matricularem nas escolas militares do ex-
ercito, si houver vagas e satisfeitas as exi-
vodu regularnantares. ao officiaes, praças
e paizanos abaixo mencionados:

ESCOLA MILITAR DA CAPITAL FEDERAL
Arma de infantaria

11' batalhão—alferes Carlos Antonio de
Paula Costa Junior.

Paizanos— lvaro Ferreira de Assumpção,
Bentb de Santiago Borges, Fernando Anto-
nio Lopes o Julio Candido de Santa Anna.

ESCOLA MILITAR DO RIO GRANDE D3 SUL

Arma de ~alaria.
regiment)—alferes José Carneiro Ma-

ciel da Silva (de accordo com o art. 54.)
Corpo de transporte

2 sargento Propicio Santilhan da Silva.
Arma de infantaria

8' batalhão—Cabos de esquadra João José
da Cunha e Pedro Pinto Brasil.

21" batalhão—Alferes João Maricá e José
Gonçalves Pinheiro.

Paizanos—Adelde Carvalho Bastos, Edmun-
do de Oliveira Bello,Joaquirn Antonio Brandão
e Victor Abrilino da Silva.

ESCOLA MILITAR DO CIs'ARÁ.

Paisanos—Antonio Fernandes Dantas. An-
tonio Praxedes Lima, João Pedro de Sauza
Bem e José da Silva Ribeiro Carnpaa. —Com-
municou-se ao commandante da primeira
das referidas escolas, a quem remetteu-se
um documento partencente ao paizano Al-
varo Ferreira de Assumpção ;

Mandando:
Contar ao capitão mo lico de 4 , classe

Dr. Alfredo de Mello Ma.ttos, corno tempo de
serviço, da a.a.cordo enn o diSposto no avisa
de 6 de a rosto de 1859, o periolo decorrido
de 14 de março de 1879 a 27 de julho de 1880,
em que foi aspirante a guarda-marinha ;

Declar ir, em ordena do dia da repartio,
que o soldado addido ao 2' batalhão de infan-
taria Massillon de Menezes, quando serviu
no 37° da mesma arras esteve na goto de tre3
mezea do licença, para tratamento do sa.ude,
e não no de II nanes, corno Pai publicado ;

Dar baixa do serviço do exercito ao sol-
dado do 1 0 bitalhão de infantaria Izidro
Gom (Ia Silva, visto ser de menor idade„
ter-se alistado seta o consentimento de s si:ts
paes e verificar-se que era aprendiz de
l' classe do Arsenal de Marinh L desta Capi-
tal, contorna s pediu Maria Rita de Cassia,
mãe do dito soldado.

— A' Repartição de Quartel-Mestre Gene-
ral, mandando declarar ao coinmandante do
5^ districto militar que, de accordo com o
disposto na portaria de 14 de abril de 1891,
deve-se lavrar contracto, por um anno, com
Luiz Caetano, mediante a gratificação men-
sal de 64, para servir de mestre ferrador do
mesmo regimento, com a clausula de habi-
litar um certa numera de praças dentro (1.z
prazo do seu contracto, visto não existtr
naquelle corpo pessoal que possa ser enn•re-
gado nesse serviço.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Expediente de 19 de outubro de 1897

Ao ail . ninistrador da Haspe.laria de Immi-
grantes da Ilha das Flores. determinou•se que
preparasse, com urgencia, os alojamentos
daquelle estabelecimento para nelles serem
recolhidas as praças do exercito que voem
feridas da expedição de Canudos.

—Comam icou -se :
Que, por aviso dirigido ao Ministerio da Fa-

zenda, em data de 16 de corrente, provi-
denciou-se afim de ser transferida para a
delegacia fiscal do Thesouro em Goyaz á.
disposicã.o do respectivo administrador a
quantia de 28 : 605$088 .

Que, par aviso tambem da mesma data,
deram-se blenticas providencias junto ao Minis-
teria da Fazenda, para que fosse posta á dis-
posição do a Iministralor dos Correios do
S. Paulo, na delegacia fiscal do mesmo Es-
tado, a importando. de 38:434000, para paga-
mento de conducçrto de malas.

Directoria Gorai de Vtarár

Por portarias de 18 do corrente, foram feitas
as seguintes alterações nos 'serviços de fisca-
lização d is estradas de te-aro:

Desligando a fiscalização da Estrada da
Bahia a Alagoinhas da administração da do
S. Francisco

Annexando a estrada do ferro da Bahia a
Alagoinha á fiscalisaçã.o do ramal do Timnbó ;

Reduzindo a 6:000$ o vencimento annual
do fiscal da estrada de ferro Oeste de Minas
(trecho do sul);

Removendo o engenheiro Theophilo &me-
diato de Vasconcellos do cargo de engenheiro
chefe do districto da Repartição Geral dos
Telegraphos para o cargo de fiscal da estrada
de ferro do Recife ao S. Francisco com o
vencimento a.nnual do 6 : 004000 ;

—Po' portaria de 19 do corrente,foi cancel-
lada a nota—a bem do serviço publico—con-
stante da portaria de 10 de fevereiro ultimo
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dela qual foi demittido o ex-secretario da Es-
trada de Ferro de Sobral José Joaquim de
Oliveira Praxedes.

Requerimsntos . despachados

Dia 1.9 de outubro de 18.7

Costa Mattos, Porto & Comp., proprietarios
da usina de preparar oehres e tintas, em
Ouro Preto, pedindo que lhes seja concedida
uma teia protectora na Estrada de Ferro
Central do Brazil e para os prediletos de sua
fabrica.—Indefersdo.
' José Arancini & Comp. —Sellem o requeri-
mento.

- Directoria Geral de Obras Publicas•
Expediente de 19 de. outubro de 1897

presidencia do F;stado do Rio de Janeiro,
transmittindo cópia da informação prestada
pela Inspecção Geral das Obras Publicas, re-
lativamente ao fornecimento de trolys ás
autoridades policiaes desse Estado pela Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro.

--
DIRECTORIA GERAL D 5 CORREIOS

Por portarias de 16 do corrente, fei creada
uma linha do correio de Mimoso a Caehoeiro

Ita,pemerim, no Esta 'o do Eapirito Santo,
em substituição á de Valia do Souza a S. João
de Muqui, que nesta data foi supprimida.

— Por portara de 18 do corrente:
-170i restabelecida, a agencia do Correio de

Campo do Britto, no Estado de S ergipe, de-
vendo o respectivo funccionario servir gra-
Ui temente ;

FOI creada uma agencia do Correio em
eieW, Estado de Sergipe, devendo o respectivo
agente servir gt aturtamente.

—Por verteria de 18 do corrente, foi exone-
rado, por abendeno de emprego, o praticante
desta directoria AdolphoCavalcanti de A.II,n-
querque e neineedo para o referido Jogar o
sappleute Sebastião Duarte.

—Porportarias de 19 do corrente. foram con-
cadidas as seguintes licenças, para tratamento
de saude:

De 30dias, ao praticante do; correios de São
Pani.-: Julio Nunes Ramalho Junior ;

pe 30 d'ias. em prorogação, ao amanuense
dose,,irre'os de Minas Geraes Antonio A. Tas.
atra de Padua.

De 30 dias, ao prItie,ante dos Correios do
Districto Federal Nuno Alvaro de Laásio.

De 30 dias, ao fiel do thesoureiro dos Cor-
reios do District° Federal gluardo Pereira
de Aguiar ;

De 30 dias, ao 30 410101 dos Correios do
Dietricte Federal José Mario da Aseenção

De 30 dias, ao praticante de Minas Gerara
José da Silva Carvalho

De 30 dias, em prorogação, ao amanuense
desta directoria Affonso Gonçalves Pereira
Vargas; •	 '

De 60 dias, No praticante dos Correios de
S. Paulo Pedro Ivo de Castro.

Expediente de 18 de outubro de 1897

Remeteu-se ao Tribunal de Contas o ba-
lanço da l'oceita e despeza. da Administração
dos Correios do Estalo de Santa Catherine,
relativa ao mez.de agosto ultimo.

.._ Foram tranWeittidas ao director geral
da Contabilidade da Secretaria da Industrie,
Viaçao e Obras Publicas as declarações de
montepio do agente do correio de Jacireguá
Benedicto Jose dos Santos e carteiro da Admi-
nistração dos Correios de Alegrões Virgilio
X.4vier de Silveira.

---
Requerimentos despaetad

Julio Cesar Ribeiro de Rezende, praticante
da Administração dos Correios do Distri -to
Federal, pedindo justificação de faltas.—
Mantenho o meu despacho de 23 de setem-
brá proximo passado.

Gonçalo Lagos da Silva, praticante dos Cor-
gelos do Disteieto Federal, pedindo 60 dias de
lippina para tratar de sua saude.— Seja sob-
43941do 4 inspecção de saude.

CONGRESSO NACIONAL

Senado Federal
128a SESSÃO EM 19 DE OUTUBRO DE 1897

Presidencia do Sr, Manoel da Queiroz (Vice-
Presidente)

Ao meio-dia, abre-se a sessão, estando pre-
sentes os Srs Senadores Manoel de eueiroz,
J. Catando., José Bernardo, Joaquim Sar-
mento, Manoel Barata, Justo Chermont. Go-
mes de Castro, Pires Ferreira, Jeão Cordeiro,
Alvaro Machado, Leite e Oitieica,Rosa Junior,
SeverinoVielra, Domingos Vicente, Porciun-
cula, Thomaz Deffino, Gonçalves Chaves,
Paula Souza, Moraes Barros, Caiado, Joaquim
de Souza, Generoso Ponce, Aiberto Gonçalves,
Gustavo Riehard, Pinheiro Machado, Julio
Frota e Remiro Barcellos (27).

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada, a acta da sessão anterior.

Comparecem durante a sessão os Sra:
Francisco Machado, Benedicto Leite, Nogueira
Paranaguá, Cruz, Almeida Barreto, Joa-
quim Pernambuco. B. de Mendonça. Sobrinho,
Coelho e Campos,Virgilio Darna.zio, Feliciano
Penne, Rodrigues Alves, A. Azeredo e Es-
teves Junior, (13.)

Deixam de comparecer, com causa parti-
cipada, os Srs. Raulino Horn, Laairo Sodré,
Pedro Velho; Almino Affonso, Abdon alilanez
Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva,Rego Mello,
Leandro Maciel, Ruy Barbosa, Henrique Can-
tinho, Q. Bocayuva, Lopes Trovão, E.Wan•
denkolk,Fernando Lo llo,Leopoldo de Bulhões,
Aquilino do Amaral e Vicente Machado (18).

O Sr. 10 Seeretetrio dá conta do
seguinte

EXPEDIENTE

Officio do Sr. I a Secretario da Camara. dos
Deputa 'os, de hoitem, reinettenio a seguinte

PROPOSIÇÃO

N. 36 — 1897
O Congress,' Nacional resolve
A t 1." E' prohibido:
a) Importar e fabricar rotules que se pres-

tem á 'fabricação de bebidas e qtiaesquer ou-
tros pro ! net )s nacionaes com o fim de vender
estes como si fossem estrangeiros

1)) Expor á venda preparados pharmaceuti-
cos seta a de-lara.ção do nome do fabricante,
do producto e do togar de procedencia

c. ) Expor á venda mero ;darias ou produ-
otos fabris flectem:les Com rotulo em Lingua
estr. ngei ra

§ 1. 0 Os infractores do disp, sto na lettra a
serão sujeitos, além das penas do Codigo Cri-
m'nal, á multa de 1:000$ a 5:000$; e os que
infringirem a prohibição das lettras é e o se-
rão punidos com a apprehensão los Dro iuctos
rotulados e mais a multa de 20; a 500$010.

§ 2.° Na prohibição de expor á venda pro-
duetos naeionaes com rotules em lingtn. es-
trangeira, Jettra c, não se comprehendem
os rottlios que, nãO r,ong ituindo contrafacção
de marcas de fabricas estrangeiras. conte-
nham 03 nomes do fabricante, da fabrica e da
localidade em que ella estiver situada ou a
declaração — Industrial Nacional — em cara-
cteres bem visivele, não sendo permittida
esta simples indicação, quando os rotulo se
destinarem a genros aliinènticios.

§ 3.° Na probibição de importar rotules,
capsulas ou involueros, exarada na lettra a
do art. 1°, não se comprehen lem aquelles
que forem importados pr fabricas ou casas
commerciaes que sejam Aliaes ou sedes de
outras estabelecidas na Europa.

§ 4.° Os importadores destas mercadorias
serão obrigados a provar por contractas com-
merciaes, devidamente registrados nasjuntas
comrnerciaos, que estão nos casos do para-
grapho ante-:edente.

§ 5.° Os despachos nas Alfindegas da Re-
publica serão acompanhados de attestados das
auteridades consulares brasileiras, nas respe-

ctivas localidades exportadoras, de que taeS
casas são sédes ou filiaes de outras estabele-
cidas na Republica.

§ 8.° Para o caso do § 30 os rotules de-
verão conter a designação das localidades em
que estiverem estabelecidos as respectivas
sedes e casas filiaes.

Art. 2. 0 Serão despachados nas Alfandegas
e utilizados pelos fabricantes os rotules em
lingua estrangeira que, encommendeclos an-
tes da expedição do regulamento approvado
pelo decreto n. 2.518, de 17 de julho de 1897,
forem recebidos até 31 de dezembro do mesmo
anuo.

Paragrapho unieo. Não poderão, porem,
ser appostos aos productos sem que delles
conste por meio de um carimbo de borracha
ou de ferro ou por outro qualquer moio a
declaração — Industrie Nacional — em cara-
cteres bem visiveis, sendo indispensavel a
indicação do nome do fabricante e da loca-
lidade onde funecionar a fabrica, quando se
tratar de generos alimenticios, sob a commi-
nação da 2° parte do § 10 do art. 1°.

Art. 3.° O Governo expedirá regulamento
para a execução da presente lei.

Art. 4. 0 Revogam-seus disposições em con-
trario.

Camara dos Deputados, 18 de outubro de
1897.— Arthur César Rios, presidente.—Julio
de Mello Filho, 1 0 secretario.— Carlos Au-
gusto Valente Novaes, 2° secretario. —A' Com-
missão de Justiça e Legislação-

O itro do mesmo 1° secretario e data,
transmittindo um dos autographos, devolvido
áquella Camara. da Resolução sanecionada do
Congresso Nacional, que permitte aos alu-
mnos da Escola Polyteclinica que se matri-
cularam de accordo com 09 estatutos appro-
valos p310 decreto n. 5.600, de 25 de abril
de 1874, concluam os respectivos cursos
pelos referidos estatutos. —Arehive-se.

Ou trade) Min lateri o dos Negocios da Guerra,
de hontem, transmittindo a Mensagem com
que o Sr. Presir ente da Republ ica, sat'sfa-
zen l o a requisição do Senado, presta inter-

ições sobre o 7° regimento de cavallarie
estacionado em Nioac e bem assim sobre si,
apezar do claro existente no exercito, as des.:
pezas com o mesmo attinge rn á verba orça-
mentaria.— A quem fez a requisição devol-
vendo depois á Secretaria do Senado,

Vinte e seis authenticas da eleição a que
se procedeu no Estado do Amazonas, em 4 de
set-m' ro ultimo para preenchimento de uma
vaga no Senado Federal.— A' Commissão de
Constituiçãp e Poderes.

Uma dita, da que se procedeu no Estado do
Ceará, em 16 de agosto deste anuo, tombem
para preenchimento de uma vaga aberta n
mesma Camara.—A' mesma Commissã,o.

O Sr, 2° Secretario declara que
não ha pareceres.

O Sr. Porcioneula, referindo-se
á proposição r7a. Carrara dos Deputados n. 35,
do atino corrente, que autoriza o Governo a
abrir um credito de 380:000$ para pagamento
aos magistrados apog entados, e que foi dis-
tribuida á Cm-missão de Finanças, diz que
sito poucos os parrds que acompanharam da
outra Cantara a proposição ; g, entmeraul
doo, decla-a o orador que a mensagem do
SrePresidente da Republica refere-se a outros,
em virtude dos quaes pediu a Commissão de
Orçamento  d Camara um credito de 105:600$,
além do credito de 39:200$, que já existia,
com demonstração assignada. pelo Sr.Ministre
d4 Justiça,

Sendo a verba de 380:000; resultante de
emenda offereeida, na outra Carnara„ durante
a discussão, e sendo muito melindroso o as-
sumpto, não só pela questão de direito, que
envolve, como tambern pelo onas permanente
que terá de pesar sobreço Thesouro Nacional;
accreseendo que houve conte-tação a re•
speito do direito desses magistrados, consi-
dera o orador de necessidade que o Sena-to
possa deliberar com inteiro conhecimento
ria questão ; e não querendo antecipar opi-
nião, requer que a Commissão de Justiça e
Legislação seja Milhem ouvida sobre a pro-
posição, emittindo, antes da Commissão de
Finanças, o seu parecer.
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O Sr. ilbresid en te— Ainda não ha
numero para o Senado tomar qualquer resolu-
ção, mas como se trata propriamente de uma
questão de ordem, á Mesa pó le despachar o
relluerimento do nobre Senador, mandando
ouvir a Commissão de Legislação e Justiça,
como S. Ex. requer.

O nobre Senador terá, a bondade de enviar
á Mesa os papeis, afim de serem remettidcs
á referida Commissã,o.
•
' O Sr. Severino Vielrai funda-
menta um projecto de lei, que offerece á
apreciação do Senado, e que se refere á re-
vogação dos arte. 26 e 27 da lei n.429, de 10
de dezembro de 1896, que orçou a receita da
Republica para o exercicio vigente.

Os deus artigos estabeleceram reducções:
o primeiro de 50 V. no frete do assucar de
certo typo nas estradas de ferro da União, e
o segundo em relação aos fretes de differen-
tes produtos, que foram beneficiados de
modo excepcional e inconstitucional.

O orador argumenta contra a desigualdade
estabelecida, e depois de outras considera-
ções lê e manda á Mesa o seu projecto.

Aproveita-se da tribuna para chamar a
attenção do honrado Presidente do Senado'
para o projecto n. 11, apreeentado no correr
da sessão, e que se refere ao modo de ap-
provação dos tratados celebrados pela União.

Approvado em primeira discussão a 18 de
agosto, o projecto foi ás Conmiss(5es reunidas
de Constituição e Poderes, e de Legislação e
Justiça, que até hoje não derem parecer sobre
a meteria.

O orador refere-se a scenes desigradaveis
que se estão passando na outra Camara, para
mostrar a necessidade da approvação dane
projecto ; e diz que si fosse membre da outra
C:imara, o seu voto seria para se respeiter o
artigo censtitucional, em virtude do qual o
Poder Executivo nãe póde ser arrastado a
vir a contra gosto comparecer perante elle,
nem perante nenhuma das casas do Con-
gresso.

Neste sentido faz o orador breves conside-
rações, mostrando a importancia do projecto
n. 11, e conclue requerendo se consulte á
Cansara dos Sra. Deputados, si ella concorda
em que se nomeie uma commissão mixta de
tres membros de cada uma das casas do Con-
gresso para interpor parecer scene o referido
projecto.

E' lido, e estando apoiado pelo numero de
assignaturas vae a imprimir paea entrar na
ordem dos trabalhos, o seguinte

PROJECTO

N. 27 — 1897

O Congresso Nacional resolve:
Artigo unico. São revogados os a s ts. 26 e

27 da lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896.
Sala das sessões, 19 de outubro de 1897.—

Severino Vieira.—Gonçalves Chaves.—Pires
Catunda.—F'. Machado.

E' lido, apoiado e posto em discussão e sem
debate approvado o seguinte

REQUERIMENTO
Requeiro que por intermedio da Mesa do

Senado seja convidada a Camara dos Depu-
tados para a nomeação de uma Commissão
mixta composta de tres membros de ceda
uma das casas do Congreso para interpor
parecer sobre o projecto do Senado, n. 1 le
que dispõe sobre a attribuição conferida ao
Congresso Nacional, no § 12 do art. 34- da
Constituição para resolver sobre tratados e
convenções com as nações estrangeiras.

Senado, 19 de -outubro de 1897.—Severino
Vieira.

O 87)r. Foresidente— Vae-se fizer a
necesearia communioação á Camara do Depu-
tados.

ORDEM DO DIA

AB3LIÇXO DA$ LOTERIAS

Entra em terceira discussão, com a emen-
da apprevada em seguida, o projecto do
Senado, n. g8, de 1896, abolindo as loterias.

" O Sr. Leite e Oiticica—Sr. Pra- -
sidente-. não p issará a terceira discussão
deste projecto sem o meu peotesto ; protesto
simples, tendo apenas por firn chamar a
attenção do Senado para o projecto de lei que
vae votar, para a proposição que vae mandar
á apreciação da Comera dos Srs. Deputados.

O projecto tal qual foi approvado em se-
gunda discussão contém um artigo só e o
artigo é esm : Fleme abolidas as loterias,
respeitados os contractos existentes. e

Ora, Sr. Presidente, si são respeitados os
centrados existentes, as loterias não ficam
abolidas ; as duas phrases repellein-se. Fi-
cam abolidas as loterias », quer dizer, não se
extrahirão mais loterias ; entretanto, a se-
gunda parte diz : continuam a ser extrallidae
as concedidas pelos contractos existentes.

Portanto, IA proposição contem duas phrases
que se repellem uma á outra, quer dizer a
segunda parte inutiliza a primeira.

Si os honrados Senadores que propuzeram
este projecto entendem que elle deve ser
approvado em terceira discussão, a sua re-
dacção devia ser a seguinte : Depois de ter-
minados os contractos existentes, feitos com o
Governo Fe lerei, ficam extinctas as loterias. e

O Sit. MORAES BARROS-2' a meamissima -
cousa.

•o Sit. LEITE E OrrracA—Perd6e-me V. Ex.:
é uma questão de phrase ; é uma questão de
precisão, de phreee grammetical.

Si é mesma cousa, °amo o nobre Senador
acaba de dizer, o projecto, Sr. Presidente, é
inutil, pois consagra a disposição de uma lei
e V. Ex. sabe que não é multe abonador do
criterio de urna das Casas do Congresso estar
enviando á consideração da outra proposições
de lei que já esta) contidas em leis an-
teriores.

O SR. MORAES BARROS — Qual a lei que ji
aboliu as loterias ?

O SR,. LEITE E OITICICA — Sr. Presidente,
peço a V. Ex. que me mande o relatorio do
Presidente do Senado deste anno. (O orador
satisfeito.) •

Respondo agora ao nobre Senador: é a lei
do orçamento vigente.

O SR. MORA.ER BA.ituo g—Esta lei aboliu só
no District-, Federal.

O Sa. LEITE E OITICICA — E V. Ex. quer
abolir nos Estados as loterias concedi ias pe-
los Estados?

O SR. MORAES BARROS — Quero no Be tzil
inteiro, pois a não ser no Brazit inteiro nem
vale a pena tratar disto.

O SR. LEITE E OITICICA Não poderá fa-
zelo ; isto é outro ponto da questão.

Aqui está, Sr. Pred d ente, o projecto de lei
que se vai votar contido em uma lei anterior:
é a lei da receita deste aniso, que dispõe no
§ 7° do art. 24. (Lg .)

O Sa. MORAES BARROS — Da Capital Fe-
deral.

O Sn- LEITE E OITICICA — Na 2 discussão,
Sr. Presidente, perguntei ao honrado Se-
nador por S. Paulo si o projecto tendia ou
pretendia extinguir as loterias conce lidas
pelos Estados ; e S. Ex. concordou cornmigo
em que o Congresso Nacional só poderia de-
cretar esta lei para o District° Federal...

O Sa. MORAES BARROS —Não, senhor ; não
concordo com isto, ao contrario.

O SR. LEITE E OITICICA — ... para as lote-
rias da União.

Tanto isto é verdade que os proprios Esta-
dos tem feito leis prohibindo a extracção de
lotarias no seu territorio.

O SR. B. de MENWNÇA. Sommno —As pro-
prias Constituições de diversos Eitidos.

O SR. LEITE E OITICICA. — Alguns a'ioliram
as loterias pela sua propria Constituição, e
outros por leis ordinarias.

O Sa. MORAES Buenos dá um aperte.
O SR. LEITE E OITICICA —Si OS Estados teem

usa lo da uttribuidãe de prol] ibir e conceder
loterias, e a sua extracção no seu territorio,
o Senado comprehende que a lei do Congresso
Nacional só poderá abolir as loterias conce-
di los pela União. E isto mesmo é uma lei do
Congresso, que pôde ser revogada por outra
lei que permitta a extracOo de loterias.

De moio que o projecto em primeiro logar
contém duas disposições que se contradizem;

em segundo legar,s1 o projecto fôr considerado
como a prohibição das laterías da União, es-
tará contido em uma lei anterior da União.

Si o projecto pretende annullar as loterias'
dos Estados, o Senado cornprebende que elle
vae ferir de frente o direito dos Estados, e
provocar immediatameute a desobediencia a
esta lei, porque a União pôde prohibir a ven-
da dos bilhetes na Capital Federal, mas n'eU
pô de impedir a venda dos bilhetes nos Es-
tados, nem a concessão das loterias pelos Ra-,talos.

Veja o nobre Senador si isto pôde ser
assim.

Si OS contractas existentes são respeitados,
este projecto, quando elle pudesse acabar
com as loterias dos Estados, só teria uma
vantagem : deixar o campo amplo, franco ás
loterias dos contractos existentes, o que seria
uma injustiça.

Vê o honrado Senador per S. Paulo que,
dando mesmo esta interpretação, tine consi-
dero não acertada ao que o projecto pre-
tende, elle vai ter um fim unieo: proteger os
actuaee contracta,ntes, porque, abolindo as
loterias telas dos Estados, impedindo que os
Estados concedam loterias e que nel l es se
extraiam loterias, sendo, porém, respeitados
os contractos existentes, os adules contra-
ctantes ficam com o monopolio das loterias, e
com o cam po dci paiz inteiro aberto á venda
dos seus bilhetes.

Si os Estados respeitassem esta disposição
de lei, si elle, fosse constitucional para o fim
de elles obedecerem-lhe, s i o Governo de.
União tivesse força para f mel os cumprir
esta disnosição de lei, o Senado comprehende
que os Estados ficeriam privados doe reeursos
que tiram das loteriae, e ficariam privados
em favor dos contractantes actuaes, •feli-
zardos, que ficariam em campo. unicoe
extrahir loteias, uniam a vender bilhetes.

Aqui está mais uma face do projecto, pela
qual elle não pólo resistir á analyse.

Nestas condições. Sr. Presidente, si nós
estamos com o mel das loterias em centrados
actualmente existentes por uma deliberação
do Congresso Nacional, si nós não podemos
impedir que estes contractos sejam executa-
dos. melhor é deixar que campeiem franca-
mente, cada um extrahindo-as, conforme ao
autorizações que tiver dos poderes campe.
tentes; melhor é isto, do que evitar o mal ein
beneficio daquelles que estão armados de
contractos feitos, contractos que são respei-
tados pela lei

Não comprehendo que o nobre Senador
tenha muito desejo de abolir as lotarias,
quando reconhece que não pôde abolil-as.

O SR. MORAES BARROS — Não reconheço
O SR. LEITE E OITIC/CA — V. Ex., não

pôde deixar de reconhecer, porque já, cone
fessou que não podia rescindir os centrados
existentes, sem uma grande indemnização.

O SR. MORAES BA.RR03 — Resalvel direitos
adquiridas.

O SR. LEITE E OITICICA —E' o que estou
dizendo. Com essa resalva, o nobre Senador
chega a cahir no seguinte : não consente que
os Estados concedam loterias. nem que al-
guem possa extrahir uma loteria ; portanto,
os contractos aetuaes são respeitados e os
contraetantea cem era campo, sós e nnicsos,
para explorar esta industrie.

O nobre Senador vae, portanto. proteger
os interesses dos actuaes contractantee, em
detrimento dos que se queiram apreeentar
de novo.

O SR
'
 MORAES BARROS — Não foi como

meu voto que se celebrou este contracto.
O SR. LEITE E OITICICA — Nem noin o meu;

mas o que é verdade é que Q Poler Le-
gislativo autorizou-o.

Estamos, portanto, deante de um facto
cousuminado. deante de uma lei votada peto
Congresso ; não podemos recuar e havemos
de acceitar todas as consequencias que o
facto traz comsigo.

Portanto, o nobre Senador tira do projecto
que apresentou effeitos contraries.

O Sa. MORA.ES BARROS—V. Ex. na Com-
missão impugnou esse artigo do projecto da
Receita?
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autorizada ; pena: de perda para a Nação de
todos os bens e valores sobre que versarem,
e multa de 1:200$ a 500$000.»

Pelo projecto ficam supprimidas deste ar-
tigo, desde que elle seja convertido em lei,
estas palavras—«não autorizadas por lei,ainda
que corram annexas a qualquer outra autori-
zada.»

Porque, uma vez convertido o projecto em
lei, não será mais possivel em todo o terri-
torio da Republica, lei alguma, quer do Con-
gresso. Federal, quer dos congeessos esta-
doaes, quer das cornaras municip •es, permit-
tindo loterias.

Por isso, desde que não seja mais possivel
haver loterias autorizadas, estas palavras do
art. -; 7 serão consic'eradas como eliminadas,
como subsistindo a these generica, absoluta—
fazer loterás e rifas de qualquer especie, etc.

Terá desapparecido ti excepção, para sur-
gir a these genorica e absoluta ; não poderá
mais haver lei alguma autorizara° loterias,
sob pena desta sancção, de perda de todos os
bens para a Nação, etc.

Isto responde á objecção de inconstitucio-
nalidade levantada contra o projecto, e hoje
reproduzida pelo honrado Senador por Ala-
gôa,s, dizendo que o congresso não pode le-
gislar para os Estalos.

Ignoro, Sr. Presidente, si o projecto legisla
ou não para os Estados ; sei apenas que le-
gisla para o Brasil inteiro, obriga a todos que
residem dentro da jurisdicção do Congresso,
isto é, todo o territorio nacional. Fica prohi-
brdo em toda a extensão da Republica o jogo
da loteria; ninguem mais poderá permittil-o,
nem jogar.

E si o Congresso não tem direito de esta-
belecer uma disposição destas, de converter
em um principio de direito positivo uma
regra de moral, então não sei que lis poderá
fazer, não sei para que foi creado sinão para
fazer leis que constituam regra geral para a
Nação inteira.

Mas, ou adean t e: si esta disposição do pro-
jecto é inconstitucional, então o art. 367 do

a Noruega, a Allemanha e a Austria.	 1Coligo Penal tambein o é, por conter dispo-	 •
O SR.LEITE E OITICICA —Tetu-nas a França. sição exactamente identica—fazer loterias e

Com que são feitas as exposições f	 rifas de qualquer especie—é o mesmo prin-
O SR. MORAES BARROS — A França não cipio do projecto.

teta loterias. Contarei a historia das loterias 	 O SR. ALBERTO GONÇALVES — Quer dizer:
nesse p iz.	 fazer loterias semn licença ; ali reside o

Impressionado com tão grande mal que crime.
avassalla os costumes do Brazil, entendi offe- O SR. MORAES BARROS —O projecto visa
recer um projecto cortando -o pela raiz,	 apenas impedir a concessão de licença, esta-

Por isso, o anno passado, acompanhado por belecendo prot ibição absoluta, esgot idos os
não pequeno numero do honrados Senadores, sete annos da lei do orçamento.
formulei « o projecto com estas simples pa-

Não é só isto : temos no Codigo Penal ar-lavras
E' uma bella nese, bella pela simplicidade

:	 ficam abolidas as loterias. »
tigos prohibindo o crime do furto e todos os

e generalidade. E' um principio de moral outros crimes, para o paiz inteiro.
pura, simples, com i toda a sua força, trans- 	 Si o projecto é inconstitucional, to las as
portado para o projecto de lei.	 disposições do Codigo Penal tombem são in-

Não havia então necessidade de abrir uma constituchnaes, porque nenhum Estado, ne-
excepção a esta regra geral, porque algumas nhuma camara municipal poderá autorizar
simples concessões existentes,não constituindo o crime de furto ou qualquer outro punido
direitos adquiridos, mas simplesinents a es- pelo coligo.
perança de um direito, não mereciam con• 	 Portanto, esta objecção da inconstitueio-
stituir excepção á regra geral tão bella.	 nalidade é inteiramente futil, é manifesta-

Mas o mal esta tão enraizado que estendeu, monte improcedente, e foi sem iluv,da apre-
aprofundou raizes ate o orçamento da Repu- senta la por falta de melhor estudo ou irre-
.blica, e ahi se firmou, por espaço de sete flexão de quem a formulou. Não vale a pona

demorar-me mais nella.
Sr. Presidiaste, admira haver quem sus-

tento a legitimidade das loterias, em these,
porque, corno já disse, a loteria é uma in-
stituição condemnada pela moral, é uma
cousa illicita. Mas uma vez que ha quem
diga o contrario, vejo-me na necessidade de
desenvolver perante o Senado principios de
moral universal.

O destino do homem na terra é aperfei-
çoar sua natureza no sentido do desenvol-
vimento do todos as suas faculdades espi-
rituaes e physicas : desenvol ser suas facul-
dados sensitivas ou sua sensibilidade, no sen-
tido do seu objectivo, que é o bello, objecto
de todas as bailas artes- desenvolver suas fa-

I
Exponho, Sr. Presidente, estas breves con- . Esta observação e improcedente. O pi ro- i culdades cognotivas, no sentido da verdade,

.siderações, para chamar a attonção do Se- jecto tem	
3(S7' do Codigo que é o objscto de to las as sciencias, isto é,até as penas do art.	 alargar e estend -r, o mais que puder, seus

nado para este projecto, que vae para a Penal, que preceittia (‘ lazr loterias o rifas ,
outra Camara, com apreciações contrarias a de qualquer especie, não autorizadas pe

e , 1.
—
s , 1 conhecimentos em todas as sciencias, de que

é capaz, e desenvolver suas faculdades de
elle e a nós, que para lá o mandamos.	 i ainda que corram annexas a qualquer outra actividade, no sentido do util, do necessariu

Apresentei-o, como relator do Orçamento
da Receita, e bati-me contra o que tinha sido
proposto.

Fui, porém, vencido, e a lei passou.
Tendo passado, tendo o Governo celebrado

um contracto, elle não pôde ser agora re-
scindido.

Havemos, pois, de acceitar todas as con•
sequencias do facto, e acceitar todos os con-
tractos eniquanto existirem, porque eu não
quero prejudicar outros, em benefi ao dos
actuaes. Não quero privar os Estados, que
tiram resultado das loterias, das vantagens
que elles vão conceder aos eontractantes, que
ficam sós em campo para poder explorar a
industrie	 i fonte de receita, consagrado e reconhecido no

Si se trata de uma industrie, deixemos orçamento da nação.
que elle, seja francamente exercida por quem ' O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINII) —V• Ex.
possa obter uma concessão. Deste modo os está enganado. O jogo da loteria existe nos
interesses hão de contrabalançar-se, e é pos- paizes mais civilizados do mundo.
sivel que as loterias acabem durante estes 	 O SR. LEITE E OITICICA—E não é fonte de
atines dos contractos.	 i receita do Estado.

Si, porém, o nobre Senador conseguir que 1 O SR. MORAES BARROS —No nosso pais é.
o projecto seja convertido em lei, S. Ex. terá O nobre Senador por Alagóes acaba de ler a
as loterias unicamente em beneficio dos con- lei do orçamento da receita, na qual vem
tractantes, sómente exploradas por elles; verá considerada a loteria co.' o fonte de receita.
grandes fortunas accumuladas por elle e Si ate isso o nobre Sena tor contesta. então
todos os outros prejudicados.	 não sei que mais poderei affirmar, livre de

O povo, porém, não deixará de jogar; e de contestação.
par com estes contractantes nacionaes hão de O Srs. ALBERTO GONÇALVES — EIll varios
vir as loterias estrangeiras; hão de ser yen. Estados é uma verba destinada a obras
(lidos os bilhetes e o povo jog irá do mesmo piae•
modo, sem que os outros tirem ao menos o	 O SR. MORAES BARROS —Creio que o hon-
resultado que estes estão tirando. 	 rado Sesador por Alagiás se engana, quando

O SR. MORAES BARROS dá um aparte.	 allirma que as nações mais civilizadas teem
O SR• LEITE E OITICICA-- Percorra o nobre loterias. 	 •

Senador as ruas desta cidade, e perguntar- 	 O SR. LEITE E OITICICA — A Italia tem.
lhe-hei si não será abordado por 10 ou 90 O Sa. MORAES BARROS —A Italie, e a Fies-
cambistas, que lhe offere ierão ao ouvido, penha teern loterias, mas não as manteem a
baixinho, com toda a amabilidade, de modo a França, a Inglaterra, a irelgica, a Hollanda,
não fazer desconfiar, um decimo ou vigesirno
da loteria de cinco ou 10.000 pesos de Hespa-
nha ou de Montevideo.

O SR. MORAES BARROS—Loterias estrangei-
ras nunca ninguém me offereceu.

O Sr. LEITE E OITICICA —Ou o nobre Sena- O Senado tem obrigação de pesar bem as
dor não estava presente, ou tem a memoria suas resoluções, quando tem de mandai-as
fraca ; do contrario, lembrar-se hia de que para a outra Cama,ra, que vae apreciei-as o
bati-me, nesta tribuna, pela votação de um sobre cilas interpôr seu parecer o voto.
imposto tão pesado, que seria a abolição das 	 Por isso, não julgo conveniente que se
loterias.	 mande para a outra Camara um projecto,que

O Sr. Mórnes Harros— Sr. Pre-
sidente, trata-se de uma questão social, ou,
ainda mais, de uma questão de simples moral,
que demonstra o atrazo da nossa civilização;
porque é nas nações que não teem o senso
moral sufficientemente desenvolvido, sutil-
cientemente aprimorado, que o jogo de lote-
rias campeio., como cousa muito licita; e,
como campeio no nosso paiz, sendo conside-
rado pelos supremos poderes do Estado como

por si proprio se destroe.
Portanto, entendo que o projecto deve ser

rejeitado, e nesse sentido manifesto o meu
voto.

O SR• LEITE E OITICICA — Então V. Ex. é
um felizardo; a mim teem offerecido 400 ve-
zes. Si o nobre Senador passar pelo beceo das
Cancellas, será forçosamente abordado por
um vendedor de bilhetes de loterias estran-
geiras.

O SR. MORAES BARROS —Basta que a policia
cumpra o seu dever.

O SR• B. DE MENDONÇA SonarNiro—Ultima-
mente oté se venderam bilhetes de uma lote-
ria estrangeira que nunca existiu.

O SR. LEITE E OITICICA —W3, pois, o nobre
Senador poe S. Paulo que o seu projecto é,
além de inutil, prejudicial. S. Ex. não con-
terá o jogo, porque não ha poder publico
capaz de o conter.

O jogo contém-se por outros modos. Ha
meios indirectos, que a sciencia economica
offerece para i-so. Desta tribuna já apre-
sentei um dos mais importantes, reconheci-
dos pela scienciaeconomica: é o de taxar de
tal modo, fortemente, o jogo, a ponto de annos.
tomai-o impossivel. 	 Organizou-se a grande companhia denomi-

As loterias abolidas serão substituidas pelas nada de—Loterias Nacionaes, para exercer a
rifa, pelas acções entre amigos, por todos os immoral e corruptora industrio do jego ; e
modos, emdm, de illudir a vigilancia publiea, com essa companhia foi celebrado o contracto

O resultado será o jogo dos bichos, das ton- que tem de vigorar por sete annos.
tinas, do baccarat, da roleta, por todas as	 Não houve outro remedio sinão abrir ex-
formas que a especulação tem estabelecido. cepção á these tão bella e generica qu 3 abolia

O jogo é, actualmente, um symptoma, um as loterias, excepção resalvando os contractos
°deito da situação financeira em que nos celebrados em virtude da disposição orça-
achamos. Este facto é conhecido e não pôde mentaria•
ser Mudeis).	 A excepção veiu afeiar o projecto: mas, o

O projecto que se discute não Ode chegar que havemos de fazer si esta fealdade reside
a reprimir o jogo e, ao contrario, é uma na lei, si faz parte do corpo do direito
manifestação em favor dos contractantes, patrio, para vergonha nos a ?
actualmente existentes. Não vejo, pois, a	 Alguien observou, Sr. Presidente, que o
ut'I'dade delle	 projecto abolindo as loterias não tem sancção.
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para a vida, do commodo, do conforto for-
necido pala lavoura, pela industria, pelo
commercio. Eis o destino humano.

Resulta desta verdade intuitiva que o pri-
meiro dever do homem é trabalhar, esfor-
çar-se para conseguir- approximar-se do seu
destino; e, portanto, o dever capital, primor-
dial, do qual resultam todos os outros, é o
dever do trabalho.

Asim, Sr. Presidente, trabalhar é o pri-
meiro dever da humani lade, dever em que
se enfeixam todos os demais. E' a virtude
mãe de todas as outras, assim como a, °cio-
sidade é a mãe de todos os vicios.

Neste .ponto, discordo da igreja catholica,
que considera a caridade como o primeiro dos
deveres terrenos. Julgo que a caridade não
é a primeira de todas as virtudes; caso o
fosse, transformaria a humanidade em con-
fraria de mendigos.

O SR. ALBERTO GONçALVE3 —M0 apoiado;
a caridade não consiste só em dar esmola.
Ah! V. Ex. está enganado.

O SR. MORAES BARROS—O primeiro dever,
a primeira virtude, a virtude primordial, da
qual decorrem tolas as outras, é o tra-
balho...

O SR. ALBERTO GoNçaavEs—A caridade é
justamente o amor.

O SR. MORAES BARROS-- e não venho
dizer novidades. Na propria Biblia encontro
uma' prova da minha these...

O SR. ALBERTO GONÇALV2S—COMpTellenc10
o que V. Ex. quer dizer.

O SR. MoRAEs BARROS-- e esta verdade
se acha nos velhos monumentos da legis-
lação.

A proposito de esmola, recordarei que um
bispo inglez dizia: a consciencia não me ac-
ousa de haver jamais dado esmola a um
mendigo.

O Sa. ALBERTO GONÇALVES —NãO era bispo
catholico.

O SR. MORAM BARRPS—Considerava não
dever dar esmolas a vadios.

O SR. ALBErt,TO GoaçaavEs--Seria algum
bispo protestante.

O SR. MORAES BARROS—Mas, voltando á
minha these, digo que ella foi ensinada pelos
legisladores da antiguidade. Moysés a ensinou
na Biblia, quando referiu que ao ser lançado
o homem no mundo, foi-lhe imposta a obri-
gação de trabalhar, de sustentar se á custa
do suor do seu rosto.

O SR. ALBERTO GONÇALVES —E' bom dizer
que foi depois do psceado.

O SR. MORAES BARROS —Não entro nesta
questão.0 primeiro dever imposto ao homem,
ao ser lançado no globo, foi o de trabalhar.

Mahornet, outro grande legislador da
humanidade, estabeleceu a baila rnaxima:
quem trabalha ora, isto é, a melhor oração
que se pôde dirigir a Deus é trabalhar.

Sendo o trabalho o dever primordial do
homem, a loteria tende a corrompei-o, a obli-
teral-o na consciencia, mostrando a existencia
de urna outra 'fonte de renda licita, que não
o trabalho, o jogo, a sorte, o azar, que, ao
contrario do que a moral ensina, póde dar-
lhe uma renda qualquer.

E quando a loteria parte dos supremos po-
deres do Esta lo, do Congresso Nacional, da
Camara dos Deputados, do Senado, do Poder
Executivo, este ensinamento corruptor tem
muita força nos ssus effeitos, perverte a con-
scienda humana, corrompe, altera na consoa
enchi do homem o dever do trabalho, desvia-o
da grande linha de conducta, que elle é obri-
gado a seguir neste mundo.

Ahi esta o grande mal. Foi por isto que
De Thus disse que a loteria é um laço armado
pela parfidia e pela cobiça.

Benjamin Constant disse: aLaço armado ao
povo. »

São laços armados ao povo, ao pobre, por-
que tentam desvial-o do caminho recto, tra-
çado pelo dever, para levai-o aos azares da
sorte, para acquisição de fortuna por meios
irregulares e illicitos.

Condemnada pela moral, a loteria tambem
o é pela economia politica, e pela mesma
razão.

A unica força productora de riquezas é o
trabalho humano. A loteria disvirtua, cor-
rompe, oblitera, dimidie esse trabalho.

Quando allu io a trabalho, refiro-me a tra-
balho produetivo. Esta diminuição de trabalho
é enorme, tem uma importancia extraardina-

1 ria, uma gran 'e parte do nosso povo, e aSsim
de todos os povos onde existe esta praga, não

•pensa em trabalhar, para viver, mas em
comprar bilhetes de loterias para tirar a
sorte.

Eis um grande golpe no trabalho -nacional,
e, portanto, um grande golpe na producçã.o,

1 mercê desse desvio de forças do destino na-
1 tural e moral.
1 Isto é um mal profundo e importante; mas
' relativamente secundario é o da.quelles que,
em vez de dedicar-se ao trabalho productivo,

, delicam-se a imprimir, distribuir e fazer
1 correr loterias.

E' uma classe numerosa ; nosso paiz está
inundado desta gente ; não se pôde transitar

• pelas ruas sem que se nos antolhe aiguem a
impingir bilhetes de loterias ; não se pódek viajar pelas estradas de ferro, sem que em
todas as estações estejam mettenlo estes
bilhetes pela cara ; nas mais inumas po-
voações do interior existem os bilhetes de

, loterias, a inundação é geral.
1 Nos Estados-Unidos, quando se funda uma
' povoação, as primeiras cousas construidas são
a igreja, a eseola e uma typographia ; no
Brazil, começa-se pela igreja, é verdade. Por

-que a religião é o primeiro laço de unia()
, entre os homens, mas ninguem pensa ainda
na esseola e muito menos na typographia ;

1 quando já ha as loterias, estas pequenas po-
n voações ou tem já a sua pequena loja fixa e
1 permanente para a venda dos bilhetes de
' loteria, e na• falta cia 1 lia o fornecedor arra.
: balante percorre as ruas no mesmo atm.

i

Eis o segunlo elemento de união das po-
voações nascentes : a loteria.

Sr. Presidente, contestando reflexões do
í honrado Senador por Alasalas, cujo nome
1 preciso declinar, o Sr. Mendonça Sobrinho,
, affirmei ein contrario do que disse S. Ex. que
1 as nações usais civilizadas do mundo já

aboliram as loterias, não recorrendo mais a
1 este jogo immoral.
n Citei as nações Mais adeantallas em civili-
zação da Europa, confess indo que existe o

1 jogo das loterias na adia, a terra classica das
1 loteria, e atalhem na Hespanha, sendo pos-

sível que exista em mais algum paiz.
Em França não existem mais loterias.
Existiram durante muitos annos, durante

o tempo da monarchia ; mas em 1793 Chau-
mette. procurador da communa de Pariz,
propoz á Convenção, e esta approvou uma
disposição de lei abolindo as loterias.

Esta abolição vigorou durante todo o tempo
da Republica ; vem, porém, o Imperita e como
toda a monarchia tem alguma cousa a lucrar
com a corrupção dos costumes publicos, as lo-
terias foram estabaecidas e com um vigor
extraordinario, como uma grande fonte de
renda para o Estado.

Assim, (.< o Governo do Empalio e da Res-
tauração conservaram preclossmente a fonte
de renda mais irnmoral e mais corruptora.

A média das receitas brutas das loterias do
Estado neste pano-lo se elevou annualmente
á somma de 54.884.000 francos,sugada em sua
maior parte ao labor do proletario, quando
os baneficios liquidos não exceliam de 14 a
15 milhões.

O Thesouro lucrava apenas 15 a 14 milhões
das loterias, que, entretanto, tinham uma
renda bruta de 54.884.000 francos. A difle-
rança que vae de 15 milhões para este alga-
rismo tão elevado ficava tola em poder dos
intermediarios, e, para ter um pequeno
lucro, o Governo não tinha escrupulo de des-
falcar tão profundamente a algibeira do povo,
e principalmente do povo pobre.

Em 1827, porém, começaram as tentativas
para a abolição das loterias : sob o ministerio
Martignac, foi apresentado o primeiro pro-
jecto abolindo as loterias, projecto reprodu-
ativo durante 9 annos. sem conseguir exito,
até que finalmente foi converti lo na lei de
31 de maio de 1836, que prohibiu todas as lo-
terias; mas deixou ainda ao Governo o direito

de autorizar algumas destinadas a obras de
arte e de beneficencia. Era uma porta aberta
para o abuso, e, de facto, o Governo começou
a abusar desta faculdade, tanto que a Camara
melindrou-se, e votou uma recommsndação
ao Gaverno para resteingir o menos pos-
sivel o uso de semelhante faculdade.

Deste então raras são as loterias que o Go-
verno francez concilie, de sorte que tal insti-
tuições pôde-se considerar morta em França.

Colhi estas informações no diccionario
Larousse.

E uma vez que o cito não posso deixar de
declinar tambem este trecho que nelle en-
contrei

4Tola a loteria, qualquer que seja o fim,
nos parece funesta e perniciosa. Jamais o
bom uso de um bem mal adquirido tem puri-
ficado a sua origem.

A reprovação publica, que • perseguiu a
loteria do Esta lo, deve estender-se a todas as
obras do mesmo ganem.»
• Como argumento contra as loterias, o hon-

rado Senador por Alagoas, o Sr. Oiticica,
allegou disposições legislativas de alguns Es-
tados, prohibindo as loterias ; mas este argu-
mento é manifestamente contrap mducente.

Alguns Estados en7idaram realmente lou-
vas eis esforços para abolir semelhante vicio.

Não de laxai de meneonar aqui quaes
foram esses patrioticos esforços.

A Constituição do Rio Grande , do Sul,
art. 71 a 18, que dispõe :

«Ficara abolidas as loterias, não sendo
licito ao Estado transformar o vicio em fonte
de receita.»

Qus bella lição 1
Não é regular vir na lei a razão da li

mas, quando a razão é tão clara domo esta,
de tanta força, de tanta moralidade, eu legi-
timo-a na Constituição do Rio Grande...
anão sendo licito ao Estado transformar o
vicio eu fonte de receita.»

Devemos aproveitar tão admiravel exem-
plo.

A Co istituição do Estado de S. paulo, diz
no art. 60 :

«Fica abolido o jogo da loteria no Estado.»
A Constituição de Minas reza no art. 97
aE' expressamente prohibila a concessão e

venda de loterias no Estado.»
O Estado do Rio de Janeiro aboliu as lota-

rias por lei ordinaria.
Mas, pergunto, estas disposições porvén-

tura provam a favor das loterias
E' absurdo dizei-o.
Provam,ao contrario, que a opinião publica

está se despertando, está se fazendo contra
semelhante jogo, e que os Estados o toem abo-
lido dentro de seus territorios.

Infelizmente são esfo sços pouco eftleaZeS,
porque quando não sejam enaittidas as lote-
rias dentro desses territorios pertencentes a
Estados que as toem abolido, não se pólo pro-
hibir que os mesmas territorios sejam inva-
didos par loterias remetidas desta Capital.

E' preciso, é indispensavel, vara que a me-
dida seja efficaz, que elas parta do centro,
seja generica, se imponha a todos, tornando se
obrigatoria no Brazil inteiro ; então serão
desnecessarias essas prohibições parciaes.

O honrado Senador quiz tirar dessas dispo-
sições das constituições dos Estados, argu-
mento para mostrar que a ma.teria das lote-
rias era estadual e não federal ; argumento
este que Unhem é improcedente, porque sobre
muitos outros assumptos e mataria de natu-
reza federal os Estados toem legislado, pro-
curando supprir a defliciencia da legislação
feleral.

Outras vezes teem legislado por uma supe-
raburalancia, como quem diz — ,o que abun-
da não prejudica.

E' assim que, em quasi todas as consti-
tuições estaduaes, temos o longo capitulo
denominado — direito dos cidadãos.

Os Estados não teem conmeten )cia sobre os
direitos individules, entretanto, todas as
constituições estas-ames 03 consagram.

Algumas constituições estaduaes chegaram
até a legislar sobre estado de sitio.

Portanto, já se vê que o facto de alguns Es-
tados terem prohibido as loterias, não quer
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dizer que a meteria seja da competencia es-
tadual. Não ; a meteria é essencialmente fe-
deral, tão federal como todas as meterias de
que trata o Codigo Penal.

Trato do assumpto impressionado pelo mal
que as loterias causam pelo seu effeito des-
moralisador, corruptor, pernicioso, que la-
vra no meio do povo.

As loterias pullularam de modo assombroso,
em Roma só no tempo do Impero, depois que
Roma produzio Tiberios, Neros, Caligulas, e
não gerou mais Brutus, Catões e Scipiõm. A
virtude republicana as repelliu sem pre ; e a
virtude, diz Montesquieu, é a base das repu-
blicas; portanto, o vicio, o jogo é tambem
inimigo da Republica.

Combatamos o vicio, ataquemol-o de modo
absoluto, radical.

Tratemos de abolir as loterias no Brazil, é
um voto digno do Senado e da Republica.
(Muito bem ; muito bem.)

Nin,guem mais pedindo a palavra, encerra-
se a discussão.

Annunciada a votação e verificando-se não
haver numero, procede-se á chamada dos
Srs. Senadores que comeareceram á sessão, e
deixam de responder os Srs. Pires Ferreira,
Coelho e Campos, Virgilio Damazio, Thomaz
Delfino, Caiado, A. Azeredo, Generoso Ponce
e Pinheiro Machado (9).

Fica adiada a votação, por falta de quorum.

O Sr. Presidente-Está esgotada
a meteria da °Mem do dia; designo para a
da sessão seguinte:

Votação em 3 discussão do projecto do
Senado, n. 28, de 1896, abolindo as loterias;

2' discussão do prajecto do Senado, n. 24,
de 1897, dispondo sobre exames no proximo
futuro anno, dos ex-alumnos das escolas mi-
litares dos Estados e da Capital Federal;

Discussão unica do parecer n. 124, de
1897, do Cornraissão de Marinha e Guerra,
opinando pelo indeferimento da petição do
alferes do 254 batalhão de infantaria do ex-
ercito, Antonio Rodrigues de Loureiro Ju-
nior.

Levanta-se a sessão ás 2 horas da tarde.

Camara dos Deputados
A Commissão de Instrucção e Sande Pu-

blica reune-se hoje, á 1 hora da tarde, para
tratar dos assumptos que lhe estão affectos

A ordem do dia de hoje, é a mesma de
hontem, isto é:

SESSÃO SECRETA

l a discussão do projecto n. 124, de 1897,
approvando o tratado de arbitramento que,
para fixação das fronteiras do Brazil e da
Guyana Fraeceza, foi celebrado nesta cidade,
em 10 de abril do anno corrente, entre os
pleaipotenciarios da Republica dos Estados
Unidos do Brazil e da Republica Franceza.

SI HOUVER TEMPO EM SESSÃO PUBLICA

Continunão da 2, discussão do proj,cto
n. 112, de 1897, fixando a despeza do Minis-

t trio da Justiça e Negocios Interiores para o
exercicio de 1898;

3". discussão do projecto n. 64 II, de 1897,
redacção para 3' discussão do projecto n. 64,
deste anno, que fixa a despeza do Ministerio
da Guerra para o exercido de 1898;

2' discussão do projecto ri. 68, de 1897,
autorizando o Governo a abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito de 450:000$, supele-
mental' á verba-Reposições e restituições -
n. 29, do art. 7. da lei ri. 429, de 10 de
dezembro de 1896;

Discussão unica do projecto n. 49 4, de
1897, com o parecer sobre emendas offere-
cidas ria 2' discussão do projecto n. 49, deste
anilo, que autoriza o Governo a abrir ao Mi-
nisterio da Justiça e Negocios Interiores o
credito de 202:882$1' 9, supplementar a varias
verbas do art. 2° da lei n. 429, de 10 de
dezembro de 1896;

3" discussão do prejeeto n. 47 B, (1.e 1897,
redacção para 3" discus são do projecto n. 47,
deste armo, que providencia sobre o preen-
chimento dos claros existentes na força
naval ;
. 3" discussão do projecto n. 107, de 1897,
autorizando o Governo a fizer reverter á
activa, mandando addir a uma das compa-
nhias, até que haja vaga, o capitão refor
medo da brigada policial Joeé Cicero Bianchi;

l u discussão do projecto n. 26, de 1897,
autorizando o Governo a abrir, no corrente
exereicio, ao Ministerio da Industrie, Viação
e Obras Publi,ms, r um credito de 25:000$,
para o restabelecimento das agencias de
correio ultimamente supprimidas por defi-
ciencia do verba do respectivo orçamento.

-nnn••n£,Ima

TRIBUNAL DE CURTAS
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu

despacho de registro, em 18 da corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas-A visos:

N. L933, de 16 do corrente, pagamento de
2:667$, folha do pessoal do escriptorio central
e de trafego da Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, relativo ao mez de setembro Ultimo ;

N. 1.925, de 13, idem de 6:524292 á Th,
Brasilian Coai Company, lirnited. proveniente
de 100 toneladas de carvão Cn ediff, fornecidas
para a Estrada de Ferro do Rio do Ouro, no
mez de agosto ultimo ;

N. 1.924, da mesma data, idem de 2:254$890,
p. oveniento de fornecimentos feitos para o
Observatorio do Rio de Janeiro, no mez de
se"embro

-Ministerio da Justiça e Negocies Interice
res-A VISOS:

N. 2.644, de 13 do corrente, pagamento de
2:020$121, ao Dr. Tiburcio V. Pecegueiro do
Amaral, proveniente de vencimentos.;

N. 2.649, da mesma data, entrega de 92:C50$
ao thesoureiro do corpo de bombeiros, capitão .
Henrique Eugenio de Assis Loureiro, para •
occorrer ás despezas do mesmo corpo, du-
rante o corrente mez.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Aviso n. 292, de 11 do corrente, pagamento
de 313e333 ao chanceller do consulado geral
do Brazil em Nova-York, de vencimentos.

_

INTEfiDENCIA 	 -
Prefeitura do District°

Federal
Directoria Geral do Interior e Esta-

tistica

Expediente de 18 e 19 de o . et4bro de 1897

i' SECÇÃO

Offici os expedidos
Ao Dr. Prefelto,submettendo ao seu despa-

cho uma petição do Dr. João Lopes Pereira
e outro.

A' Directoria de Fazenda, requisitando di-
versos objectos s Aleitados pelo porteiro.

A' presidencia Tribunal do Jury, ro-
gando a dispensa do amanuense José Moreira
da Silva, sorteado para servir na 10" sessão.

2" szcçieo
°Meios recebidos :
Do encarregado do deposito particular de

polvora e dynanaite da ilha do Bom Jardim
(3), communicando ter remettido nos dias 13
a 18 do corrente, 37 volumes com explosivos
para consumo da casa commereial de May-
rink, Abreu, Machado & Comp.-Archive-se.

Do da ilha do Raymundo, idem, idem,
sendo cinco caixas para o breco do Bragança
n. 18 e 13 ditas para a estação Meritima.-
Archive-se.

Offidos expedidos
A' agencia do Sacramento, cominunicando

o dePrinnento do requerimento de Brito Go-
mes & Rocha, de ac eirdo com o parecer desta
directoria.

A' Capitania do Porto e á Iuspectoria das
Mattas Maritimas e Pesca, communicando o
despacho de diversas petições para curraes
de peixe.

--
Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda
Inicio de negocio, profissão ou industrie:
Olaria - Rua Amelia n. 6, João Rutino dos

Santos.-Deferido.
Bilhetes de loteria-General Camara n. 349,

J. P. Souza & Comp.-Deferido.
Officina de costuras - Quitanda n. 50,

Mme: Theodora.-Deferido.
Charutarias :
S. Pedro n. 215, José Daniel Sepiilveda.

-Deferido.
Travessa do Rosario ri. 15 A,Leite & Comp.

- Deferido.
Calçado-Conceição n. 68 D, José Visconde.

- Deferido.
Fazendas e armarinho-Senhor dos Passos'

n. 142, Felippe Maron & Mellim Abbibe.-
Defer ido .

Tinturaria - Constituição n. 22, Brito Go-
mes & Rocha. - Deferido, de accordo com a
informação.

Curraes de peixe-Pedra do Canal, ilha do
Governador, Tito Joaquim Ferreira ; Corôo.
Grande e Norte do Catalão, João Jorge Mi-
gueis

Requerimentos archivados
Norte da ilha de Santa Berbere, José Anto-

nio de Andrade ; La„ge do Meio, Adriano
Pinto da Silva ; ilha da Pombeba, João Gual-
berto do Amaral.-Indeferidos.

Enviados á Directoria de Fazenda :
Vehiculos terrest^es - Manoel Ferreira

Coelho.-Deferido.
Addicional - Botequim, charutos, cigarros

e fructas a café moido, In aia de Botafogo
n. 248, Marques & Ferreira.-Deferido.

Transferencia de firma e local - De Espi-
rito Santo & Barros para Vianna & Barros,
da praia de Botafogo ri. 288 para a rua da
Passagem a. 54, papel e objectos para eecri-
ptorio.-Deferido.

Transferencia de local-Da rua Sete de Se-
tembro n. 135 para a de S. Francisco de As-
sis n 37, photographia, Ribeiro & Figuei-
redo; da rua dos Ourives ri. 28 para a de
Uru,guayana ri. 150, charutaria, Portella &
Comp.-Deferidos.

Baixa de impostos-Jeremias de Carvalho
Brandão e Teixeira & Peeeira.-Deteridos.

Reteleri mentos a t.chivados:
Relevações de multas - José Antonio da

Cunha, Manoel Armada, Antonio Vieira Mon-
teiro de Oliveira, Capella & Simões, Ribeiro
& Alves, Joaquim de Azevedo & Comp.-De-
feridos.

Miguel Barbma Gomes de Oliveira.-inde-
ferido.

Despachos interlocutor io
Um requerimento á Inspectoria das Mattas

Maritimas e Pesca.
Quatro aos agentes respectivos.
José Bichar 1 Situou e João da Rocha.-

Arch ve in se,
-

DIRECTORIA GERAL DA INSTRUOÇÃO PUBLICA

Secção de expediente
DA 19 de outubro de 1897

Sr. Dr. Prefeito. - Em resposta ao vosso
officio desta data n... em que me communi-
ca.es que o Intendente Duque Estrala vos pe-
diu que intorma,eseis : 1 0, si nomeastes al-
guem para a caleira de instrucção moral e
civica, do Pedagogium ; 2', qual a lel em que
vos baseastes para esse fim- passo a respon-
der a essas perguntas

1. a Por acto de 15 de maio de 1897 no-
meastes para a cadeira de instrucçã'o moral e
cívica do Pedagogium. o Dr. José Pedreira de
Magalhães Castro Filho. Não tenio, porém,
elIo acceitado semelhante designação, dei-
xando até mesmo de tomar posse, foi a sua
nome ição declarada sem effeito e nomeado
para esse legar o Dr. Manoel Bomflin ; 2°, A
cadeira de instrucção moral e civica foi
creada pelo art. 10 do decreto ri. 58, de 15 de
março de 18,4, expedido de accordo com a
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letra L do art. l e da Lei ti. 377,4e 23 de março.
Esse decreto foi publicado no Diario Official
de 5 de junho do armo corrente e repetido
na Revista Pedagogica de 15 de julho— pado-
dico cujos numeres são distribuídos aos Srs. In-
tendentes.

No resumo &lidai da sessão de hontem do
Conselho Municipal, li hoje com sorpresi que
o Intendente autor do requerimento me ac-
cusou de ter inventado agora a cadeira de
instruoç'do moral e civica para proteger o
professor que a occupa.

Lamentando que ó distinctiesimo e illustra,-
disailmo Intendente não tenha tido conheci-
mento da creação da cadeira eu questão
pelas publicações &Uses aguas já alludiaaem
mesmo pela capa da já citada Revista Pada-
gogica, em cuja 4" pagina, desde o primeiro
numero, é mensalmente annuneiada sua exis-
tencia, pergunto si entendeis que deva publi-
car de novo aquelle decreto.

Saude e fraternidade. — O director geral,
Medeiros e Albuquerque.

SENÃO JUDICIÁRIA
Ciarite de Appellação

SESSÃO DA CÂMARA. CRIMINAL EM 19 DE
OUTUBRO DE 1897

Presidente, o Sr. disembargador Azevedo
Magalhaes — Secret Ari°, o Dr. Evaristo
Gonzaga.
Compareceram os Srs. desembargadores Es-

pinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Do isworth.

JULGAMENTOS

Appellações crimes
N. 1.319—Appellante, a justiça, por seu

promotor ; appellado. Franci-co Mendes de
Souza, tambem conhecido por Domingos Men-
des da Silva ou Francisco de Souza Mendes.
—Julgaram procedente a appellação para,
annullando o Julgamento por defeito do ques-
tionario, mandar submetter a causa a novo
jury.

N. 321 — Appella.ntes. Martinho Bisiso e
Firmino Marques ; appel/ada, a juatice. ---
Julgaram improcedenta a appellação, contra o
Voto do Sr. desembargador Dodsworth.

msrannuçõE.e
Appellações crimes

N. 322—Appeltante, a justiça, por seu pro-
motor; appel lado, Antonio Firmino de Brito.
—Ao Sr. desembargador Tavares Bastos.

N. 333—Appellante, a justiça, por seu pro-
motor; appellado, Oscar da Silva Mafra,ou Os-
car de Oliveira Marra, ou Oscar Ferreira Ga-
mes.— Ao Sr. desembargador Miranda Ri-
beiro.

N. 334—Appellante, a justiça, por seu pro-
motor; apnellado, Arthur Finto. — Ao Sr.
desembargador Dodsworth.

N. 335—Appe11ante. Emitir) Pereira Bar-
bosa; a ppellada, a justiça.— Ao Sr.deaembar-
gador

.
 Espínola.

N. 336—Appellantas, Antonio Maria Del-
gado e Joaquim Parra,— Ao Sr. desembar-
gador Dias Lima,

CCM DIA
• Appellaçao crime
N. 322—Appellante, André Ferreira Go-

mes • appellada, a justiça.
PASSAGENS

Appellações eiveis
N. 1.303—AO Sr . desembarg s dor Maga-

lhes.
N. 1.374 — Ao Sr. desembargador Espi-

nola.
Appellações commerciaes

N. 1.268—Ao Sr. desembargador A. Ma-
galhães.

N. 1.179 — Ao Sr. desembargador Es-
pínola.

Ns. 1.210 e 1.285 —Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

N. 1.103—Ao Sr. desembargador T. Bas-
tos.

N. 1.309 —Ao Sr. desembargador H. Dods-
worth.

Appellaçao crime
N. 299— Ao Sr. desembargador Espinola.

RENDAS PUBLICAS
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NOTICIÁRIO
Successos da nahla-05 Sr. Pre-

sidente da Republica recebeu mais felidtações
dos seguintes senhores:

Drs. Antonio M. de Oliveira Bulhões,
Eduardo Mendes Limoeiro, José Amorico dos
Santos e Newton Casar Burlamaqui, presi-
dente, directores e membros do C; ub de En-
genharia, em nome do mesmo Club.

Dr. Joaquim de Oliveira Bastos. José Ra-
bailo major secretario do commando superior
da guaada nacional da comarca de Taubaté e
presidente do Banco de Credito Real de São
Paulo e Minas.

João de Souza Paraizo.
—S. Ex. recebeu,outrosina,os Oleies infra:
Camara Municipal de Pirajá, 14 de outubro

de 1897—N. 51.
illustre cidadão—Esta camara vos felicita

Pelo triumpho das forças legam no sertão de
Canudos, Estado da Bahia, devido aos esfor-
ços do general Arthur Oscar, que soube des-
empenhar-se da missão que lhe foi confiada;
e contintia á vossa disposição em tudo quanta
em suas forças estiver para manutenção da
Republica.

Saude e fraternidade.—Ao Illustre cidadão
Dr. Prudente José de Moraes Barros. dignis-
simo Presidente da Republica.-0 presidente,
Francisco Derruirdes da Silva Salles.— Ale-
xandre B. Cathalà.—Josd de Souza 21Tourao.—
Benedicto Ramos da Silva.

—Cidadão. O abaixo assignado, em nome
do Direetorio Republicano desta cidade, asso-
ciando-se ao jubilo da Nação, congratula-se
com V. Ex. pela brilhante vietoria do ex-
ercito nacional contra os fanaticos de Canu-
dos'.

Sande e fraternida le.—Ban mal, 17 de ou-
tubro de 1 Q97. —111m . Exm. Sr. Dr. Pru-
dente J. de Moraes Barros, M. D. Presidente
da Republica.-0 secretario do directorio,
Valeriano José da Costa.

—Exm. Sr. Dr. Prudente José "e Moraes
Barros.—Nitheroy, 16 de outubro de 1597.

A S •ciedade Concordia Beneficente Vinte e
Oito de Abril, reunida em sessão ordinaria no
dia 12 do corrente, resolveu compartilhar do
justo regosijo manifestado por toda a Nação
pela terminação da luta promovida pelos fa-
naticos de Canudos, lançar um voto de louvo:,
na acta de sua sessão, e felicitar a V. Ex.,
como primeiro magistrado da Nação, pelo in-
teresse que tomou pela terminação de tã9
revoltante luta.

A Sociedade Concordia., levando ao conhe-
cimento de V. Ex., esta resolução, protesta
ao Governo toda a sua veneração e respeito.

Saude e fraternidade— O l e secretario,
Joao Brites.

Correio — Esta repartição expedir á
malas hoje pelos seguintes- paquetes:
• Pelo elyde, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos -até
as 8 horas da manhã, cartas para o interior
até as 8 1/2, ditas com porte duplo o para
o exterior até as 9.

Pelo Mendoza, para Santos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo Mashelyne, para Santos, recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porte
duplo até as 10.

Pelo Perseo, para Barcelona, Genova. e Na-
polis, recebendo impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o exterior até as 2, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.

— Amanhã :
Pelo Coleridge , para Bahia, Pernambuco e

Nova York, recebendo impressos até as 11
horas da manhã, cartas para e interior até
as 111/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 12, abjectos para registrar
atá as 10.

- Com a modificação de serviço oriunda do
novo horario da Estrada de Ferro Central do
Brazil, a caixa de cartas para os trens no-
cturnos (S. Paulo e Minas), será ás 5 horas
da tarde e registrados ás 3 horas da tarde;
recebendo-se porém, na Estação Central da
mesma 1Estrada, objectes para registrar até
as 6 horas.

— Convida-se o remettente de um objecto
registrado sob o n. 284.598 dirigido a Dionysio
Saltos, em Lisboa, travessa de S. Domingos
n. 40. a comparecer na 6a secção desta repar-
tição, afim de prestar esclarecimentos.

EDITAES E AVISOS
COrto do A.ppollação

Faço publico que o julgamento dos em-
bargos de nullidade n. 1.003, embargante Dr.
Manoel de Siqueira Cavalcante, embargada

_D. 'solina Telles de Menezes; a. 1.078, embar-
gante José Nicoláo Caindo, embargado, D.
Carolina da Silva Pereira de Almeida
n. 1.231, embargante D. Rosina W. Pinto
Gomes, embargados Carvalho & Comp. e os
embargos remettidos a. 1.876, embargantes
carnmendador Joaquim Lane de Castro e
outro, embargado Francisco Pinto Ferreira
Morado, e 03 embargos de declaração
n. 1023, embargante D. Clarinda da Silva
Notto, embargado coronel João Affonso Vas-
ques, terá loaar na sessão , do °amaras reu-
nidas colivocada para o dia 21 do corrent3,
ou nas seguintes.

Secretaria da arte de Appellação„ em 18
de outubro de 1897.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

--
Faço publico que o julgamento da appei-

lação crime n. 322, appellante André Fer-
reira Gomes, appellada aajustiça, terá logar
na sessão da Camara Criminal, do dia 22 do
corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Carta de Appellação, 19 i'e
outubro de 1897.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

--
Vribunal Civil o Criminal
Acha se com dia para ju l gamento, na ses-

são de quarta-feira 20 do corrente e seguin-
tes a appellaçã ri 352 entra-partes, Joa-
quim Ferreira Brama., appellante; e a Jus-
tiça, appellada.

Secretaria do Tribunal, em 19 de outubro
de 1897.-0 secretario, Manoel Ramos Voa-
pra°.

Policia do District° Federal
Pela Secretaria de Policia do Districto Fe-

deral, se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que, achando-se em liquidação
a casa de einprestirnes sobre penhores de
Oliveira, Roxo c& Conap., estabelecida á rua



do Theatro, no pavimento superior do thea-
tro de S. Pedro de Alcantara, devem os
respectivos mutuarios apresentar qualquer
reclamação, no prazo do 30 dias, contados da
presente publicação.

Secretaria da Policia do Districto Federal,
18 de outubro de 1897.-0 secretario, Can-
dido José de Siqueira Campello.	 (•

--
Directoria das Rendas

Publicas
EDITAL

Tendo João Antonio Pacheco requer'do o
aforamento de um terreno devoluto de mari-
nhas, fronteiro ao terreno e prelio de sua
propriedade sá rua do Marque: de Paraná,ern
Nitheroy, o qual confronta ao norte com a
rua Marechal Deodoro, ao sul e a !este com o
antigo caminho de S. Lourenço e a oeste com
o encanamento de esgotos da Casa de Cor-
recção, que separa este terreno do de Luiz
Angusto Pinheiro, são convidados,em virtude
do art. 14 do decreto n. 4.105, de 22 de
fevereiro de 1863, e despacho deste ministerio
de 28 de setembro ultimo, os posseiros confi-
nantes e outros interessados a virem exami-
nar as plantas do mesmo terreno, que se
admm nesta directoria, apresentaedo, por
essa occasião, as reclamações que entenderem
a bem de seus direitos o que farão no prazo
improrogavel de 30 direitos, contados da data
da publicação deste; prevenindo-se, ou trosim,
que,em virtude do paragrapho unieo do art.17
do eupracitado decreto, terão preferencia, em
igualdade de circumstancias, os proprieta-
rios dos terrenos fronteiros, separados pelas
ruas.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, 18 de outubro de 1897.—
Antonio Frederico Cardoso de Menezes e Souza,
director-interino. 	 (.

—
ekerapelega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAZO COM TitES DIAS
De ordem da inspectoria da Alfandega do

Rio de Janeire,se faz publico que fica infimado
o individuo supposto dono de cinco saccos
contendo queijos, letas com azeite e charutos,
que foram appreherdidos hontem, ás 10 ho-
ras da manhã, na praia do Peixe, a com-
parecer resta repartição, p.eante o chefe
da 3s secção, no prazo improroga rei de
tres dias, a contar desta data, sob pena de
revelia, afim de produzir sua defesa em
relação ao respectivo processo de contra-
bando.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de ou-
tubro de 1897.-0 chefe da 3" secção, Fran-
cisco Auousto de Athayde. 	 (.

--
Intondencia da Guerra

ASSIGNAT ORA DE CONTRACTO
Os Srs. Francisco Pinto de Oliveira, Pi-

menta, Lobo & Comp., Buaenue & Comp.,
Vicente da Cunhe Guimarães, Manoel Joa-
quim Pimenta velleeo. Azevedo Alves, Car-
valho & Comp., E. Alaphilippe & Comp., A.
Guimarães & Comp.. e Rolrigo Vianna são
coavidadoe a comparecerem na secretaria
desta intendencia, afim de firmarem o con-
tracto dos artigos que lhes foram aceeitos, em
sessão do conselho de compras de 4 de ou-
tubro corrente, na intelligencia de que incor-
rerá na multa de 5°f todo aquelle que deixar
de o fazer até o dia 22 do corrente mez.

Secretaria da Intendencia da Guerra, 20 de
outubro de 1897.—Artindo de Sousa, 1 0 °M-
elai, servindo de secretario.	 e--

HABILITAÇÃO
Tendo-se brevemen.e de annunciar ce

currencia para o çornecimento dos artigos
abaixo especificados, durante o 10 semestre de
1898, de ordem do Sr. general intendente
convido ás pessoas que queiram concorrer a
-virem habilitar-se na fôrma do regulamento
em vigor, até o dia 31 do corrente mez.

As pessoas que já se acham habilitadas,
deverão, com'sudo, apresentar o bilhete de
imposto pago no Thesouro Nacional, relativo
ao ultimo semestre vencido

Artigos sobre os quaes versam as coneur-
rencias:
Escriptorio.

Fardamento (miudezas):
Azeite, sebo, graxa etc.
Mataiaes, madeiras.
Coares.
Cstevão de pedra.
Ferramentas, ferragens, ferro etc.
Parafuses, pregos etc.
Tintas e drogas.

intendencia da Guerra, 18 de outubro de
1897.—Arlindo de Souza, 1 0 ofilcial servindo
de secretario.	 (•

Escola de- Sarg-entos
O conselho economtco deste estabelecimento

recebe no dia 28 do corrente propostas para
o fornecimento de generos alimenticios, du-
rante o trimestre corrente.

Os interessados devem dirigir-se á secre-
taria da escola, das 10 horas da manhã ás
3 da tarde, arim de receberem informações
detalhadas sobre as condições do contracto,
que devem firmar, do eccordo com o regula-
mento que rege a materia.I

Quartel no Realengo, 18 de outubro de
1897. — Isidoro Figueiredo, tenente-secre-
tario.

- ,
Directoria de Fazenda

Municipal
Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Expediente as escalas e auxilio para casa.
Observação S6 , serão pagas as folhas an-

,nunciadas.
Primeira secção de Fazenda Municipel, 20

de outubro de 1897.— O 2" escripturario,
Laurentino de Azevedo Nascizizento.

Crefeitura do District°
Federal 1

DIRECTORIA DE OBRAS E 'VIAÇÃO
•secção

De ordem do Sr. Dr. director convido a 1
quem se Julgar proprietarro dos galpões de
madeira construidos ao longo da ladeira Se-
nador Dantas (Morro de Santo Antonio) a
apresentar nesta repartição, á rua do Gene-
ral Catnara n. 312, os seus titules documen-
taes de propriedade sobre os alludidos gal-
pões, dentro de 10 dias contados da data
infra.
- Si findo o prazo mencionado não tiver sido

attendido o presente edital, serão os galpões
demolidos pelo pessoal da Prefeitura por
ameaçarem e in inente ruma.

Directoria de Obras e Viação, 2" secção, 18
de outubro de l897—Gasto Silva, 10

(•

DIRECTORIA DO PATRIMONIO
1De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,

para conhecimento dos interessados, que
Paulo Theodoro Fritz requereu titulo de afo-
ramento dos terrenos accreseidos aos de mari-
nha de sua propriedade á travessa do Mala,
fun tos dos predios ns. 11, 130 15 da rua do
Passeio, na extenção de 6601,00.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 18(58, convido a todos aquelles
que forem e nitrados a essa preteução a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus direi-
tos, findo o qual a nenhuma reclamação se
attendera, resolvendo-se como for de direito.

Primeira secção, 20 de outubro de 1897.-
O chefe, Alberto Pernandes.	 (•

Outubro — 189 7

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De convocação de credores da massa fallida
de Edmundo Gomes & Comp., para se 'reu-
nirem no dia 20 do corrente mez e anno,
ds 10 112 horas da manhã, na sala das au-
diencias desta Camara Commercial, d rua
da Constituição n. 47, afim de verificarem
os seus credites e, ápprovados, assistirem á
leitura do relatorio do Dr. curador-fiscal de
massas fallidas, deliberar sobre concordata
si fôr apresentada a respectiva proposta ou
formarem o contrato de união elegendo syn-
dicos e uma.commissão fiscal com funcçóes
consultiva e deliberatinas para a liqui-
dação difinitiva da mesma massa. •

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca •
mara Comrnercial dr Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
convocação de credores virem, em como por
parte dos syndicoe da massa falida de Ed-
mundo Gomes & Comp., lhe foi dirigida a
petção do teor seguinte: 111m. Exm. Sr. Dr.
Barreto Dantas, juiz da Catnara COMMCPCial
do Tribunal Civil e Criminal—Dizem os syn-
d icos da fat lencia de Edmunôo Gomes & Comp,
que querem juntar aos respectivos autos , os
documentos que a esta acompanham, corno
tatnbem requerem a V. Ex. se digne de
mandar passar es competentes editaes para
convocação dos credores, tudo na fôrma da
lei. Em termos taes PP. a V. Ex. deferi-
mento EE. R. Mcê. Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 1897. —José Pinto de Mendonça
e A. Moutinho Dona. (Estava sellada):—Des-
pacho: Sim, Rio, 15 de outubro de 1897.—
Barrete Dantas. Em virtude do que se passou
o presente edital, velo qual são convocados
os credores d 1, massa fallida de Edmundo
Gomes & Comp., para se reunirem no dia 30
do corrente mez e anno, na sala das audi-
meias desta Camara. Commercial, á rua da
Constituição n. 47, ás 10 1/2 horas da ma-
nhã, afim de verificarem os seus credites e,
approvados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. curador fiscal de massas fallidas, e
deliberarem sobre concordata si fôr 'apre-
sentada a respectiva proposta ou formarem o
contrato de união elegendo syndicos e uma
commiseão fiscal cm funcções consultivas
e deliberativas para a liquid ição definitiva
da mesma massa, advertiu 'o que os credores
ausentes poderãi constituir procurador por
tetegramma cuja minuta authentica ou le-
galizada devera ser apresentada ao expeditor
que, na transmissão, mencionará essa cir-
eurnstancia, sendo licito a um só individuo
ser procurador de uni ou mais credores, en-
tendendo-se o mesmo habilitado a tornar
parto em todas as deliberações que no reu-
nião forem tomadas, senlo que para a con-
cordata é nece4sario que represente elle pelo
menos 3/4 da totalidade do passivo. E para
constar se passaram este e mais dois de igual
teor para serem publicados e affixados na
Orme da lei, 11 ,4,-i porteiro dos auditorios
que de assim o haver cumprido lavrara a
competente certidão, para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 16 de outubro de 1897.—E eu, Joaquim
Benicio Alves Penne, o subscrevi.—Manoel
Barreto Dantas.

De conva cão de credores dl massa fallida de
Candido Lucio Bittencourt, para se reunirem
na sala dos despachos deste juizo. á rua da
Constituição n. 47, no dia 20 de outubro
proximo, a 1 hAra, afim de verificar os cre-
ditos, e. approvado't, assistirem á leitura do
relatorio do Dr. curador das massas, delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formar-se contracto
de união na fôrma abaixo
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presmte edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve; processam-se os autos de fal-

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

Da ordem do Sr. Dr. director, façO publico,
para conhecimento dos interessados; que Do-
mingos Joaquim da Silva requereu j titulo de
aforamento de acereseido de accrescidos na
extensio de 216%00 á praça dos , Lazeres,
fronteiros aos ns. I, 3 e 5.

De a,ccordo com o decreto n 4.105, de 22
'e fevereiro de 1868, convido' todos, aquelles

que forem contraries á preterição a apresen-
tarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem , seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Primeira secção, 20 de outubro de 1897.-
O chefe, Alberto Fernandes.

;
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reg da Silva e Cunha, em togar incerto e não
sabido, e just i ficado quanto bastasse, lhe
mandasse passar carta de editos para serena
os mesmos ausentes intimados a pagarem in-
continente a quantia de 420:528$974, a que
montam o capital e juros contados até 10 de.
julho do corrente anuo, além dos juros acere-
saldos, garaatiela com especial hypotheca
fazenda dano minadaaAti ba iaos i ta na freguez ia
de Santa Cruz desta comarca, confrontando
com as fazendas de D. Maria Dogue, de Joa-
quim Aranha & Irmãos e da beruneza. da Li-
meira, sob pena de, não pagando está impor-
t meia., resolver-se em penhora o sequestro
já feito. E porque justificou o deduzido em
sua petição lhe mandei passar esta carta de
editos de 30 dias, pela qual intimo os ausentes
Dr.' Francisco de Paula da Silva e Cunha e
sua mulher D. Risoleta Soares da Silva 'e
Cunha, a virem, findo o dito prazo, pagar a
referida quantia de 420:5264974, e mais os
juros e custas que acereacerem, sob pena de,
expirado o prazo e não haven lo pagamento,
re so'ver-se o d i to seques:ro em penhora, da
me actuai°. fazenda. E para que chegue ao
conhecimento do todos e ninguein allegue
ignorancia, mandei pomar o presente edital.

de 1897.—Afontenegro. Em virtude do des-
pacho acima passou-se o presente edital de
convocação de credores da Companhia Co-
operativa Industr'al, em liquidação forçada,
para reunirem-se na sala. dos despachos deste
juizo, á rua da Coriatituição n. 47, no dia
21 do corrente mez de outubro a 1 hora da
tarde, afim de assistirem a prestação de contas
pelos syndieos, approval-as e darem-lhes
quitação, sob pena de revelia. Para constar e
chegar a noticia a to los mandei passar este e
mais deus de igual teor, que serão publicados
e affixados na forma da lei, de cuja affixação
o porteiro dos auditorioa lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capita( Federal,
803 7 de outubro de 1897. E eu. Antanio
Lopes Domingues. escrivão, o subscrevi. — '
Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 	 (.

De convocago de credores da massa falida de
Ai moei Pinto Monteiro, fallecido, para reu-
nirem-se na sala dos despachos deste juizo,

rua da Constituigo n. 47, no dia 4 do
proximo mez de novembro a 1 hora da tarde,
afim de verificareis os cre litos, e, approva-
dos, deliberarem sobre concordata st for que sara, pablicada pela imprensa e affixado
apresentada a respectiva proposta ou for- I 

PO togar do costume. Dado e passado nesta
mar-se o contracto de unieto	 cidade de Campinas, aos 13 de setembro de

i 1897.—E eu, Joaquim da Ponto, escrivão, o
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte- ; subscrevi. —Josd Soriano de Souza Firo.

negro, juiz da Camara Commereial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital Federal, etc.: 	 23 Protoria

Faço saber aos que o presente afitai virem'
que, correndo par esta Camara Commercial e	

O Dr. Julio de Barros Reja. Gabaglia , juiz
crema° do escrivão que este subscreve o
processo da fallen-da de Manoel Pinto Mon-
teiro, fallecido, ora por parte dos syndicos
me roi apresentaia a petição do teor seguinte:
Illm. Exila. Sr. Dr. Montenegro, juiz da
Camara Cornmercial . Dizem Joseph Levy,
Frères & Comp. e Vieira. Cunha & Comp.
syndicos da massa fallida de Manoel
Pinto Monteiro, que tendo já se procedido
ao exame de livros a esta pertencentes, re-
querem os supplieantes sej irra expedidos
editaes convocando os credores da massa para
os fins determinados nos art. 33 e seguintes
do decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890,
e que, expe lidos os mesmos, seja dada vista
ao Dr. curador das massas faltadas para
apresentar o respectivo relalorio. Assim,
pois, os supplicantes PP. deferimento. Rio
de Janeiro, 18 de outubro de 1897. Joseph
Levy, Frères dc Comp., Vieira, Cunha &
Comp. Estivam devidamente inutilizadas
estampilhas no valor total de 300 reis. S abre
o que proferi o seguinte despacho : Sim.
Rio, 18 de outubro de l897.---afontenegro.—
Em virtude do que se passou o presente
edital de canvoaacãa de credores da massa
Unida de Manoel Pinto Monteiro, fallecido,
para reunirem -se na sala dos despachos
deste juizo, á rua da Constituição ii.47, no
dia 4 do proximo mez de novembro, a 1 hora
da tarde, afim de verificarem os era Mos, e,
approvados, deliberarem sobre concordata se
fôr apresentada a respectiva proposta, ou
formar-se o contracto de união. Para constar
e chegar a noticia a todos mandei 

a
o ssa

r 
este

e mais troa de igual teor, que se. rão publi-- , inventario. Dalo e panado nesta' Capital
cados e taxados na forma da lei, de cuja, Mera/ da Republica dos Estados Unidos do
affixação o parteiro dos auditorios lavrará a Brazil, aos 11 de outubro de Isr. E eu,

Candeio •le Barros, o subscrevi.— Julio
competente certidão para ser j un ta aos re • José 
spectivos autos. D	 de Barros Roja Gabaglia.Dado e passado nesta Capital 	 --Federal, aos i9 de outubro de 1897. E eu,
Antonio Lopes Domingues, escrivão, o sob-
screvi.—Caetano P. de Miranda Montenegro.

Carta de editos com o prazo de 30 dias para
intim-aça° do Dr. Francisco de Paula da
Silva e Cunha e sua mulher, ausentes em le-
gar incerto e neto sabido..

lenda de Candido Lucio Bittencourt, e que
por parte dos syndicos foi-lhe dirigida a peti.
ção do teor seguinte: Illm. Exm. Sr. juiz da
Camara Coinmercial, Dr. Celso Guimarães.—
Dizem os syndicos da massa fallida de Can-
dido Lucio Bittencourt que, tendo sido adiada
e. reunião de credores convocada para hoje,
em vista do officio do Dr. curador das massas,
nos autos, são os termos fazar-se nova convo-
cação, ouvido o. Dr. curador. Na forma re-
querida, P. a V. Ex. despacho. E. R. Mercê.
Rio, 11 de setembro de 1897.—Francisco Ber-
nardino de Aloura . P. nos autos. (Estavam duas
estampilhas no valor de 300 réis, inutiliza-
das.) Despacho: Sim. Rio, 11 de setembro de
1897.—Celso Guinutraes. Em virtude do des-
pacho supra se passou o presente, pelo teor
do qual convocam-se os credores da massa fal-
lida de Candido Lucia Bittencourt, para se
reunirem na sala dos despachos deste juizo,
á rua da Constituição n. 47, no dia 20 de ou-
tubro prox i mo, a 1 hora, afim ele verificar os
creditos e, approvados, ouvirem a leitura do
relatorio do Dr. curador das massas e delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formar-se contracto
de união, elegendo-se syndieos definitivos e
commisse'o fiscal; advertindo-se que os cre-
dores ausentes podarão constituir procurador
por telegrammas, cuja minuta, autheatica e
legalizada, será apresentada ao expedi tor, que
na transmissão mencionará esta eircurnstan-
aia ; é lici s,o a um só individuo ser procura-
dor, de diversos credores, corntanto que não
seja devedor á massa; a procuração pOie se:
por instrumento particular, sendo a firma re-
conhecida por tabellião ou pelo escrivão da
faUlencia, ou por dons commercianims conhe-
cidos pelo balanço; quaessuer que sejam os
termos da procuração, entende-se o procura-
dor habilitado para tomar parte cru todas e
quaesquer deliberações, desde que faça men-
ção da firma fallida ; e, finalmente, não com-
parecendo, será considerado adherente á reso-
lução que tomar a maioria de votos das cre-
dores que comparecerem, sendo que para a
concordata é mister que represente alia no
tninimo 3/4 da totalidade •los c.asditos sujei-
tos á mesma concoraata. Para constar, man-
dou passar o presente e mais dons de igual
teor, que serão publicados e affixados na forma
da lei. Dado e passa-to nesta, ieapital Federal,
aos 29 do setembro de 1897. E eu, Francisco
de Borja de Almeida Côrte Real, escrivão, o
subscrevi.—Celso Aprigio Guimaraes.

De convocaatro de credores da Companhia Co-
operativa In lustrial, em liquidacito (orçada,
para reunirem-se na sela dos desp tchos
deste juizo, rt rua da ConstituiçOn n. 47,
no dia 21 do corrente mez de outubro
1 hora da tarde, afira de nssistirent a ;ore-
s:acero de contas pelos syndicos, approval-as e
darem-lhes quitaça°, sob pena d revelia

O Dr. Caetano Pinto de Miranda montene-
gro, juiz cl a Camara Comrnrecial do Tribuna/
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
convocação virem que, correndo por esta
Camara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal e cartorio do escrivão que este subscreve,
o processo de liq airlaçã,'o forçada da Companhia
Cooperativa Industrial, por parte dos syn-
dieos me foi apresen tada a se guinte petição:
Illm. Exm. Sr. Dr. Montenegro.—Os syndicos
da liquidação forçada da Companhia Coope-
rativa Industrial, tendo realizado o paga-
mento de todos os rateios autorizados e reco-
lhido ao cofre dos deposites publieos o li-
quido não reclamado em tempo, requerem
a V. Ex. a con secação dos credores da mesma
companhia rara assistiram a prestação de
contas dos supplicantes, sendo para esse fim
affixados os editaes do estylo, na fôrma do
art. 199 do decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891. Pedem deferimento. Rio, 8 de setam-
bro de 1897.— O advogado, Too ataximiani3

• de Figueiredo. Estavam coitadas e devida-
mente inutilizadas duasestampiihas na valor
total de trezentos réis. Sobre o que proferi o
seguinte despacho: Sim. Rio, 10 de setembro

da 2a preteria da Capital Federal, ,etc.:
Faço saber aos que o presente edital do

praça com o praso de 10 dias virem ou deita
conhecimento tiverem que, no dia 20 do cor-
rente, ás II horas da manhã, depois da au-
diencia deste juizo, á rua da Prainha n. 149,

: o parteiro de minhas audienciaa trará a
publico pregão de venda e arrenista.çã.o
a quem mais dér e maior lanço offereeer, os
bens constantes do espolio da finada Joanna
Rosa Feenandes, cujo inventario corre por
este ilizo e cartorio do escrivão que este
subscreve, cujos bens constam da avaliação
seguinte : objectos—utensii los de padaria
avaliadas por 003 ; 1 pequena lote de ma-
den•as velhas por 20$ ; telhas, caibros e
marteleis, velhos, por 50$; 20 gallinhas por
40$; um casal de porcos e seis leitões por
120$; moveis—um alumio, dons bands, tres
malas com roupa 61$-; duas pequenas mesas
uma. maior e escrivaninha de pinho e quatro
cadeiras por 20$ ; um lote de paisanas 10$
jaias—una relogio e corrente de ouro para
homem 210$; uru pnice-nez de ouro 30$;
generos—generos existentes no estabeleci-
mento cana marcial na ilha do Governador,
constarelo de farinha, feijão, carne, toucinho,
•vinhos, aguardente e mais que con gela de uma
relação em polar do inventariante, incluindo
balança e ternos de 130,.:30S, tudo avaliado por
500$090, E para que chegue ao conhecimento
de todas os interessados, mandei passar trea
de igual teor, um para ser publicado na
imprensa, outro para ser affi tildo no legar do
costume e outro para ser junto aos autos do

O Dr. Julio de Birros Raia Gabaglia, juiz
da 2' pretoria. da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
praça virem, com o prazo de dez dias, ou
deite conhecimento tiverem, que findo o re-
ferido prazo, e depois da audieneia deste
juizo, á. rua da Prainha n. 149, ás II horas
da manhã, o porteiro de minhas audiencias

O Dr. José Soriano do Souza Filho, juiz de trará a publico pregão do venda ekirrematta
direito da l a vara desta cidade e comarca de 	 - eu I	 '

ega a o quem mais der e maior lanço offere-

Campinas, etc.:	
oer, os bens pertencentes ao espolio do ti-

. nado Avelino de Freitas Oulinarbs, cujo
Faço saber que por parte da baronesa de inventario corre por este juizo e atar-

Paranapanerna me foi feita uma petição. na torto do escrivão que este subscreve, sendo
qual rue requeria fosse admittida a justificar que estes bens compõem-se de generos ali-
a ausencia do Dr. Francisco de Paula da menticios, exietentes na c esta 9. 182 da rua
Silva e Culfgat e sua mulher D. Risoleta Soa- da Sa.ude, nt importando. de 1:087$020;,



10 ditas dit Comp. Fair%a d e Inocento* Internac'.0-
nal, integ.

15 ditas da Empresa O. Publicas da IL Ma. com
40 0/°.

50 ditas da Comp. Induatrial Fidel dada, com 30 0/0.
5 ditar. ia Como, N.cionnl Pintura e DecorkSaa,

integ.
51 ditas do Banco C. nfral. com 85 0/0.
5 ditos da Comp. Corv.j* Guanabara, integ.
20 datas da Comp. Minas do . Assurui, 40 0/0.
Capital Federal, 14 de outubro de 1497.•-• Thonta;

Robalo, "radico	 (,.

SOCIEDADES ANONYMAS	 •
Companhia Pastoril Mineira

EM LIQUIDAÇÃO

Acta da assemblda geral ordinaria, em 22 can-
vocactto, realizada em 13 de outubro de
1897
Aos 13 de eutithro de 1897, ao meio-dia, no

2° andar do predio à rua do Hospicio n. 26,
presentes accionistas da Companhia Pastoril
Mireira, representando 1.610 acções, o Sr.
cominendador C. A. de Araujo Silva, na
qualidade de liquidante da dita companhia,
declarou que, tanto por haver numero legal,
como por ser esta a segunda convocação, po-
dia a assernbléa funccionar, e por isso p:opoz
para presidil-a o Sr. Dr. Victor F. Braga
Mello, que occupou a presiden&a, convidando
para 1° e 2 1 secretaries os accionistas Dr. Bento
Coelho de Alme'da e Eduardo Marques Lis-
boa.

O Sr. presidente disse que, como consta,
dos annuncios publicados, a presen.e assem-
bléa fára convocado, para prestação de contas
e conhecimento do estado da liquidação, na
conformidade do art. 93 do decreto n. 434,
de 4 de Julho de 1801.

Obtendo a palavra, o Sr. commendador
Araujo Silva leu o relatorio organizado pelos
liquida.ntes e que é do teor seguinte:

«Srs. accionistas—Depois da vossa appro-
vação de contas na ultima assembléa geral,
realizada em 20 de fevereiro deste anuo, te-
mos procurado concluir a liquidação da Com-
panhia Pastoril Mineira; mas, como sabeis,
a situação que atravessamos tem impedido a
cominissã,o liquidante de realizar a acuda de
alguns terrenos que a companhia ainda pos-
saía em Tres Corações do Rio Verde, Estado
de Minas Geraeã; esperam, entretanto, os
liquidantes que não se demorará a con-
clusão da liquidação.

Pelo balanço que agora vos apresentamos,.
fechado em 30 de Junho proximo passado,
vereis o estado da liquidação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1897.—Por
procuração do Banco da Republica do Brazil,
Luiz Alves da Silva Porto.-0. A. de Araujo
Silva.»

Finalmente, o Sr. commendador Araujo
Silva observou que, segundo o balanço fe-
chado em 30 do corrente aniso, compunha-se
o activo do seguinte:

Accionistas
Entradas a realizar 	  400:000$000

Bens de raiz :
Em Tres Corações 	 	 36:180$933

Conta de animaes
Valor dos existentes... 	 	 1:300$000
Hypothecaa 	 	 75:000$000
Lettras a receber 	 	 12:500$000
Banco da Republica do Brazil 	 	 41:400$000
Caixa : saldo 	 	 141$544

Moveis e utensílios
Em séde,Tres Corações e Bem-

fica 	 	 1:5151000
Devedores 	 	 F2 000
Lucros e perdas 	  1.015:702,813

1.583:831:290

Analyzadas as verbas componentes do pas-
sivo, o Sr. commendador Araujo Silva passou
a analysar o passivo que é:

	

Capital 	 	 	  1.000:000$000
Banco de Credito Real do Bra-

	

sil  •	 503:831$290

1.583:831$290

ass,
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contracto e posse da casa de negocio, va-
valor dado a este pelo tempo que falta para
sua terminação, 3:000$; armação, moveis e

•utensilios, 1:884000, discriminados da ma-
neira seguinte: generos — 37 kilos de mar-
incitada, 44$400 ; 52 latas de doce em calda,
44600; 42 ditas de azeitonas, 27$300; 33 ditas
de peixe de Lisboa, 39$600; 48 ditas de sar-
dinhas, grandes, 38$400; 64 ditas de ditas,
pequenas, 23$040; 16 ditas de peixe nacional,
16$; 10 vidros de sal fino, 10$; 10 latas de
ameixas, lat 2 ditas de camarão, 2$; 9 ditas
de linguiça fina de Lisboa, l$500; 8' ditas
de pedi com ervilhas, 12t; 10 ditas de lombo
com ervilhas, 15$ ; 3 ditas de lebre com er-
vilhas,4$500; 6 ditas de linguiça prompta, 9$;
5 kilos de paio de Lisboa, 21$; 7 ditos de
manteiga mineira, 15$400; 16 ditos de dita
Anatolie, 35$200; 12 ditos de mortadellas
grandes, 14$400; 10 ditos de dita pequena,
7$500; 36 litros de azeite de Lisboa, 79$200;
120 pacotes de phosphoros nacionaes, 33$; I
caixa de vinho Villar, 32$; 1 dita de Antonio
da Rocha Leão, 22$;1 dita de Stuve da [tocha
Leão, 19$; 1 quinto de vinho virgem, 70$; 1
dito de dito (saldo) 30$; 350 litros de na.raty,
170$; 1 quinto de vinagre, 10$; 1 dee' mo de
vinho do Porto (saldo) 15$; 13 !atas de bis-
coutos nacionaes, 13$; 37 garra ras de cognac
nacional, 66$600; 3 ditas de dito francez, 9$;
7 ditos de dito portuguez 35$; 6 ditos de vi-
nho Antonio da Rocha Leão, 9$; 13 ditos
Stuve da Rocha Leão, 17$; 5 ditos de dl:o
velho, 6$; 2 meias garrafas de Champagne,
8$; 3 garrafas de vermouth italiano, 4 ditosa
de dito francez, 9$; 2 ditas de vinho Vaiar,
5$; 8 ditas de aguardente do reino, C$; 15
meias garrafas de Bordeeux, 6$; 6 garrafas
de vinho Andresen, 6$; 11 ditas de dito espu-
mante, 22$; 5 botijas de genebra Fokim, 15$;
6 frascos de conserva ingleza, 12$; 13 latas
de goiabada, 7$800; 14 pares de tamaness do
Porto, 21$; 12 ditos de carneira e lona, 8$400;
20 garrafas de xarope, 12$; 18 ditas de ca.pilé,
6$800; 2 ditas de aniz. 2$400; 2 ditas de
fernet, 2$800; 11 ditas de cerveja Babylonia,
7$700$; 2 ditas de dita alleinã, 2$; 8 ditas
de laranjinha, 5$600; 26 latas de tomates
(massa), 2e$ ; 14 kilos de ba-alia de Pasto
Alegre, 17$500; 8 latas de leite condensado,
8$; 10 picotss de maizena, grandes, 4$;
12 ditos, pequenos, 2$880; 12 litros de
oleo, 7$200; 1 caixa de vellas, grandes, 18$;
2 ditas, pequenas, 22$; 42 vassouras de palha
e piassa.va , 21$: 600 cebolas, 18$; 100 alhos,
2$800; 2 Mios de louro, 2$400; 34 chapéos de
palha, 10$200; 1 kilo de valias de eéra, 3$; 1
32 kilos de sabão especial, 19$200; 44 eitos de
dito virgem, 17$600; 8 c Nixas de sabão tijo-
los especial, 24$; 3 ditas de dito virgem,
44500; 10 pacotes de phosphoros estrangeirea,
5$; 60 kilos de carne, 54$; 5 ditos de toucinho,
6$; 45 ditos de mate picado, 34500; 5 ditos
de dito em pé, 2$500; 1 sacro de milho, 10$;
1 dito de farinha, 10$: 1/2 caixa de batatas
francesas, 8$; dita de sodas, 1$; 62
maços de palitos, 12$400; 12 cadernos
nos em branco, 2$500; 9 duzias de lapis
(Faber), 7$200; 15 pares de chinellos. 30$;
18 baralhos de cartas, 9$; 10 caixas de pol-
vilho, 4$ ; 200 garrafas vastas, 12$; 24 es-
teiras, 12$; 7 garrafões pequenos, 7$; 30
kilos de bacalhao, 23$; 36 abanes de palha,
3$600; 10 barris de quinto vastos, 5$; 30
Mos de assucar de 3s, 1 ; 40 libras de
banha americana, 28$; 2 caixas de papel
de fumar, 15$; 2 kilos de fumo desfiado,
5$; à ditos de dito Aymoré, 9$; 1 suco
de arroz, 22$; 2.000 cigarros S. Lourenço,
12$; 40 ares de feijão de cáres, 12$ ; 10
kilos de café moldo, 10$; 60 ditos de dito
em grão, 36$; 4 ditos de tapioca, 2$ ; 2 ditos
de cevadinha, 1$400; 2 ditos de pimenta
do reino em grão, 2.$400; 1 dito de coloras)
2$ ; 1 lote de miudezas, 30$ ; 1 dito de
bebidas a varejo, 15$ ; 35 garrafas de
cerveja, 10$ ; 20 meias ditas de dita, 4$ ; 10
kilos de papel de jornaes, 3$; 10 litros de
espirito, 7$ ; 10 kilos de alpiste, 3$ ; uma
caixa de massas, 7$; uma dita de kerozone,
9$ ; 11 garrafas de licor, 22$ ; contracto e
posse da casa 3:000$; armação, moveis e
utensilios, avaliados em 1:080$000. E para
que chegue ao conhecimento de todos os in-

teressados mandei passar o presente em tri-
plica,ta, sendo que um para ser ptiblicado na
imprensa, outro que I deverã ser affixado no
legar do csstume e outro para ser junto acta
autos. Capital Federal, 19 de outubro de
1897. Fica de nenhum', &'eito o edital publi-
cado no Diario O fficial do dia 10 do emente.
Capital Federal, 19 de, outubro de 1897.—E
eu, José Condido de Barros, esciivão, o sub-
screvi. —Julio de Barros Roja Gabaglia.

PARTE COOERCIAL

Camara cassidicial	 s2 essareses
toren dos CsaittaltssÈ puldiroo
particulares da Capital tr e.
tioarass

Proso°
Sabre Londren.. , 	
5ehro Paris. .. 	
gebos Bozo.bur go 	
Bobo* lIalas 	
Selou N,.oa-Yerk 	
Soberano' 	

•1	
328909

&Meei 01/PIOTAL DO ircsr,o, rtrow-e • 5 vamart..FIS

4polt
Apolices gemei rabulas de 	 ...
Ditas idem, da 1:0004, de 5 0/4 	
Ditas convertidas de 1:0004, c e 4 0/,
Dans do F.mprestimo Municipal de 1898,

n	 . 	
Ditas do Empoes .imo Nacional de 1895,

port 	
Ditas idem idem, d- 1 39, nom. ( • ....

t,mt lema idem de if 63, de
Ditas idem i ui de 18e8, de, 1 L0$

Ba ca Nacional Brasileiro 	
Dito da RereWrca di , 1:finou, 5 . O ÍVP. • •
Dito idem, integ 	
Dito Laveora o ~medo, intrg
Dito Credito Real de S. Paulo, lí t-g..
Cito Comrtic.,.'al do R% de Janeiro . 	
Dito do Carnmercio, integ 	
Dito Rural e Ftypothecario, 75t	 . 	
Dito iiem lateg 	

Compele/4os

Comp. Viação Forres Sapucothy.1 	
Dita Bras leira 'Parcells-
Dita Melhoramento" no Braall...L
Dita de Ss.neam nto do Rio de janeiro
Dia Teekioe Confiança Industrial 	
D,ta Ferro Carril Jardim Botando.* 	

Der/Mures I
Delis. da Estrada de Ferra Leopolclina

de 103, 4 0/° 	 •
renda a pratO

50) . da Corapath a 551heramentds no
13rszil, v/c atil 19 de novembro 	
Crpital Federal, 19 de outubro de Ira.]

Ese.

O corretor Joaqui -n da 5 ilva Gusmão Filho, auterir aio
por alvará do Sr. Dr. Nanar Ifeira, 1 juiz da 11 e prataria
da Capital Federal, renderá em Bolsa. no Ma 2$ do
corrento, 200 ace0 .a da CompanhW &garoa Lealdade,
pertencentes a apolio.

CnPital Federal, 18 de outubro e 187. — O /va-
die°, Thema o Robe lo.	 (.

AVISO
()corretor C:tens Com .e Xavier, antorioado por al-

vará do Sr. Dr. Manoel Barrette Dantas, els da
Camara Commercfal do Tribunal eiva e Criminal
venierti em 13mea as 4141 22 ot. corrente, oe seguinte
tilulos

150 acç5 a da Comp nfria de Seguros Lealdade, com
to 0/0.10 ditas da CompanhialCordoslha, integ.

54 ditas da Comi), nhia E. de F. M. S. Jeronytno, com
25 04.

32 ditas da Companhia V. Sapucahy, com 100/0.
621/2 ditas ident. integ.
80 ditas da Companhia M. da Lagda de Botafogo,

integ.	 1
250 ditas da Companhia E. de 3' Central Alagoana,

com 200/0.
25 ditas da Companhia Falsa Induatrial de Vinagre,

com 75 0/0.
44 ditaa da Empraza O. Pub i icas na Brasil, lateg.
50 ditas da Comp. Industrial de Linho Brasileiro,

com 10 0/0.

9n d/v
18/32
12287
14o90

'r 25/84
15290
4593

1032
84889

9004000
9473000
2 11 1000

1818000

1181000
1 270000
1 454SOCO

. 4 5440(

95400
72,5(0

¡CS 00
101)&000
115000
2078000
210000
1178'..00
234000

840(0
204000
245500
32&500
84000

111t5 O

84000

23S '00
O apodia°,
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Machinas accessorios 	
Consignações de canta pro-

pria 	
Mamiracturas 	
Diversos devedores 	
Lucros e pardas 	

Dada a palavra ao Sr. Dr. Primitivo
MoacYr i membro do conselho fiscal, pro-
cedeu á leitura do respectivo parecer,
concebido assim :

«O conselho fiscal da Companhia Pastoril
Mineira, tendo examinado as contas apresen-
tadas pelos Srs. liquidantes e concernentes
ao semestre findo em 30 do junho do cor-
rente anno,é de parecer que sejam as mesmas
Contas approvadas.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1897.-1os?
F. dos Santos Queima. — Primitivo Moacyr.»

Subinettidas á discussão e hinguem pedindo
a palaVra, são unahimemente approvadas
as Conclusões do parecer do conselho fiscal e,
portanto, as contas prestadas peles Sra. li-
quidantes.

E por não haver nada mais a tratar, o
Sr. presiden nsi encerra a assembléa,mandando,
para O3 effeitoa legaes, lavrar esta acta que
assigna com os II1013 membros da mesa.—
Victor Francisco Braga Mello, presidente.—
Bento Coélho de Almeida, 1 0 'secretario.—
Eduardo Marques Lisboa, 2' secretario.

Sociedade em commandita
por alteçõaaat José A.ntonio de
Araujo Fagueiras tçic Com-
panhia
Srs. accionistas — Dando cumprimento ao

disposto no art. 16 § 1° do decreto n. 164 de
.17 de janeiro de 1890, venho apresentar-vos
o parecer do conselho .fiscal e o balanço do
anilo proximo passado.

Continuando a crise por que tem passado a
industria e o commercio, não foi possivel
'apresentar-vos melhor resultado. mas pre-
sentemente posso garantir-vos que teremos
este anuo um resultada lisonjeiro, pois talos
os nossos artefactos estão sendo colocados
com facilidade e a procura tem sido tal que
estou augmentando os nossos machinismos
para poder satislazer os pedidos.

Cumpre-vos eleger o conselho fiscal e sup-
, plantes que deverão servir no corrente
anno.

Quaesqner outras informações que desejeis,
terei prazer em prestar-vos.

Rio, 28 de setembro de 1897.— O gerente,
Joaquim Luiz dss Santos Lobo.

Sra. accionistas da Sociedade em comman-
dita por acções José Antonio de Araujo Fil-
guelras & comp.— Ein cumprimento ao que
determina a lei e satisfazendo o preceito dos
estatutos da sociedade, veie o conselho fiscal
apresentar-vos seu parecer sobre as contas do
ultimo anuo social findo em 31 de dezembro
paSsat.o.

Examinou o conselho o balanço do allu-
dido anuo, que vos é apresenta lo e tendo
conferido suas verbas com as respectivas
contas nos livros da sociedade achou-o con-
forme e exactas as contas a que elle se re-
fere, pelo qae é de parecer que sajarn appro-
vados e por isso vos faz a seguinte pro-
posta:

Que sejam approvadas todas as contas até
a rofeilda data de 31 de dezembro de 1896,
assim como os actos administrativos da ge-
rencia até a laella data.

Rio de Janeiro, 15 de setemoro de 1897.—
II. Dunham.—Augusto Alexandre dos Santos.
—Gabriel de M. Queiroz

BALANÇO DA SOCIEDADE EM COMMANDITA roa
ACÇÕES JOSÉ ANTONIO DE ARAUJO FILOCEIRAS

& COMP. EM 31 DE DEZEMBRO DE 1896

Activo

Edificio da fabrica 	
Porto da Pie•lade. • 	
Anilamos 	
Trem rodante 	
Armação e utensilios 	
Lettras a receber 	
Caixa 	
Propr i edades em Santo

Aleixo 	
Terras, açudes e canaliza-

ção

651:7614440

12:459$501
51:684'180

7:492$210
369:70%125

1.894:027$325

Passivo

Capital. , 	
Debentures 	
Banco Rural e Hypotheca•

rio 	
Diversos credores 	
Lettras a pagar 	

S. E. ou O.	 1.894:027$325

Companhia Industrial do
Quarahl xn

ACTA. DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA.

A uma hora da tarde do dia Sete de ou-
tubro do anuo de mil oitocentos e noventa e
sete, no segundo pavimento da predio dt rua
Primeiro de Março n. 35, presentes oito ac-
cionistas, representando por si e por pro-
curações 3.750 (tres mil setecentas e cin-
coenta)atcções representativas do capital da
Companhia Industrial do Quarahim, o Sr.
director Joaquim Pacheco, confirmando o ob-
jecto da convocação desta assembãa geral
exantordinaria, segundo os annuncios publi-
cados no Jornal do Commercio e que sendo
esta a terceira convocação, declara instalada

assembléa e na fôrma, dos estatutos pede
8.03 :rs. accionistas de indicar a pessoa que
deverá presidir á mesma.

O acionista G.Sanville, pedindo a palavra,
propõe que seja o proprio Sr. director Joa-
quim Pacheco que presida aos trabalhos da
aasembléa, o que sendo unanimemente ali-
Provadcao Sr.Pacheco, agradeceu á assemblèa
mais essa prova de sua consideração, assume
a presidencia e chama para secaetarios os
Srs. G. Sanville e A. Hime, que °ocupam os
respectivos logares.

O Sr. presidente passa a expor o verda-
deiro estado dos negocios da companhia, de-
monstrando que o ptasivo da mesma • em 30
de setembro de 1896 era de 1.302:931$755, e
o unico bem que possue é o Salutar° de
Quarahim que no estado actual pacle-se cal-
cular o seu valor em duzentos contos de
róis.

Desta simples exposição resulta a impassi-
bilidade da continuação da companhia, por
lhe faltar recursos para as suas mais insi-
gni Icantes despezas o serviços, o que prova
claramente a impossibilidade de sua explo-
ração, que necessita emprego de grandes
sommas.

A companhia emittiu debentures na impor.
tancia total de 1.000:000$ da qual amortizou
80:000$, reduzindo ass . ra a totalidade do em-
presti mo por debentures a 920: 004000.

Estes debentures, não tendo achado colo-
cação no mercado, foram dados em garantia
para levantamento da somma de 600:000$
conforme a autorização dada pelos Srs. ac-
cionistas. Esta soturna foi levantada em
conta corrente, de farma que vem u a attingir
á quar. ia acima citada de 1.302:961$755.

Os cot pons do ernprestiino não teem sido
pagos desde 1 de agosto de 1895.

Nesta emergencia, a solução não pólo ser
outra sino a liquidação amigavel, porcina)
não é possivel contar com capitaes novos de-
pois da dura experiencia por que acabamos
de passar.

Terminando, diz o Sr. presidente que era o
que lhe °ocorria levar ao conhecimento dos
Srs. accionistas, orientando-lhes do estado
da companh ia, para cujo fina convocou esta
as.semblea geral extraordinaria, bem como
para deliberarem sobre a sua dissolução e
liquidação, o que tudo offerecia desde já á
discussão da assembl ia e sua consequente
resolução, acharr'o-se prompta a dar aos Srs.
accionistas qualquer informação' que por-
ventura necesitassem,	 •

Pede a palavra em seguida o Sr. Francisco
Naylor, e propõe que em vista da
ciencia do capital e avultados prejuizos desta
companhia:

I°, que seja declarada a dissolução e conse-
quente liquidação desta companhia

2^, que sejam nomeados liquidantes os Srs.
Joaquim Pacheco e José Marcos Nunes Bel-
fort, aos gusas sejam outorgados amplos'e
illtmitados . poderes para o fim especial de dar
em pagamento aos credores hypothecarios
todoa os bons que possue esta companhia,
recebendo 03debentures por alta emitticios para
serem inutilizados e cancelada aainscripção
hypotliecaria, assignando a escriptura neces-
sarda com as cIauau'as devidas.

Declara o Sr. presidente que está em dis-
cussão a proposta do Sr. Francisco Naylor, e
como ningnem pedisse a palavra, poz a votos
a referida proposta., sendo unanimemente ap-
provada. -

Consegu:ntemente, o Sr.presidentedeclara
dissol Tida a Comaanhia Industrial dõ Qua-
rahim,' cuja liquidação será feita pelos liqui-
dantes indicados e approvados pela assembléa
geral, que são os Srs. Joaquim Pacheco e José
Marcos Nunes Belfort, os quaes ficam desde
já. investidos dos poderes que acabam de lhes
ser outorgados.

0,1Sr. presidente -agradece 7 Oj compareci •
mento dos Srs. accionistas e declara encer-
rada esta assembléa geral extraordinaria,
rogando-lhes de esperarem no recinto o
tempo indispensavel para ser lavrada a pra-
sane acta afim de ser assignada pelos Srs.
accionistas e levanta a sessão a l hora e 40
minatos da tarde. E eu, George San ville, na
qualidade de l u secretarto, lavrei a presente
acta que assigno.—(Assignados) George San-
ville. —Joaquim Pacheco, presidente.—A . V.
Mane, secretario.— Angelina Pacheco, filha
de Joaquim Pacheco.—Por procuraçrto de,D.
Paulina Remos „da Silva Bernardas, E. J. de
Almeida e Silva. — E.J.de Almeida e Silva.—
Por procuração de E volitar', de Aliueida e Silva,
LiVia de Almeida e Silva e Ary de Almeida e
Silva, E. J. de Almeida e Silva. —Frias ffer-
manos, etn liquidação. —Luiz P. Fria. —Por
procuração de carolina Frias de Oliveira,
Luiz P.Frias. —J. M.,R.,Belfort. —Por pro-
curação de C. A. Hastings, J.M. N. Belfort.
Francisco Naglor. — Carlos de Castro Pacheco,
por suas filhas Lecticia. e Gilda.

PATENTES DE INVENÇÃO
1.535—Memorial descriptivo acompanhando

um pedido de certidao de melhoran.entos
introduzidos por Pedro Antonio Scir tangei°
na invençao privilegiada pela patente
n. 1.585.

Os melhoramentos introduzidos na machina
de minha invenção, privilegiada pela patente
n. 1.535 e denominada «Ventilador-Separador
Santangelo», a qual já foi por mim melho-
rada, segundo certidão de melhoramentos, por
decreto de 18 de julho de 1893, tem por obje-
cto tornar a referida machina mais singela,
de melhor e mais forte construcção, augmert-
tardhe a capacidade e aperfeiçoar o serviço
ao rant está destinada, como se vê pela das-
csipção abaixo e pelo desenho que acompa-
nha. Por essas explicações e desenhos com-
prehendem-se perfeitamente o modo de fune-
ciorar e as vantagens dos novos melhora-
mentos que, em addiçáo á primitiva patente
e ao anterior melhoramento, constituem ou-
tros ?autos caracteristicos já reivindicados
na minha patente n. 1.078, formando assina
um completo resultado satisfatorio, no ser-
viço ao qual está destinado, como se vê pela
descripção do modo pelo qual funcciona a
machlna.

No desenho annexo, a fig. 1 representa a
parte interna da. machina, vista latteralmente,
mostrando todas as partes que formam o seu
conjuncto ; a Ag. 2 representa a parte in-
terna cLamachina, vista de frente; a fig. 3
representa uma vista exterior da machina,
mostrando as poliasae,transrnissões do movi-
mento.

100:0008000
120:000000

8:800$000
5:413$250
2:777$206
7:33'4120
4:9811671

90:000$000

461:602$229

Loomonsoo
216:000$000

30:268$300
509:193$145
138:564380
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Modo de funccionar-Estando a ventaneira
1 em movimento, á velocidade de 350 a 400
*voltas, actuada pela pulia motora l', e gy-
rendo tambem os cylindros 3 e 2 por meio de
suas respectivas pulias; isto é, a pulia 5 do
cylindro 2, recebendo o sou movimente da
pulia 4, do cylindro 3, o qual é tocado pela
pulia 3' em connexão com a pulia 2' montada
no eixo da ventaneira; deita-se na moega A o
café descascado ou qualquer entro grão a se-
parar, qutr èm differentes tamanhos, quer
das palhas, cisccs, etc., que contém.

Da moega A o café cabe em uma rampa a
que o distribue em todo o comprimento do
cylindro 2.

Este cylindro, assim como o cylindro 3,
é formado por uma serie de discos conse-
cutivos b, cheios ou com raios d, colloc,ados
em um eixo commum e

' 
de modo que os seus

centros se encostem juntos, ficando os centros
apertados juntos, por meio de porcas apara-
fuzadas cobre roscas de passos inversos,
abertos no eixo c, nos logares corresponden-
tes ás extremidades dos cylindros.

Deus estries longitudinaes i, com porcas fir-
madas sobre os discos test&ros, atravessam
todos os discos e servem pa ve impedir qual-
quer movimento de torcimento parcial dos
mesmos durante o trabalho. A grossura e dos
discos relativamente ao comprimento dos
80JS centros é tal que estando os centros en-
costados, o estrço , existente entre as faces
correspondentes dos discos, constituindo
rasgos no cylindro, seja regulado pelas di-
mensões dos grãos destinados a serem sepa-
rados pelo dito cylindro. As larguras dos
rasgos dos cylindros 2 e 3, são respectiva-
mente combinadas para que a separação dos
grãos de menores dimensões seja effectuada
pelo primeiro cylindro, e a dos grãos maiores
pelo segundo.

O café e emp es estranhos, distribuidos pela
rampa a, cujos dimensões permittem a pas-
sagem dos mesmos pelos rasgos do cylindro 2,
atravessam este e caiem em 13, emquanto
que o café e corpos da maiores dimensões que
os primeiros são arrastados pelo cylindro, no
seu movimento de rotação, e despejados era
F o attravessan lo em seguida as columnes
de ar C e G para irem depositar em H, onde a
rampa 6 os distribue ao cylindro 3. Pelos
rasgos deste cyliniro atravessa o café descas-
cado, rejeitado pelo precedente, cahindo so-
bre a rampa y para dalli entrar na columna
de ar G, onde é ventilado e se ajunta com o
da columna C para serem conjunctarnente re-
colhidos na bica em N. A passagem destes
grãos para o tambor da ventaneira, sendo
Impedida pelos tecidos de arame M e D, a
palha grossa, o café marinheiro ou não des-
cascado e outros corpos estranhos ou grãos
maiores áquelles que se quer separar, isto é,
que não puderam passar pelos .rasgos do cy-
lindro 3, são arrastados pela sua superficie e
atirados em o; atravessam em seguida a co-
lumna de ar P, precipitando-se o café -não
descascado em Q e sahindo pela bica R, em-
quanto as palhas, cisco:, etc., passando o re-
gistro S, são expelliclos fóra da machina em V,
juntando-se as palhas, ciscos, etc., prove-
nientes das eolumnas de ar c e G, que trens-
proveram o registro 1 e sahem tambem da ma-
china em E e V.

Para conservar os rasgos ou passagens de
separação I s eylindros, sempre limpos e
desimpedidos, adapto. em togar de vassouras,
geralmente empregadas para efeitos iden-
ticos, pentes de qualquer metal ou feitio
cujos dentes penetram nos referidos rasgos
ou passagens.

Em resumo : reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos dos meus melhora-
mentos :

1 ,) a combinação das diferentes columnas
•de ar, com as entradas para o cafe a separar,
e sahidas de uma para outra columna, como
indicado fig. 1

20, a distribuição do ar para as columnae,
regulada na entrada pelos registros UeTe na
sahida pelos registros 1 e S, corno indicado
fig. 1
• 3), o modo e a disposição relativos á pro-
ducção e distribuição do ar pela vantaneira 1
(vide fig. 1) ;

4 •), a combinação de cylindros separadores
com eolumnas de ar, independentes, entre si,
nas quaes são ventilados os productos classi-
ficados por tamanho pelos ditos cylindros,
com o fim de permittir o emprego de corren-
tes de ar independentes o de forças propor-
cionadas aos respectivos tamanhos dos grãos
que devem ventilar ; sendo assim que, por
exemplo, no apparelho melhorado, represen-
tado a titulo de especimen, na prieseira
columna é ventilado o café pequeno e a palha
respectiva separados pelo primeiro cylindro 2;
na seguida columna são ventilados os cafés
chato e maior, e palhas respectivas separadas
pelo segurdo eylindro 3; e na terceira co-
luinna ventilados finalmente os cafés : mari-
nhe'ro ou não descascado, rejeitado pelo
segundro cylindro ;

5n, em ventiladores-separadores, a appli-
cação de cylindros separadores formados
cada um por uma iene de divos cheios ou
de raios, collocados consecutivamente em
um eixo comrnum e combinados de modo
a formar um cylindro dotado de uma
serie de rasgos, normaes ao eixo de igual
largura, determinada conforme as dimensões
dos grãos que o cylindro é destinado a sepa-
rar, corno representado figa. 1 e 2;

60, cem os cylindros separadoree, a combi-
nação de pentes metallices com dentes pene-
trando nos rasgos ou Passagens de separação
dos ditos cylindros;

r, o consuncto das diversas partes consti-
tuindo a machina actualmente melhorada,
assim, como todas as àuas disposisões de de-
talhes, permittindo realizar a separação, de
diversos tamanhos, de café em eôéo ou des-
e iscado (ou de qualquer outro producto em
grão) de outros quaecieeer grãos, palhas,
corpos de diferentes tamanhos, terras, tor-
rões, etc, que contiver, excluindo para esses
todo e qualquer system, de peneiras, animado
de movimento ali eenativo.

Tudo co rno acima, substsncialmente descri-
pio e representado no 'desenho annexo.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1897.-
Corno procuradores, Jules Gereed & Leclerc.

N. 2.281 - Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de Privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil para o Aperfekoamentos em proces-
sos e appavelkos de distillaro e de recli-
ficacdo » Intençao ris Emile Guillaume, re-
sidente em Paria(FranFa).
A minha inverção tem por objecto dife-

rentes aperfeiçoamentos \ trazidos por mim
tanto aos processos gine servem para effe-
ctuar a distillação e a rectificação continua,
como aos apparelhos que permittem effe-
etual-as.

Estes aperfeiçoamentos teem por fim per-
mittir que se obtenham 1 o productos mais
perfeitos pcesiveis com o minimo de des-
peza.

Applicam-se tambem todos á distillação e á
rectificação de alcoes e !aguardentes quaes-
quer.

Para facili tara i n tel I gencia da descripçã,o,
seguirei os. desenhos annescedos, que repre-
sentam a titulo de exemplo.

Fig. 1, é uma vista Cm elevação, com
partes em secção, do cohjuncto de appare-
lhoside distillação e de rectificação continuas
e simultaneas estabelecido conforme minha
invenção. Fig. 2, a vista de uma variante
do topo da colunona de distillação, permit-
tindo envelhecer os alcoes e aguardentes.
Figs. 3 e 3', as vistas em elevação seccio-
nal e em plano de um do t .boleiros da co•
lumna de rectificação; a fig. 3' representando
o desenvolvimento da boillagem do vapor
no liquido ( oleos e alcoes superiores ).
Figs. 4, 4' e 4", vistas eml ele'veção seccio-
nal e em gaio de diversos taboleiros da co-
lumna de extracção dos proluctoe finaes; as
figa. 4 e 4" representando as vistas em ele-
vação seccional, em plano de um dos tabolei-
ros órdinariosi e a fig. 4' n vista em secção
de dons tabuleiros estabeleeidoe de um modo
especial. Figa. 5 e 5' eistas em eleva-
ção seccional e em plano ide um dos tabo-
leiros da columna do extraeção dos- pro-
duetos iniciaes ( etheres, , aldahydes, etc.)

fig. 6 uma variante da fig. 1; fig. 7 uma
vista cru maior escala de uma• proveta fe-
chada de minha invenção; fig. a vista de
um apparelho de ebulição de vinhaçoe, pro-
duzindo o vapor necessario ao funccionamento
das columnas de distillar e de rectificar tias
distillações de melaços, batatas, varies grãos
etc.; figa. 9 e 9 1 vistas em elevação seccional
e em plano dos taboleiros cheios com cupolas
perfuradas utilizadas a vontade nas columnas;
fig. 10 uma vista ora plano de uma columna
de distillar independente para o trabalho dos
mostos espessos; fig. 11 uma vista em secção
pela linha A B da fig. 10; fig. 12 uma vista
em secção pela linha C D da mesma fig. 10; e
fig. 13 uma vista em elevação da transfor-
mação de uma installação existente de recti-
ficação descontinua nela applicação dos meus
presentes aperfeiçoamentos em rectificação
continua aqui especificados.

Os mesmos algarismos ou lettras de refe-
rencia indicam os mesmos elementos nas di-
versas figuras.

A fig. 1, disse, representa a vista em ele-
vação do conjuncto de um apparelho combi-
nado, conforme a minha invenção, para obter
de vez e de um mulo continuo, na distillaçã.o
mesma e sem ser preciso repassagem inter-
mediaria, alcooea extra neutros perfeitos,
muito concentrados com o mínimo possivel
de productos de cabeça (produits de tdte), e de
pro 'netos de fira, (produits de queue) uma
despem de vapor minima, e uma grande faci-
lidade de vigilancia.

O apparelho funceiona dividindo, cemo é.
necessario para obter um alceai extra neutro,
o trabalho em tres pheses distinetas. Distala-
ção propriamente dita; extracção dos pr.:-
duetos de cabeça; extracção, dos productoe
finaes.

Nesta fig. 1, a columna 1 é essencial e
unicamente uma colurnna de distillação. O
vinho que sae do recuperador 2 pela conducta
3 entra sobre o taboleiro superior da columna
I, o vapor chega ao baixo dessa mesma
columna pela eupola annullar 4, para poder
bolhar uma primeira vez no envasamento.
A pressão está regulada pelo regulador a
regireen variavel 5,5' que eu imaginei • ca-
racterizado pelo que segue. A tomada de
pressão que age sobre o regulador 5,5' faz-se
no topo da columna 1 em 6; e, apezar disso,
conecto o regulador sobre o soalho inferior 7,
(o que facilita o access() do aparelho), obtenho
esse resultado fazen lo reintegrar na columna.
1 o excesso do liquido proveniente da con-
densação por uma retrogradação especial 8.

O recipiente superior 5 deste regulador
descança sobre parcas 9 fixadas sobre as
hastes-guias atarrachadas 10. Estas porcas
teem exteriormente a fórma de engrenagens e
estão accionadas solidariamente por uma
mesma cadeia Gall 11. Basta, pois, dar volta
ao volante 12 fixado em uma das poecae
supportes para fazer subir ou descer o re-
cipiente com fluctuante 5, e, por consequen-
cia, fazer variar a pressão de regimen con-
forme se quizer.

Para augmentar o curso possivel, esta-
beleci uma bainha 13 por baixo do recipiente
inferior 5'; nessa bainha accommoda-se a
parte mergulhante 14 do tubo de aseenção.

15 é a torneira ao tubo de tomada.de prova
do esgotamento, o qual tambem se pôde
verificar pela torneira 16. Paço voltar a
purga do pequeno quebra-escumas 17 auto-
matica e continuamente por uma retrogra-
dação 18 na columna ou no siphão de sahida
dos vinhaços 19.

O recuperador 2 recebe ao mesmo tempo,
pelo siphão de sabida 19, os vinhaços pro-
venientes da coltunna 1 e, pelo • siphão de
sahida 20, a agua esgotada proveniente do
envasamento da columna de extracção dos
productos de fim 21, cada vez que não ha
interesse em concentrar os vinhaços. •

O modo de estabelecimento dos siphões de
de extracção 19 e 20 tem por efeito per-
mittir aos vapores arrastados voltar na
columna pelas pequenas communicações 22,
23, para que não façam obstaculo á sahida
dos vinhaços desta columna para a tubulura
a d-ltoc.
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Os vapores que se'escapam da parte su-
perior da colutrtna 1 passam pela quebra-
escumas 24,dtspoeta de tal modo que obriga
todos 'Os 'vapores a sahirem de um tubo
central, pelo lado opposto é. communicação
25 e a contornear inferiormente a parede do
domo 26 antes de chegar a esta communi-
cação

is escumas tornam a voltar por um mer-'
gulhador 31 sobre o taboleito superior.

Esses vapores passam directamente pela
communicaeão 25 para ir, sebe serem 'conclen-
Sedes, á columna 27 de exteacção dos pro-
dutos de cabeça. Penetram á mesma altura
que se tivessem sido traesformados em
fleumas liquidos, de maneira a deixar por
baixo um numero de 'taboleiros sufficiente
para acabar a'depuração da retrogradação.
De facto, 6 uma alimentação de columna
feita na altura ordinarne, mais com valentes
alcoolices em Inger de ser leite com os
fleumas ordinarios líquidos.

Para fornecer o pouco vapor necessario á
depuração sobre 'os taboleiros inferiores,
tomo quer ao envaSamento da columna 21
ou da columna 1, (mas sobretudo da colurnna
21) ou, abula, tome directamente do vapor
directo ou de escapamento, que faço chegar
ao baixo da columna 27. Na fig. I, o vapor
esgotadó 6 tomado na parte inferior da co-
aumna 21 e chega ao baixo da cobu:una. .27'
pela conducta 28 e torneira 29, está ultima
servirido a regular a quantidade de regimen.
Claro é, demais, que este aquentainento com-
plementar pode ser feito, seja por mistura
directa de vapor, seja por urna serpeetina
ou tubos, como fica representado nas figs.
2 e 6.
• Este modo de estabelecimento pertnitte
depurar completamente o alceei que retro-
gada, sobro os taboleiros dispostos por baixo
da chegada 25 dos vapores. Com efeito,
o liquido alcoolico descendente cha-se alli
methodicamente atravessado por vapor, que
é na origem rigorosamente indemne de
qualquer producto de cabeça.

Obtenho assim os mesmos efeitos (mas com
uma despeza muito menor e uma efficacidade
muito maior) que si a alimentação dessa co-
Inuma 27 fosse feita com fleumas liquides,
como dos depuradores . indep3ndentes já co-
nhecidos.

O alcool produzido na columna 27 attinge
o 'alto grão necessario á concentração dos
productos iniciaes sobre os taboleiros su-
periores.

Os vapores alcoolicos, depois de terem
Atravessado o taboleiro de cima, vão para o
condensador 30.

Os vapores alcoolicos chegam á parte In-
ferior deste condensador 30 pelo grosso cano
de communicação 33, enquanto que a agua
chega por cima em 34 para sahir por baixo
em 35.

Para impedir a producção de uma contra-
corrente ascendente da agua nos tubos do
çondensador, e manter assim os efeitos de
uma methodicidade eficaz, estabeleço esse
condensador da maneira seguinte : reduzo ao
minimo necessario a secção de circulação nos
tubos, mettendo em cada um deites tim corpo
MaSsiçO, pau ou outro, 36, que reduzirá essa
&MC*? sufficientemente para impedir qualquer
possibilidade de contra-corrente.

A descida da agua nos tubos é produzida
pela mesma pressão que resulta da diferença
tio seu nivel, em cima do condensador 30, com
o do tubo de excesee a altura variavel 37, onde
vae dar a sabida 35 da agua do condensador.
O excesso 37 entra como se quizer no cano
de descida formando collector, 38. Sua altura
fica regulada no momento de se pôr a andar,
de maneira a assegurar o bom tunceiona-
mento do systema. Este collector 38 recebe
•uma algibeira de panno de linho, que se pôde
•facil e rapidamente mudar e que serve para a
descida das aguas quentes.

Evitam-se assim os inconvenientes das ia-
crustações nos canos metallicos.

Ora, claro está que si a rapidez da descida
da agua nos tubos do condensador é (por
causa da estreiteza da secção de escoamento)
superior á terça ascensional causada pelo

aquecimento progressivo desta, agua, a con-
tra-corrente será impossivel 'e a methodici-
dade será mantida.

Deste modo a retrogradação (que eu faço
de preferencia voltar na celumna pela com-
munieacão 33 mestere; cuja eeeção é su fficiente
para isso) está fervendo bem e foi methodi-
e,arrente lambida pelo vapor ascendente que
passa por essa communicaçãe.
• Isto é de uma grande importancis no ponto
de vista dó rendimento das columnas.

Demais, regula automaticamente a chegada
da agua nesse condensador, com o auxilio do
regulador especial 39, de modo a manterbem
na sua camara tubular unia pressão de regí-
men invariavel unia vez adoptado,. A ma-
neira de • funccionar deste regulador é dag
mais simples. O excesso 40 escorre a conden-
sação produzida no recipiente inferior 'deste
regulador, seja 'nos vinhos, seja directamente
na alinientaçao "ou ta celumna, como fica
representado no desenho. O collector ver-
tical 40 tem ein cima uma tampa com junta
hydraulica 41,que permitte o eseapamento do
ar ou dos gazes não condensaveis accidental-
mente arrastados.

No que diz respeito ao condensador 30,
observar-se-ha que, em consequencia da ra-
pidez forçada da agiu sobre a superficie in-
terior dos tubos e do atigmento de fricção
que dahl resulta, o resfriamento será mais
sfile,az para uma mesma superficie de con-
tacto e o deposito de tildar° sobre os tubos
será ao mesmo tempo tornado muito menos
facil.

Extraio no estado de vapores, pela tubu-
lura 42, collocada por cima do condensador,
os etheres ou productos de cabeça que se con-
centrarem progressivamente nos taboleiros
superiores e no condensador. Regulo á von-
tade a importancia desta extracção pela tor-
reira 43, collocada á proximidade do distil-
leder ; os vapores vão em seguida pelo con-
duto 44, á parte do refrigerante 45. Impeço
as obstrucções que se produziriam por fine na
parte baixa do syphão dessa conducta (pela
accumulação da condensação nos canos), col-
locando, em baixo de cada conducta ertical
e par baixo do ramo horizontal onde está I
collocada a torneira de regulamento 43, um •
recipiente 46 para receber á medida essa
condensação ; esta finalmente será extra hida
Seja por pequeeos purga,dores á mão, -seja
aumneaticateente por um siphão de dia-
metro muito pequeno 47.

Quando sabem por baixo do refrigerante 45,
que está munido de urna trombeta de ar, os
etheres vão para a proveta 48, representach
em detalhe na fig. 7, da qual se faltará mais
Jergarrente mais adoente.

Durante esse tempo, o alceei a baixo grão.,
perfeitamente expurgado doa produtos e
cheiros de cabeça, chega ao envasa,mento da
columna 27.

Vae então livremente pelo cano 49 para o
tabuleiro de alimentação da coluinna 21
em 50.

A columna 21 tem por efeito extrahir
completamente os produtores de fim. Os
taboleiros supericires desta eolumna enri-
auecem-ee e carregam-se metholeiarnente
de alcool cada vez mais puro, visto que se
desembaraçam progressivamente dos produ-
otos defini.

Os vapores alcoolicoe atravessam o ultimo
taboleire 51, na parte de cima da colunaria,
perfeitamente desembaraçados destes ultimes
prediletos e vão para o condensador 32, que
est't disposto identicamente como o con en-
palor 30 na columna 27, que acabo de des-
crever.

03 vapores de alceei perfeita/unte puros
são extrahidos pala tomada 52, collocada no
topo do condensador, tornada cujo forneci-
mento este, regulado pela t-ameira 53, collo-
cada á proximidade (to distillador, como já
ficou explicai°, para a extracção dos etheres
do condensador 30.

Esses vapores vão em seguida á parte su-
perior do refrigerante 54; depois o alceei trio
e em muito alto gráo, extra-neutro acabado,
váe para a provete 55 na maneira °refi-
naria. .

Não haveria, demais, grande inconveniente,'
' em tomar o alceei liquido produzido pela core-
densaçáeo por uma tomada especial colloca,da

' em baixo mesmo do cond -nsador 32, com
, quanto que seja antes da sua entrada na co-
lma& 21 que o approximaria dos prodUctos
de fim; ficou, cora efeito, estabelecido por
sabiam competentes que não se produz ana-
lyse no condensador para, 03 vapores alceou-
cos em muito alto grão, de modo que a parte
condensaria tem muito sensivelmente remes-
ma composição que a parte não condentsada.

Para proceder assim, seria semente neces-
saldo, afim de permittir o escapamento do ar,
ter por cima do condeneador um pequeno
exutorio de vapores, ainda um pequeno
refrigerante especialmente munido de urna
trombeta.

A pouca condensação resultante desse re-
frigerante poderia, regressar seja na cotrunna
21, seja nos vinhos ou fleumas a vontade.

O tabuleiro superior 51 da columna 21 tem
o seu excesso muito mais elevado, de maneira
a fazer servir esse tabelem, superior de re-
servatorio regulador destinado a manter a
Identidade do liquido lavador, retrograd.ando
sobre os taboleiros de baixo, seja no caso de
parada da columna, seja depois de algumas
ligeiras iductuações do marcha.

E' evidente que esse tabuleiro reservatorio
regulador, em legar de ser o primeiro, po-
deria ser o segunde ou o terceiro sem grande
inconveniente. Bastaria, em surama, que • a
sua acção reguladora se exercesse g partir
de um dos taboleiros de cima da coluna.

Assim, á medida que o alcool vae subindo
sobre os taboleiros da columna 21, fica ex-
purgado dos seus produtos de fim que retro-
gradam, os quaes concentram-se cada vez
mais e alojam-se nostaboteiros interiores, e
isso de tal maneira que a successão dos ta-
boieiros. que vae subindo, representa urna
escala descendente, (no ponto de vista das
impurezas de fim). cujo limite 6 O para o ta-
boieiro superior. (E' pelo menos eeee limite
que importa attingir aNconservar twgura-
mente).

Inevitavelmente os oleos repellidos, de inm
lado, do baixo da columna pela vaporização
extrema de todo o alcool autes da expulsão
dos vinhaços, do outro, da parte superior,da.
columna pela retrogradação a altissiMQ gráo,
como ficou dito, alojam-se na parte media
interior; chegam ao seu mexeu de con-
centraçà.3 sobre 03 taboleiros onde o grão
alcoolico é tal que o coeficiente de depura-
ção que 03 interessa é egual a 1, ou o que
mais se approxima para o todo dos proclu-
ctos de fim que representam estes oleos.

Este ponto acha-se geralmente nas proxi-
midades de 38 a 40o.

Convem, pois, fixar o melhor possiver
esse pente n t c dumas (tornando alli o grári
alcoolico seaivelmente ia variavel),para que
o maximo de concentração dos oleos fique
bem alie

E' o que tem sido impossivel de 'obter até
hoje.

A extracção desses oleos deve ser feita de
maneira a não recolher na proveta sinão
ole3s muito conesntradcee não arrastando
comsigo sinão o minimo possi vel do alceei
ethylie,o, e deixando os taboleiros o menos
possivel carregados dessas impurezas, cujo
ponto limite poderia subir até ao taboleiro
superior se si carregassem muito os t iboleiros
intermediarios.

Para esse efeito opero do modo se-
guinte:

Soja 58 (figs. 1 e 4') o taboleiroda columna
21, correspondente ao ponto de concentração
mexeria, de que acaba de ser fanado, a neer-
cha do todo está regulada de maneira a
manter o grea alcoolice o mais conveniente
nas proximidades de 38 a 40P, per exem-
plo, de uma maneira sensivelmeate intra-
ria vel

Este taboleiro 58 faz duplo fundo e não
deixa passar sinão os vapores montantes,
sem deixar retrogradar directamente o li-
quido sobre o taboleiro de baixo;56' é um tubo

•de ar servindo para permittir que se encha
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ao mesmo tempp para o esgotamento e para
a qualidade do alco61, do facto que a sede do
maximo de concentração dos prediletos de fim
se approximam ou se afastam alternativa-
mente do alto da columna.

A habilidade na I conducta desses appare-
lhos só pôde consistir em diminuir a ampli-
tude dessas fluctuações, em as seguir e em
as prevenir, para as corrigir e attknuar os
seus effeitos por urna attenção intelligente
de todos os instantes'. Eis tudo o que se póde
fazer e é uru meio sabre o qual se não deve
contar de uma maneira absoluta.

De onde resulta que se vê frequentemente
grák-alcoolice oscular sobre um mesmo ta-
boieiro entre 200 e 80°.

Ora,o emprego do recipiente accurnmulador
58, remedeia perfellarnente esses inconve-
nientes capitaes.
' Com efteito, no togar em que elle age, o
liquido alcoolico pôde em rigor baixar ou au-
ginentor de 5° em relação ao grão medio, sem
que isso tenha uma repercussão sensível, seja
sobre os taboleiros de cima, seja em baixo
sobre o esgotamento, aern mesmo que se pro-
duza uma deslocação apreciavel na classifica-
ção sobre os outros taboleiros.

E' pira este ponto que uma modificação de
grão exerce menos influencia sobre os limites
dadas. E' o grão que 'corresponde ao maximo
do elasticidade.

Ora,- dando, por exemplo, a esse recipiente
uma capacidade de 2, sejam 20 hectolitros,
elle absorverá ou restituirá dous hectolitros
de alceei a 106° por uma variação total de
10° sobre o taboleiro ,correspsndente, sejam
cinco de mais e cinco de menos do que o gráo
médio do regimen. -pó le assim muito facil-
mente supprir durante quatro horas a uma
insufliciencia ou a um excesso de alimentação
correspondente a 50 litros de alceei a 100°
per hora sobre o escoamento no provete.

Graças a este orgão, as passagens das lava-
gens dos fundos de cubas e os outros peque-
nos acedentes ou fluctuações monsentaneas,
já não exercem influencia alguma, sobre a
boa marcha das columás.

Um thalpotasimetro I ou um thermometro
está calmado na parte superior do mergu-
lhador 59, ao topo de1ste recipiente, como
verificador constante.

Para extrahir os prediletos de fim interme-
dierios, outros que osasleos susceptiveis de
sobrenadar, disponho outras tomadas de ex-
tracção 65 que colloco sobre os taboleiros que
se acham na vizinhança da alimentação.
Esta extracção secundaria pôde ser feita de
uma maneira continua ou intermittente, de
modo a manter a columna em bomn estado de
funccionainento, conforme a natureza dos
vinhos ou fleumas; esta, extracção vae pelo
conducto 66 ao pequeno, refrigerante 6,5 ou
ao pequena provete 67. I

As tomadas a e prova °e de esgotamento
fazem-se em 68, sobre o Oegundo ou terceiro
taboleiro a partir do e0asainento, para ter
uma margem de segu rança; esses vapores de
esgotamento vão para o Iptquono refrigente
especial 69, e para o pequeno provete 70.

Os provetes 66 e 70 são do preferencia do
typo descripto, fig. 7. os escoamonaos dos
provetes de esgotamento das coluin tias 1 e 21
podem ser recolhidos cada um em um reci-
piente especial feeiado SI. (fig. 6 , cu ja tor-
neira de despejo está fechada colo tun cadeado
para só ser aberta pelo Chefe da fabeicação
ou pelo director, de mode a verificar regular-
mente depois de cada posto ei o esgotamento
ficou bem perfeito.

Para regular autornaticen,ente a alimenta-
ção das coluinna,s, nue-1nál um pequeno dis-
positivo que representei rie. fig. 1: coesiste
em uma pequena torneira ',72 perm itti rido (na
medida que se julgar coeveniente por um
ensaio empiteco, feito no momento de pôr a
andar) a Um ligeiro tio de vapor alcoolico
vindo de um dos tabelei vos; Onde o grito varia
mais ficilmente (do taboleiro 62, por exemplo)
de chegar em um condensador 73, este ultimo
cornmuniéa elle mesmo directamente, por
uru cano de forte eecção 74 com o recipiente
inferior 75 do regulador com Iludi/ante 76,
o qual regulador é de preferenela, a regimen
variava', do typo acima definido.

Outubro-i$97

O pequeno condensador 73 pôde estar en-
volvido ,em um liquido á temperatura semi-.
velmente constante, para attenuar os effeitea
das vareições da temperatura exterior.

Si o grau alcoolico dos vapores subir a
condensação do ligeirinho fio, indo para o pe-
queno condensador 73, diminuirá, por cense-
quencia a pressão augmentará„ obrando sobre
o regulador que fechará tanto mais a valvula
77, collocada sobre o cano do alimentação 3
da columna 1.

Si o grisu alcoolico desses vapores diminuir,
a condensação augmenta, e o effeito contrario
produzir-se-ha. Esta regularização produz-se
lenta e suavemente, precisamente como con-
vém.

O regulador poderá ainda, na disposição
da fig. 1 actuar, querendo-se, sobre uma val-
vula collocada na conducta 49, trazendo
fleuma depurado do envasamento da columna,
27 á columna 21.

Nesse caso, como isso fará variar o uivei
no envasameuto da columna 27, essa varia-
ção de nivel fará mover um fluctuante que
actuará elle mesmo sobre uma valvula de
alimentação directa da columna 1, de ma-
neira que a marcha do conjuncto fique bera
em harmonia. •

A tomada de vapores alcoolicos 72 poder-
se-ha, collocar em qualquer outro legar, con-
forme os casos e as applicaçôos.

O pequeno conductor 73 pode evidente-
mente ser disposto de outra maneira, sem
mudar nada a este systema de regulador aua
tomatico de alimentação. • •

Tornar-se-ha a fazer entrar immediata;
mente na columna ou tornar-se-ha a mandar
para os vinhos ou fleunies por um syphão, a
retrogradação que dahi provenha.

Uma pequena tomada de vapores alcoolicoS
78, collocada sobre a communicação 25 da
columna 1 á colunem 27, permitte que se
tome uma prova quando se queira, para ve-
rificar o grão dos vapores alcoolicos prove-
nientes da columna 1 e a sua miúda é pelo
pequeno provete 79. Esta tomada pede ser
util, sobretudo no momento de pôr a trabalhar
uma installação para servir de ponto de
marca com uru thalpotasimetro, colloca,do
quer no domo da columna 1, quer em una
dos taboleiros inferiores da columna 27.

O apparelho da fig. I com prehende, emtlm,
para servir a columna 21, um systemna de
regulador de vapor a regimen variavel de
uma efficacidade muito grande. Está consti-
tuido por um fluetuante 80, seguindo o nivel
da agua na caixa 81 ; faz corpo com una
cano 82 de um diametro sufficiente que faz
as vezes da valvula equilibrada ; este cano
tem aberturas 83 muito grandes, por cima e
por baixo de uma superficie cylindrica 84
cheia em uma altura de tres centimetros mais
ou menos (variavel conforme os diametro0
das conductas de vapor), de modo a : poder
obturar a chegada do vapor 85. A sua marcha
está limitada a quantidade justa conveniente
para que a chegada se faça em cheio, quando
o fluctuante está subido de tres centimetros,
e que fique obturada quando o fluctuante
deseança no fundo eia caixa.

Este recipiente 81 communica pela sua
parte superior com o pé da columnà 21 por
uma forte conducta de chegada de vapor 86,
que pólo desembocar soja acima, seja abaixo
do uivei do liquido no envasamento. Com-
nsunica, além disso, por baixo e por um cano
flexivel qualquer 87, com o pequeno vaso
superior 88, munido de um excesso 89, sus-
ceptivel de receber elle mesmo um cano de
descarga para' o excesso de agua.

Este vaso- 88, representado em secção no
desenho, constitue uma porca guiada em uma.
haste atarraeliada 90-- fixada sobre uma ar-
ITIRÇãO especial, de tal modo que só pela ma-
nobra do volante 91, sóbe ou desce a von-
tade.

Para fazer funekionar este regulador
deita-se agua no vaso 88 até que seja sufi-
ciente para fazer fluctuar o fluctuante 80 e
encher o vaso 88, até ao uivei do excesso era
marcha.	 •	 -••

Se a. pressão subir na columna 21, o
uivei abaixa no recipiente 81, e o fluctuante,
seguindo o uivei da agua obtura directa-

.,
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o duplo fundo. Esse liquido que não póde
•retrogradar, vae pelnconducto 57 ter a um
recipiente 58, constituindo um recipiente vo-
lante, regulador de uma grande capacidade
relativa, na qual elle chega pelo mergulha-
dor 59; circula alli lentamente e sem bolhões,
para sahir em baixo por uma cupola annul-
lar 60, communicando com o cano 61 e re-
gressar na columna sobre o taboleiro 62,
como fica representado no dezenho.

O recipiente 58, que está circumdado de
um isolante para evitar o resfriamento, pre-
enche assim uma dupla funcção:

1•° Logo que os oleos estão assas concen-
trados para poder formar globulos na massa
subrnettida ao descareço, esses globulas sepa-
ram se da massa durante a passagem do re-
cipiente 58, no qual se produz une estado de
descanço tão absoluto quanto é possível, e
reunemse para sobrenadar na parte supe-
rior.

Regula-se a sua extracção pela torneiri-
nha 63, de maneira a manter sempre ao de
cima do recipiente 58 uma camada sobrena-
Unte, sufficiente para não arrastar alceei
livre para o proveta.

E' pois Um decantador de oleos.
Esses oleos vão em seguida,' pela conducção

.64, Para um pequeno refrigerante correspon-
dente 65, depois para o pequeno provete 86.

Assim como o indica o desenho, uns espe-
lhos permittem que se veja o que se passa na
parte superior do recipiente 58.

2.° O recipiente 58 é ao mesmo tempo um
accumulador, isto é, uma sorte de volante
regulador suseeptivel de absorver os ex-
cessos momeutaneos de alceei que se podem
produzir na columna e de os restituir em se-
guida, sem affectar por isso a marcha da co-
irmana, de modo a tornar mais estavel o re-
gimen desta marcha.

Esta faculda-le é particularmente preciosa.
-Com affeito, o ponto talvez o mais delicado

na conducta das columnss continuas, mar-
chando a um grão muito alto é este:

Si a quantidade de alceei extrabida no pro-
vete rião corresponder mathematicamente á
quantidade introduzida no mesmo instante
pela alem ntaeão na coluenna, ha um t per-
turbação continua e muito perigosa na mar-
cha desta. E' a quanti 'ade que corre no pro-
vete menor do que a quantide introduzida
pela alimentação? A columna fica logo sobre-
carregada, e como os tabuleiros de cima - já
a um grão muito alto - não se podem car-
regar mais, é a.bso1utamente preciso que esta
sobrecarga seja absorvida pelos taboleiros de
baixo, do modo que, não se remediando logo, o
esgotamento resentirse-ha immediatamente,
e o sobejo de alceei partirá logo regularmente
com-es vinhaços.
•• Este regimen durará emquanto não va-
riarern-e, quasi semere para cahir no ex-
cesso contrario-o escoamento do alceei no
provete, ou emquanto a alimentação não se
achar diminuida na proporças necessaria.

Si agora a quantidade de alcoot que corre
no provete for maior do que a q e for intro-
duzidas pela al i mente cão, é preeisí n necessa-
riemew e que a columna se descarregue pro-
gre sivamento, exactamente da falta pro-
duz de pelo excesso de- escoamento sebro a
a I ur. en ta can .
• Os t tboleirea vão-se, pois, esgotar successi-
varnente de beixo para ema, a partir do pé
da columna, de tal modo que, si o taboleiro
elide o gra-) alcoolico era de 10a por ex-
emplo, se achasse ser ainda agora o duo-
deeirno tatoleiro, contando a partir de baixo,
tornar-se-Iria piei/Wire o 13, depsis o 14° o

o 16, etc.... ; e continuaria a subir
assim ceda vis mais até se ter diminuido
exactamente do-que é preciso o escoamento
no -provete ou augmentado a alimentação.

Para tornar a pôr as cousas em estado re-
gular, será necessariamente preciso forçar a
diminuição do esecamente ou a augmentação
da alimentação, o que breve fará reeahir no
excesso contrario, e assim por deante, porque
numa se poderá chegar a obter, á mão, a
equivalencia absoluta entre a iniroducção e
o est:emento.

Terseee, puis, aselm, uma serie de fincada-
eôeo continuas sobre os taboleiros, perigosas
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rança de nivel entre uma linha de bolhagem
e a seguinta está representada no desenho
como emalo de 25 m/in ; mais comprohende-se
que se póde varial-a.

No desenho a linha de bolhagem para cada
compartimento tem mais ou menos quatro
metros do desenvolvimento para uma co-
lumna de Ps ,25 de largura; este compri-
mento de desenvolvimento pele ser augmen-
tado ou dirninuido, conforme for preciso,
para uma mesma largura de columnasonodi-
ficando somente a largura do comprimento
para permittir a augmentação da dobra-
dura.

E' este o typo de taboleiros que adoptamos
de preferencia para a columna 27; graças a
isso, esta columna que só tem 301 ,50 de altura
total comprehend ido o domo, corresponde a
uma columna tendo 80 taboleiros, a razão de
10 tabaleiros por tronco.

Compre hende-se facilmente quantos ser-
viços pôde prestar um tal systema de tabo-
loiros que ha de ter sua applicação em
muitos casos.

A lig. 2 representa um dispositivo: que se
póde combinar cana o da fig. 1, para enve-
lhecer, o extra-neutro, ou quaesquer aguar-
dentes e alcooLs.

Todo o systerna está representado,por cima
da eolumna 1 da fig. 1; 03 vapores de dis-
tillatçã,o teem accesso por cima do domo no
exterior de tubos Field T, a condensação re-
sultante chega á tubuleira n e pede ser retro-
gradada seja para a columna de distillar 1, so-
bretudo quando esta funcciona isoladamente,
seja para a columna 27, de distillar-se sobre o
taboleiro de chegada dos vapores da colunaria
1, si se trata de uma installação completa.

O alcool a envelhecer chega no tronco do
envelhecimento B pelo cano m o desce . de
taboleiro em taboleiro até aos tubos Field
onde, aquecido pelos vapores da columna de
distillar, dá vapores que tornam a subir de
taboleiro em taboleiro atravessando metliceii-
camente o alcool em um estado de divisão
muito grande.

Como acima do espaço D o taboleiro está
cheio, os vapores vão desse espaço para um
pequeno condensador c pela conlucta o.

A retrogradação torna a entrar no tronco
pela coaducta o mesmo ou por r.

Os vapores que resistiram á condensação en-
tram poro na parte C, por cima do taboleiro
cheio de que acabo de faEar ; elles tor-
nam a subir de tab&eiro em taboleiro para
se despojarem completamente dos vestigios
de alcool arrastados que abandonara metho-
dicamente á agua pura que chega ao taba-
loiro de cima pela conducta e ; finalinante
escapam-se completamente despajados pelo
cano .e, fazendo o oMeio do trombeta de ar.
Emquanto ao fio de agua que ficou wsim
carre4ado dos vapores alcoolicos arrastados,
sabe por g e a conducta b para ir para uma
tina de espera, ou para a tina do vinho, ou
então directamente para a columna 1 ou
para.ia columna 27.

O alcool envelhecido vae pela sabida h para
O proveta.

No caso em que si quizesse operar o enve-
lhecimento p lo meio do ar empregado só ou
concurrentemente com a ebulição lenta, dis-
puz em q uma chegad a de ar, o qual insu-
flado de um modo qualquer sóbe de tabo-
leiro em taholeiro e sove absolutamente o
mesmo trajecto que o que ficou indicado para
o vapor.

Vê-se que esta disposição torna absoluta-
mente impossavel qualquer perda de aleool
e não exige nenhuma despeza do vapor sup-
pleinentar.

A fig. 6 representa uma variante parti-
cul arrnente applicavel a depuração das aguar-
deo tes e dos talhes, na qual o extractor dos
productoe de cabeça 27 está collocado direc-
tamente por cima da columna de distillar 1
é sempre o mesmo p-incipio e o mesmo tiro-
cess que OS que ,já expliquei. Os vapores de
colunina do distillar, depois de terem atra-
vessado o quebra escunas 2 .1, entram em uma
certa altura na columna de extracção dos
produetos de cabeça 27, o fundo 95 estando
cheio bem entendido.

O alcool 'desembaraçado'dos seus prod actos
de cabeça escapa-se á medida pela torneira
9,1 o o cano 97. O aquecimento do encasamento
faz-se, de preferoncia, pelo meio da serpen-
tina 98, sobretudo quando se trata de aguar-
dente ou de rhum, de modo a não abaixar de
modo algum o grão.

Para aquecer essa serpentina 9, faço uru
emerestimo de vapor ao encasamento da
colunanat 1 pelo meio da conducta 99. A con-
densação resultante regressa proximo do pé
nesta ultima columna pela conducta 100.

Bem que esta disposição possa perfeita-
mente ser adoptada para o alcool ordinario,
sobretudo nas pequenas fabricas de distilla-
ção agricola, estabelecia para servir de pre-
ferencia á depuração das aguardentes e das
tafias. Ora, como neste caso, importa de
obter na distillação o grão commercial desses
productos, previ a retrogradação 101 tomada
sobre um dos taboleiros da columna 27 aviei-
nhando a chegada dos vapores de distillaçrio
e tornando a entrar sobre o taboleiro superior
da columua a distillar 1.

A importanda desta retrogradação está
regulada por uma torneira de maneira a
obter o grão conveniente ao provete. Poderia
mesmo, em rigor, ser regulada por um re-
gulador de alimentação do genero já descri-
pto. Faço igualmente uso nesta variante,
para regular automaticamente a alimentação
do vinho, de um regulador de ali men tação
73, do mesmo systema que precedentemente,
baseado sobre o esgotamento dos liquides al-
coolicos e cuja tomada é feita sobre um dos
taboleiros interiores da columna de destil-
lar 1.

Para completar, querendo, a depuração
por uma insuflação de ar simultanea, dispuz
uma tubulura 102, para introduzir esse ar
na parte baixa do extractor dos praluctos de
cabeça.

Todo o resto desta figura comprehende-se
sufficientemente pelo meio do desenho e das
explicaçõos antecedentes.

Tratando-se de tafiá ou de agurdento,isto é,
limitando-se a fazer a extracção dos pro-
duetos de cabeça, o alcool depurado passa ao
refrigerante 103, depois ao proveta 55; os
productos de cabeça concentrados são conden-
sados e resfriados como ficou dito e vão para
o peovete 48. Si ao insulfou ar, operar-se-ha
o despejo completo des se ar por uma bolha-
gera inethodica em agua sobre (3.4 taboleiros.
antes de o deixar escapar-se pela trombeta.

Observar-se-ha que indiquei uma só con-
ducta de chegada de vapor para aquecer as
columnas; e aquella sobre a qual opera o
regulador.

Prefiro, com efeito ter só uma conducta
que tomará o vapor no balão do escapamento
das machinas. Quando este escapamento fôr
insufficiente para manter a pressão conve-
niente no balão, um regulador lhe introdu-
zirá a quantidade de vapor necessaria.

Esta-se assim certo de não tomar vapor
directo sinão quando o vapor de escapamento
é insufficiente.

A fig. 9 representa, um systema do tala°.
bilres cheios cora cupolas perfuradas que
tem todas as vantagens dos ta.boleiros per-
furados sem ter os inconvenientes do se des-
pejarem nas paradas da coluinna.

'Amais, as cupolas perfuradas temo urna
borda recahida dentada em todá a volta em
A e em A' e A" egualmente, de maneira a
produzir, em casso de insufficiencia dos bura-
cos para a passagem do vapor, uma bolha-
gem simultanaa pelos ditos buracos e pelas
bordas dentadas e perfuradas.

A parte central C p dessas capotas é lisa e
está furada cem um pequeno furo de ar (t)
para impedir de fazer aspiração nas paradas;
tolo o resto da capsula é perfurado, como
acabo de dizer.

Demais, o desenho mostra bem o modo de
func aonar destes taboteiros. A figura 7 re-
presenta o meu systema de proveta fechado.
cuja construcção permitte de a collocar, seja
onde for, para fazer em seguida, sendo pre-
ciso, subir o alceei á altura necessaria, de tal
modo que não haja perda de carga pelo facto
da sua passagem do proveta, como acontece
até agora, perda de carga devida á 00O203931-

Mente achegada de vapor ; se pelo contrario
a pressão descer, o nivel sóbe no recipiente
81, e o Iluctuante descobre de uma quanti-
dade maior o °riflai° de chegada de vapor.

Com um curso limitado a 3 c/m por
exemplo, o fluctuante descobre ou obtura
completamente um orificio de chegada an-
nullar do mesma altura, o que corresponde

secção de um °rincha que tivesse 120 mem
de diametro.

Este typo de regulador é de uma enleai:
cidade muito graitde, á condição, bem enten-
dido, de não exigir della uma obturação
hermetica.

E' naturalmente á torneira que nesse caso
se deve recorrer.

As torneiras 92 e 93 collocadas á direita
da fig. 1, são torneiras de quadrante para
a agua indo para os refrigerantes 45 e 54
depois para os c )ndensadores 30 e 32.

Em marcha estão completamente abertas e
são os reguladores 39, 39' collocados á es-
querda e a direita dos condensadores 30 e 32,
que regulam a introducção,actuando sobre
as valvulas 34,84',

Com efeito, a quantidade de agua no-
cessaria para os condensadores é sempre suf-
ficiente para os refrigerantes.

Emfim a torneira de quadrante 94 serve á
alimentação do vinho na columna 1. Que-
rendo-se regular a alimentação automati-
camente ilove-se tambem abrir completa-
mente e é o regulador 73e 76 que fará o
necessario.

Tem-se assim um conjuncto completo cuja
harmonia da marcha está regulada e mantida
automaticamente de modo a não sor preciso
intervir sinão no caso de accidente ou pa-
rada.

As figs. 3 e 3' do desenho representam um
typo de taboleiro, tendo uns grande desen-
volvimento de bolhagem, que eu applico de
paeferencia á colmaria 1.

Esto desenvolvimento é de 12, m25 para um
diametro de colamna de 1, m40. O liquido
alcoolico cam alternativamente pelos excessos
S' para ir aos excessos S, depois de ter pas-
sado debaixo das cupolas C' e C e reciproca-
mente. Estas cupolas estão furadas com um
buraquinho na psrte superior para impedir
que façam aspiração nas paradas.

As Ilgs. 4, 4 o 4" representam um mesmo
typo de ta'aoleiros de altura muito reduzida,
que eu apotico aos troncos de retiflcação
columna 21 (lua contém 100 taboleiros, não
obstante a sua altura reduzida.

O desenvolvimento da linha do bolhagern é
de 7,m65 para uma columna de 1,m 10 de
diarnetro. Deve-se tomar a mesma precaução
que para as capotas, do mesmo typo das
figs. 3 e 3' para evitar o despejo parcial dos
tabaleiroe nas paradas.

Os taboleiros 56 e 62 dessas figa. 4, 4' e 4"
são taboleiros do partida e de volta do reci-
piente regulador decantador dos eleos E.8, de
que já se fallou.

As figs. 5 o 5' representam um novo sys-
terna de taboleiro analyses multiplicas o
methodica.s, estdele ido de tal modo que
cada compartimento equivale a um tabolelro
separado. A flecha da fig. 5' indica o tra-
jecto do liquido: o vapor passa, bem enten-
dido, em sentido contrario através das cupu-
las com linhas de bolliagem ondeadas ou rec-
tilineae O.

Cada taboleiro trabalha como urna calumna
maasiça munida de cupolas de bolhagem, o
cano x de diametro muito pequeno estaecleco
a igualdade de pressão entre a partida do
liquido em cima do taboleiro o o excesso que
alimenta o escoadouro.

Depois de ter atravessado as dez linhas de
bolliagem do cada taboleiro, o vapor mon-
tante atravessa uma cupola supplementar
perfurada e, depois a cama do liquido alcoo-
lico que cabe do taboloiro immeiliatamente
superior.

Ha assim 11 bolhagens successivas e me-
thodicas por tabolairo, o que faz estrieta-
monto corresponder cada uni desses tabo-
leiros a 10 ou 11 taboleiros communs. Ficam
cheios durante as paradas sem que possa
cahir nada sobre o taboleiro de baixo, se es-
tiverem vedados, bem entendido. A diffe-
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dade de haver um espaço livre acima da ca-
mada de alceei para poder fazer funccionar o
&Moramo ro.

105 representa a chegada de alcool, 106 o
provete,107 o alojamento para o termometro,
108 é uma campana a ar fechada de vidro,
109 a sahida do alceei, 110 urna junta ile
borracha, 112 é urna bainha de birracha cel-
locada em volta do provetas metallica e sobre
te qual se vem atarrachar a campana do
vidro até que a sua borda inferior se ve-
nha apoiar sobre a rodella, 110. e constituir
uma junta perfeitamente vedada. 111 é
um pequeno local destinado a receber a
valvula de urna pequena bomba a ar, ana-
Ioga áquella de que se servem 03 cyclistas
para encher os pneumaticos de suas ma-
chinas. A' sabida do provete, a conducta do
alcool forma um siphão invertido para subir
em seguida a altura neeessaria.

Para fazer funccionar este provete basta
introduzir-lhe o ar pelo local 111, de ma-
neira a manter-lhe urna pressão um pouco
inferior á pressão total da conducta de che-
gada de alceei e superior á pressão de sabida
e de recalcamento.

Logo que este resultado estiver obtido, um
nivel conveniente estabelecer-se-ha por si
mesmo no ramo descendente a sahida do pro-
vete e este fará o effeito de um recipiente
de ar collocado sobre um recalcamento ou
em uma conducta de agua forçada.

Introduz-se assim ar cada vez que é neces-
sarM para desembaraçar o bico de sabida do
proveta 106 e assegurar um espaço livro suf-
Mente, que demais é (acaime ; mas isto
Só se produz com raros intervallos ; em cota
sequencia da elasticidade de margem dada
pelo volume livre que se reservará no ramo
descendente á salina, o qual poderá tombou
ficar provido de um recipiente iTe verificação
de vidro.

Este novo systetna de provete será notoria-
mente muito util todas as vezes que se
quizer conhecer o grão de uma retrograda-
ção, ou que se quizer fazer tornar a entrar
uma extracção de cabeça ou de fim, con s ide-
rais como gosto médio a repassar, directa-
mente de uma columna para a outra, tor-
nando-se assim o todo perfeitamente um e
solidario.

Emdm, permitte que se empreguem reser-
vetores de alceei acabado muito mais ele-
vados do que o nivel cios provetee.

Pôde, bem entendido, recebei' como ,todas
as outras uma torneirinha de prova.

As figs 10, 11, 12, representam uma'pe-
quena columna de destillar independente,
principalmente estabelecida para o traba.I lio
dos mostos espesses. Deriva directamente do
meu systema de taboleiros a analyses
trincos e inethodicas e trabalht ao mesmo
tempo como urna columna cheia e como uma
colurnna com taboreiros de cupolas.

Os vapores alcoolicos sahem pelo orfficio
113 para. irem, seja para o condens reler, seja
para um outro elemento, soja que st recti-
ficam ou se depuram. O vinho chega no com-
partimento superior 114, por esse mesmo
orificio de grande secção 113, ou por um
outro orificio indepen lente, e caminha, des-
cendo de um compartimento para o outro,
no sentido indicado pela flecha sobre o reba-
timento em plano da fig. 10, como em um
cano continuo de secção circular no qual
ficaria submettido a urna bolhagem con-
tinua.

Chega assim completamente despojado no
ultimo compartimento 127 e sabe em se-
guida pela tubulura 128, onde se ajunta uma
sahela em siphão como de costume.
• A altnre da tubutura 128 corresponde á do

compartimento 114 o mais elevado, de modo
que este ultimo está sempre conveniente-
mente carregado de vinho.

A communicação x, de diametro relativa-
mente muito pequeno, tem por fim esta-
becer a igualdade de pressão de uma parte e
de outra para assegurar o escoamento con-
tinuo do vinho no apparelho por uma simples
desnivela ção.
' O vapor chega pela tubulura 129, passa

bolhando sob o primeiro diaphragma dentado
130, em seguida por cima da parede 131 que

separa o primeiro compartimento do segundo
(isto é o compartimento 127 do cem) tre-
mente 126), tolha, no compartimento 126 e
assim por &ante até ao ultimo comparti-
mento 114 enriquecendo-se rnerliodicarnente
como o faria eia uma coluania do 14 tabelei-
ros onlinaries.

Os draphragmas de belltagem podem ser
dobrados de modo a apresentar um desen-
volvimento maior corno ficou indicado para
os tabeleiros de analyses mui! ti piiCeS.

Bera se compreliende que o numero do
compartimentos e (et eolliagens pode variar.

O apparelho representado,fig. 8,que e,disse
um apparelho de obullição do vinhaços pro-
duzindo o vapor necessario para o fui-leciona-
mento das columna,s de destitlar e de rectifi-
car é de urna applicação muito util em todas
as fabricas que teern precisão de concentrar,
para os queimar ou secear, os vinhaços ou as
borras que sanem das colutnnas de distillar.

Para e?se effeito, os vinhaços, que selim
da columna de distilla,r, são recalcados direc-
tamente para este ouro apparelho que fez
então ao mesmo tempo as vezes de concen-
trador de vinhaços e de gerador de vapor
para as necessidades da fabrica.

Nesta figura, 132 é uma ceixa tubular
ordinaria, 133 a camara dos vapores produzi-
dos com o seu manontetro 134; 135 designa a
sabida dos vapores a distribuir conforme as
necessidades da distillaeão ; 136 a entrada na
c,ainara tubular do vapor em alta pressão,
vindo dos geradores orlinarios ; 137 a sabida
da condensasão, que se fará regressar do pre-
ferencia directamente nos geradores ; 138 é
um regulador de nivel servindo á extracção
continua dos vinhaços concentrados, de modo
a manter um nivel constante MN no appare-
lho; 130 é o cano de sahida dos vinhaça
concentrados, indo para o forno de potesse
ou para o seccador ile borras ; 140 é uma pe-
quena tomada de pressão, servindo a estabe-
lecer o equilibra) ao inesme tempo no regu-
lador de sabida 138 e no regelador de preseee
141 ; 142 é a metida autoinatica do excesso
de agua proveniente da condensação na cam-
pana 141, colloeada no chão; 143 e um reserva-
torio superior collocado na altera necesearia
conforme a pressão que se ha de produzir
interiormente (8 a 10e por exemplo) para
fazer mover o fluctua.nte que operará elle
mesmo sobre a valvula reguladora, dando
access() ao vapor directo pela tubulttra 136,
na camara, tubular rio apparelbo.

O regulador de uivei 138 age do uma
maneira inversa da caixa do regulador 81
com o seu fluctuanto 80, que já descrevi de-
pois da columna 21 (fig. 1), de modo a man-
ter autotnaticamente um uivei constante nos
canos do concentrador; é a m esina dieposição,
mas virada, e o desenho explicaebem o seu
modo de tuneciona.r.

Observar-se-ha que o nivel M N é muito
baixo em relação á altura da cansara tubular;
adopto esta disposição para produzir a eva-
poração nos tubos simultaneamente, de um
lado por corrimento por uma parte, e, do
outro lado, em camadas delgadas forçadas
pela outra parte. Para esse effeito, a metade
ou os dous terços dos tubos estão munidos de
funis na sua parto superior para operar o
corrimento em quanto 03 outros estão muni-
dos de um pitu ou de uns tubo cheio no inte-
rior, para conservar em torno uma só supor-
ficie anullar muito delgada de circulação.

O vapor produzido nestes ultimes tubos
fará de cada um deites uma sorte de elevador
a emulsão, isto é, com alternanciae de liqe ido
e de vapor, muito energico.

Deste modo, um circulo consideravel esta-
belece-se naturalmente, o liquido fluindo em
uma parte dos tubos e subindo rapidamente
pela outra parte para tornar de novo a des-
cer.

Corrijo assim os dons ssa ternas um pelo
outro e ponho as suas vantagens em n relevo.

Vê-se que o modo de fumo-emuler deste ap-
parelho o completamente auromatico e que
não exige nenhuma, vigilancia.

Importa de observar por fim, ue os princi-
paes aperfeiçoamentos acima especificados,
podem ser applicados ás installações já exis-
tentes de rectificação, funccionando em de.--

contirtuo; o que permitte do tratIsformar essag
rectiPeações deseontinuas em rectiiiisaçõeS
continuas e de aproveitar por consequencia
das vantagens, resultando das installaçõeS
novas, utilizando em grande parte o antigo
material.

A fig. 13 se representa a titulo de exemplo
uma applica,ção deste genero.

Para realizar esta niodificaçeo colloco acima
da caldeira existente 58 do descontinuo una
tronco especial 144, cuja parte superior está
composta do ta.beleiros ordinarioe ; a parte
inferior tem uma disposição especial, cujo
effeito é de preencher o fira dos taboleiros 56,
os vapores alcoolicos provenientes da colutnna
de esgotamento 145, que se ajunta ao appa-
relho existente e que corresponde á parte
inferior da columna 21, são introduzidos pelo
cano 146.

147 é o excesso do taboleiro immediata-
mente superior ; elle desce até perto do tabo-
leiro cheio preso na primeira junta da.
colurnna acima da caldeira ; 148 é um cano de
escapamento de ar da caldeira ; 59 é o excesso
que desce na caldeira a uma certa pro-
fundidade.

A caldeira, de que tira tolos os accessorios
actuaes, agora superfiuos. servo de volante
accumulador e do decantador de oleos sobre-
nadando, a baixo grão ; preenche o officio do
recipiente 58 da fig. 1.

Os retem sobrenadantes são extrahidos pela
torneirinha 63e os outros productos do fim
são extralsidos, quando é preciso, por uma
das torneiras 66, collocadas nos taboleiros
situados por cima e por baixo da, chegada 146
dos vaporas acoolicos que proveern da co-
lumna de esgotamento, de que vou filiar.

Coloco ao lado da caldeira uma pequena
columna disellatoria ordinaria 145 para o es-
gotamento continuo o liquido retrogradante
da caldeira pelo cano mergulhador 61. A agua
esgotada sabe constantemente do envasamento
pelo cano 20.

O aquecimento do conjuncto faz-se por
uma introducção de vapor em 86 sobre o
onvasamente precitado ; colloco um thalpo-
trosime em cima da culmina 145 para a
verificação das variações da riqueza a.lco-
olica nesse ponto e por consequencia na cal-
deira.

O extractor dos productos do cabeça 27,
que é urra cnlumna, a accreseentar ao appa-
relho, recebe a sua alimentação pelo cano 25.
seja era vapores, alcoolicoe provenientes di-
rectamente da columna a distilar, seja em
fleumas trazidos ao pão conveniente, con-
forme se tratar de uma rectificação simul-
tanea á distillação, ou de urna simples recti-

eão de fleumas.
Modifico o extractor dos productos de ca-

beça collocando um recipiente accumulador
140 por baixo de alguns taboleiros a partir
de cima da columna, o qual recipiente recebe
o alceei retrogradante e o restitue, depois de
armazenagem, ao tabuleiro immediatamente
inferior. Este recipiente (que pede fazer
parte da coltunna como no desenho ou ser
collocado ao lado e cujos detalhes peiem va-
riar em consequencia), tem por efeito de ar-
mazenar os productoS de cabeça no caso de
insufficiencia momentanea na extracção desses
prediletos, e do os impedir de descerem por
muito tempo nos taboleiros inferiores. Esta
disposição tem por fun de dar uma grande
segurança e uma grande estabilidade e.
marcha do conjuncto e de diminuir conside-
ravelmente a necessidade de vieilancia. 150,
é o excesso do recipiente ; 151 e a chaminé
para a passagem dos vapores alcoolicos do
tal:oleiro de baixo para o tabeleiro de cima o
152 o excesso do de cima que alimenta o reci-
piente 149. Mais esse recipiente 6 volumoso,
e mais longa sere, a sua efficacidade.

Ernfitn, colem uma torneira de extrac-
ção 15e sobre os taboleiros superiores para
poder fazer, no caso do precisão, uma extrac-
ção do prediletos de cabeça particulares que
com custo poderiam subir até ao condensa-
dor, em consequencie de sua grande solubili-
dedo em altoot a alto grão, como pele acon-
tecer com certos cheiros. Nesse caso, bastará
fazer urna pequena extracção pela torneira
153 (que se collocará no taboleiro onde elles



tondensador tombem chamado analysador
dos vapores alcoolios 30 e 32, caractorIzado
Pala nilegada:ÀO,Otti les fedor • dos .vapores
da columna e sua sanieiln pela dhdedttfa
da agua fria no topo e sua sabida na parte
inferior e pela combinação 'com h*--vra ina doe,
tubos constitutivos do condensado de um eorpe,
niácisio collocado no interior destes tubos,
para lhes reduzir a secção e manter os
elTeitos de uma metholicidasie etlicaz e impe-
dindo a ProducçãO do unia contra-corrente:
e de um dispositivo de excesso com altura
variavel 37 e de colloetor 38 fechado com
uma algibeira de panno de linho para per-
Latir a deáida das aguas qUentes e evitar
os Inconveniente dai IriCrustações ; substan-
cialmente como acima doscripto e represen-
ta lo a titulo de exemple na fig. 1

6°, como elemehto constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillaçã,o e de retifi-
cação funccionando em continuo, a a pplicação
de um regulador especial tal que 39- e,39' para
regular automaticamente a chegada da agua
nes condensadores 30, 32 fazendo.o objecto da
reivindicação 5; substancialmente como acima
descripto e representado a titulo de exemplo
na fig. 1;

70, como elemento constitutivo novo (tios
meus apparelhos de distillação e de rer:t
cação uncionandd eia 'continuo, á applicaçãá
(para regular a extracção dos etheres ou pio
duetos ele cabeça assim corno dos alcooes no-
estado de vapores entre os condensadores 30
32 'e os refrigerantes 45, • 54) de um despoSi-
tico do torneiras 43, e 53 collocadas na pro-
ximidade do distillador e estabelecendo a
conuritinicação entre o cano vindo do cónden-
eador e o que vae ao refrigerante, cala um
deites canos estando munido na sua parte
inferior de Mn recipiente servindo a receber as
condensações á medida da sua produção e
de uma torneira para as evacuar; substan-
cialmente como acima descripto e represen-
tado a titulo de exemplo nas figa. 1 o 6;

8', como elemento costitutivo novo dos
meus apparelhos de distillaçã,o e de retifica-
ção funccionando em continuo, a applicação
de um recuperador unico 2 podendo receber
ao mesmo tempo os vinhagos da columna 1
e a agua esgotada do envasamento da Co-
lumna 21 ; substancialmente como acima
descripto e representado a titulo de exemplo
na fig. 1;

9 ,, como elemento constitutivo novo dos
Meus apparelhos de distillação e de rectifica-
ção funccionando em continuo, a oPplicação
combinada para permittir a tomada de al-
cool liquido embaixo mesmo do condensador
32, de um pequeno em torto de vapor collo-
cado em cima desse condensador e servindo a
permittir a evacuação do ar com uni pequeno
refrigerante especial servindo a condensar os
Vapores que se escapam pot este exutorio ;
substancialmente como acima deseriptn;
• 10, domo elemento cortstitutivo novo dos
meus apparelhoe de distillação e de rectifica-
ção funccionando em Continuo, a applic,ação
ás columnas de um toboloiro superior Com
excesso elevado", fazendo funcção de reser-
vatorio regulador destinado á manter a iden-
tidade do liquido lavador retrogradante scibre
os taboleiros debaixo; substancialmente como
acima deseripto e representado a titulo de
exemplo na fig. 1;

11, como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillação e de rectifica-
ção funécionando em continub, a applleação
combinada, cora oi tambores 56 e 62, da
columna de extracção doa produtos de fim
(correspondendo ao ponto de concentração
masima do alcool), de um recipiente volante
rogulador 58, agindo ao mesmo tempo como
decantador de oleos e extractor de produtos
de fim e corno accumulador ou volante podendo
absorver os excessos momentaneos de alcool,
que se podem produzir na columna. e resti-
tuil-os em seguida sem que a marcha da cd-
luinna seja affectada ; substancialmente como
acima descripto e representado a titulo de
exemplo nas figs. 1, 4, 4', 4";
, 42°, como elemento constilutivo novo dos
meus apparelhos de distillação e de rectifi-
ca* funecionando em continuo, a appli-
caça° pára regular authomaticarnente a ali-
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mentação do vinho e dos fleumas nasco
Iiimnas; de um dispositivo de regulador au-s
tomatico, caracterieado pela combinação, com
uma toeneirinha de tomada de vapor alcooe
tico feita sobre um dos taboleiros onde o grão
earia meie facihnente (e cuja abertura fica
regalada de uma maneira empirica em se-
guida de pôr a andar), de um condensador
ligado ao recipiente inferior de um regulador
com fluctuante a regimen variava! ; substane
eia:Insonte, como acima descripto e represen-
tado a titulo de exemplo na fig: 1;

13', como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distilláção e de rectifi-
cação .funceionando em continuo, a apPlica-
c'áo (feita a columna de extracção dos par-
ductoà de fira a titulo de exemplo tio de-
senho) dó uru regulador , de pressão a re-
gimen variaVel caracterizado pela combina-
ção com Mn fiuctuante, cuja altura varia
Conforme a pressão do vapor na coltunna; de
una cano ligado ao fluctuante para obturar a
&legada db vapor ou abril-a conforme as ne-
cessidades, a variabilidade sendo obtida ta-
zendei variar á vontade a altura da columna
de agua, estabelecendo a pressão de regimen
por meio de um vaso comniunicante que se
pode á vontade Subir ou abaixar; stibátati-
eialmente como acima des.Cripto e répreRn-
todo á titulo de exeMplo na fig. I.

14°, como elemento constitutivo novo dos
mciT apparelhos de diátillaçã,o do ,rectifi-
caçao tu accionando em continuo, a applicadão
de tabeleiros com ctipoles animares e com
grande desen vol vi !non to de bol hageni; subs-
tancialmente cotizo acima descripte q repré-
áentado á titulo de exemplo nas figs. 3
e 3'.

15°, como elemento constitutivo novo doe
meus apparelhos de distillação e de' rectifi-
cação funcciortandd em 'continuo, appli-
ceção As'coitunnaS de '1'dd-tildar dó taboleiros
etenelhantee as precedentes, mas de altura
Muito . reduzida ; substancialmente coito
minis doscripto e rOpresentado a titulo der
exemplo nas figs. 4, 4' e 4".

16°, como elemento constitutivo novo doe
mons epparelhos de distillaçã,o e de rectifi-
cação Caucionando eni continuo, a applicaçãe
a todas as columnas de taboleiros de analyses
multiplicas e methoiicas, earacterisados pela,
combinação de uma série de compartimentos
dispostos sobre uru mesmo fundo iticlinado,
equivalendo cada um a um taboleiro sepa-
rado e cujo conjuncto de taboleiro funeciona
com uma columna cheia ; substancialmente
como acima descripto e representado a titulo
de exemplo nas figa. 5 e 5'.
'17', conto elemento constitutivo ' novo dos

meus apparelhos de distillação do rOtifleação
funeeionando em continuo, a applicaeão de
um apparelho para envelhecer O eXtra teus
tro ou as aguardentes mi alcooes qnaesquer,
e caracterizado pela combinação c,om um dis-
positivo especial de tabolóires sobre os quaes
se foi cithir o alcool para envelhecer, de Tira
aquecimento (por contacto metallico e peloS
vapores da comuna de distillar), Produzindo

voporizaçã,o do adécsil o mais volátil que
atravessa os tabcdeiros acima, para it têr
Condensador, de onde a parte dos vapores
condensados tornam ts. vir para o appareltui
emquanto os que escaparam á condensação
sã,o recolhidos por uma corrente de agua
pura chegando sobre taboleiros I qúe olleS
atravessam tombem. methodicamente; Mb=
stanci atraente' c,onsõ acima déaciteto 'e repre-
sentado, a titulo de exemplo', na dig. 2;
ãl8",a applièação aos meus apparelhos de
distillação e de rectificação funecionando -em
continuo, de uma variante consistindo em
collocar o eXtractor dos ProduCtoS de cebeça
directamente acima da columtia, de distillar
applicandodhe o meu processo de alimentação
com Os vapores alcoolicos a uma altura inter-
mediaria entre o alto e o baixo da comuna
de extracção dos productos de cabeça; e com
os detalhes acima especificados; 'substandial-
mente, como acima descripto e representado
a titulo de exemplo da fig. 6; 	 •	 •

19", como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillaçã,o &de rectifica-
funceionando era continuo, a applicação de
um systema de taboleiro cheio, com cupolati
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tem o seu cfiaximo de concentração no al-
cool) para os expellir, isto é tanto mais
que a sua quantidade ponderavel é sempre
m-ultissirno fraca..

A alimentação liquida proveniente do ex-
tractor de prodnetos de cabeça 27 faz-se na
columna rectifioadora pela conduta 49, acima
da 'chegada 146 dos vapores alcoolicos. Obtem-
ao assim um conjuncto de rectificação conti-
nua; dando urna segurança e uma estabili-
dade de marcha perfeitas dom o mitiiaio
possivel de vigilancia; não ha Mais a redelar
que os productos variem de qualidade e que
o alcool se perca em parte, em consenuencie,
de uma falta de esgotamento da agua repol-
lida para fora como vinhaço á Menor ausen-
eia de attenção, como se objectava até aqui
na rectificação continua.

A cal leira transformada em recipiente
accumulador volante, tem unia capacidade
tão grande que póde armazenar um grande
excesso do alcool, ou restituil-o por uma va-
riação de gra° fraquissima, a qual variação
tem pouca importencia neste ponto, assim
como ficou antecedentemente eSpeccado.

Bastará deitar uni gabe de vista sobre o
thalpotasitnetro 154 duas ou tres cozei por
dia, para modificar, se houver togar, o escoa-
mento no prbvete do alcool acabado, para Se
Mar continuamente . assim na situação 'de
um corrimento de alcool bom gosto (eoulage
de piei* ecçar) de uma rectificação deseonti-
nua .

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção ;

	

.	 .
' 1°, como elemento Constitutivo novo dos

más apporelhoi de distillação e de rectifica-
ção fonccionaódo em continuo, a applicaaà
de um dispositivo de cupolas annullares tas
como 11 e 86, pelos quaes o vapor se des-
Prende bulhando no liquido do envasamento
doido a sua Chegada no dito envosamento ;
Substancialmente como acima ospecificadá e
representado, a titulo de exempheassis figuras
1 e 6 ;

21, como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distiilação e do rectifica-
ção funceionando em continuo, a applicação
de um dispositivo de regulador de pressão a
regimen v.arlavel earacterisado pela combi-
nação de um recipiente superior, mobil em
relação DA reci piente inferior e deslocando-se
por meio de orgãos mochanicos, particular-
mente por meio de uma cadeia Galle,actuando
sobre uma serie de porcas dentadas e tocada
eu mesmo a mão por um volante fazendo
corpo cora uma dessas porcas; substancial-
mente como acima dascripto e representado
a titulo de exemplo na fig. 1

- 2, como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillacão o de rectifica-
cão faincionondo em continuo, a applicacão
dé um dispositivo 'especial 'de tornadas de
provas de esgotamento 15 e 68 (com retroga-
dação" 18 da condensação dos vapores de
proett proveniente do esgotamento das co-
Itainnate paea impedir a obstrução da canali-
taçãe pela condensação sem deitar nada para
fere) e de um diapositivo para os syphfies de
extracção dos vinhaçod dos evasamentos das
columnas ; eübstancialmente como acima des-
cripto e representado a titulo de exemplo na
fig. 1.
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como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillação e de rectifi-
caoão, funccionanclo em Continuo a appli-
cesçao de um dispositivo do quebra-escamas 24
e aquells sobretudo de um .Systema de ali-
mentação do extractor de productos de ca-
beça de altura normal pelo meio dos vaPores
PrOvenientes directamente de coinnona a dis-
tillar, Ião é, deixando troncos de depuração
Por baixo desta entrada, afina de acabar a
operação acereseentanda vapbr, a titulo de
compleinento somente, á bes,e dessa colurnna
de extracção dos produtos de cabeça; Subs-
stancialnaente como acima descripto e repre-
sentado a titulo de exemplo nas figa. 1 e 6;

5°, Corno elemento constitutivo novo dos
Meus apparelhos de distillação e de reciirl-

•cação ftmccionando em continuo, applica-
ção combinada, de um dispositivo especial de
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perfuradas, munidas em toda a sua volta de"
uma borda dentada ou perfurada recaluda,
servindo a proauzir (no caso do insualciencia
dos buracos da parte superior para a passa-
gem do vapor) unia bolhagem simultanea
pelos ditos buraaos e por essas bordas denta-
das ou perfuradas ; substancialmente como
acima descripto e representado a titulo de
exemplo nas figs. 9 e 9';

20°, como elemento constitutivo novo dos
meus apparelhos de distillação e de roctifica-
ção funccionando em continuo, a applicação
de um proveta fechado, caracterizado pala
combinação, C9111 um proveta ordinario, de
uma campana do ar veriadora que o cobee de
maneira a supprimir qualquer perda de
carga pelo facto da passagem á proveta; sub-
stancialmente como acima descripto e repre-
sentado a titulo de exemplo na fig. 7;
. 21°, como elemento constitutivo noa° dos
meus apparelhos de distillacao e do rectifica-
ção funccionando em continuo, a applie,açã.o
de uma columna do distillar para mostos es-
pe,ssos estabelecida conforme os principias es-
pecifiCados para o estabelecimento do taba-
Jeira do analyses multiplicas e motim licas fa-
zendo o objecto da reivindicação 16 ; substan-
cialmente como acima descripto o represen-
tado a titulo do exemplo nas figs. 10, 11
e 12;

22°, como elemento complementar dos
tabus apparelhos de distillação e de rectifica-
ção funecionando em continuo, a applicação
de um appa,relho parmittindo de effectuar a
concentração dos vinhaças e das barras sa-
bindo das columnas de distillar, caracterizado
pela combinação dos &emalados especificados
nas paginas 30, 31 e 32 da presente mamaria
e representados a titulo de exemplo na fig. 8;

.230, a applicação dos diferentes elementos
acima especificados e reivindicados nas irstal-
Fações já existentes de rectificação funceio-
nando en descontinuo, para as transformar
em rectiticações continuas ; substa.ncialmenta
como acima descripto e representado a titulo
de exemplo na fig. 13.

Rio do Janeiro, 17 de setembro de 1897.-
conso procuradores, Jules Gdraud & Leclerc.

--
N. 2.372 - Mentorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio durante 15
afinas, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para nova telha, denominada- O.
P. e S.-hweraçao do Dr.O. Pacheco e Silva,
morador em S. Paulo

A telha.de minha invenção aguai denomino
-O. P e S.- que são as iniciaes de meu
nome, Ode ser feita em qualquer machina de
fazer tijolos tubularea desde que se adapte á
machina uma embocadura com a fórma da te-
lha. Assim, á proporção que a tira de barro
formando a telha, passa pel aenibocadura,cor-
aa-se no tamanho desejado, ficando a telha
feita, conforme representa a fig. 1, isto é,
tendo em todo o seu comprimento, do cada
lado, as partes do encaixe ou juncção a, b.
Depois o operario com pequenos instrumentos
apropriados, corta as extremidades supe-
riores dessas partes, ficando, como se vê na
fig. 2, em a' b', a telha com uma superricie
-plana na parte de traz, da modo a deixar as-
gentar melhora telha que lhe será sobreposta,
e não permittindo a passagem do chuva do
ytnto.

o operario terá Lambem que abrir na telha
uma cavidade representada em m n, fig. 2, e
com as mesmas lettras, na fig. 3, em que a
telha é vista por baixo; esta cavidade que
não precisa ter mais de tres a quatro conti-
metros de extensão, abrange os deus furos

n da fig. 1, e tom por fim fazer encaixar a
telha 1,que é sobreposta sobre a juncção das
,duas 2 e 3 que lhe ficam por baixo, como se
'vê na fig. 4; assim ficará bem resguardado o
canal d, que, devido aos cortes a' b' fica des-
coberto. Os cortes a' b' devem ter mais ou
meavas quatro a cinco centimotros de co:npri-
manto e a cavidade ia n, o sutuciente para que
a telha tenha folga, caso haja desigualdade no
tamanho e evitar que o canal d fique desco-
berto.
. Nos lados a juncção é feita pelo embuti-
mento da parte b dentro do cylindro,formado

por a d, de modo que, além da ter junta co-
ada rara evitar o entusatiaaato daa cumes

com poeira, como em outras telhas e per-
mittirem gotteiras, ;ano so_ anilo amparo no
canal d para • receber qualquer esbarrifo
que, passando por cima de 1) e por baixo de a,
passa caliir dentro da casa. Para melhor
garantir a impermeabilidade contra chuvas
de vento o canal fornido pela capi ou
cobertura a e o fundo (1 devo ter semente
abertura sutficiente pala o pe ,;. aço e da talha
passar com folga sem dar passagem aos re-
saltos b' b 3 ; o resalto é' a feita para ofere-
cer ás gottas de agua um lugar mais baixo
que o corpo Ia tellaae evitar que essas gottas
deslisem ao lado e escapem do canal d.

Assim para se unir duas telhas é necessa-
rio enfiar uma na outra pelo comprimento,
isto é, o rosalto b no cyli miro a d.

As vantagens são muitas; sendo essas te-
lhas tubulares e tendo juncção, como está
descripto neste memorial e representado ro
desenho, tornam-se mais fortes no conjuncto,
arejadas e impormeaveis, MOMO quando não
sejam bem iguaes, dovido a má qualidale de
nossa argila, além do bom aspecto quo ofe-
recem á vista.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

1", uma telha que pólo ser fa.bric ida com
qualquer mnahina de fazer tijolos tubulares,
desde quo seja adaptada á mesma uma em-
bocadura do formato das tolhas; cortando-se
a tira do barro no comprime:11e desejado, á
proporção que vae sahindo pala embocadura,
cortando-se tambem com instrumentos
apropriados os resaltos indicados na fig. 2
em a' b' o a cavidade me, como está descripto
no presente memorial e representado no do•
senho annexo;

24, a juncção das telhas enfiando a parto b
de uma no cylindro a d de outra, ficando
assim firmes e oferecendo o canal d, segunia
garantia part os esborrifos de chuva que
possam penetrar entre b2 e a da jun( ção, não
resvalando a agua pala leni por encontrar o
resalto inferior é $ que desa tnsa no canal d,
como está deseripto no presente memorial e
representado no desenho annexo ;

o conjuncto das telhas de minha in-
venção, offerec modo as vantagens descriptas,
além da boa apparencia ou aspecto resul-
tante do seu formato, substancialmente como
está descripto no presente memorial e repre-
sentado no desenho annexg.

Rio do Janeiro, 9 de setembro de 1897.-
Como procurador, Molpho Bailly.

9.373 Memorial (1 • ri1 ti, ,o acompa-
nhando uni pedido de privtegio, durante
15 ao nos, na Republica d g.; Estados Unidos
do Brasil, para «Uni systema de carteira,
para uso das escolas, de,tomiaa la Carteira
Progresso». Invençao do (mpit(To JoCto Paulo
B. de Carvdho, residente nesta Capital Fe-
deral

G banco-carteira de minha invenção con-
siste em uma carteira combinada com um
banco corredio em uma b:ise articulada sup-
portando as columnas da, carteira; perinittin,lo
essa disposição approximar o banco da car-
teira e dobrar a parte da, base, que se acha
assim livre, afim de, sendo levantada, pren-
dei-a encostada ás pernas do banco, quando o
movei deve estar desoceupalo.

No desenho annoxo, a fig. 1 representa o
banco-carteira, em vista lateral, mostrando o
inovei disposto para ser utilizado, o as figs. 2
e 3, respectivamente, vistas pela frente e em
plano do mesmo. A fig. 4 inc .tra o movei
com o banco approximado da carteira e a
parte desoccupada da base levant Ida. A fig.5
é uma vista de frente da carteira e a fig. 6
urna secção em maior escala do movei pelas
linhas a, b, c e (1 da lig. 2, referindo-se nim-
bem a urna variante no moio lo sujeiaor-se a
carteira às cobu-mas. As outras figuras são
vistas de detalhes.

Em uma base A, formada por sapatas viria.
tricas 1, ligadas por sarrafos 2, servindo de
soalho, são fixadas duas columnas 3, de fuste
torneado, sustentando a carteira B. Cada

sapata é formada de duas peças ta a tn' a,rti-
culaal as por melo de dobradiças 4 e é dotada
do um rasga longitudinal 5.

O banca é constituido por duas pernas 6, li-
gadas pelos sarrafos de encosto 7 e travessa 8;
na extremidade de cada uma dessas pernas
está praticada uma espiga 9, formada alli por
meio de rebaixas laterae,s, correspondentes com
um chapéo 10 apertado contra a espiga 9 (figa.
1, 6, 7, 8 e 9) por meio de parafusos 11 e 12;
formando-se assim deus encaixes lateraes 13
cujas espaldas seguram a dita extremidade
presa ás faces da sapata correspondente dei-
xando-a entretanto livre de correr no rasgo
5, desta ultima.

O assento é formado por sarrafos:14 para-
fusados em travessas 15 montadas em pivots
16, os quaes permitta.m levantar o dito as-
sento, corno indicado fig. 4, tendo cada pivot
uma das suas pernas 17 parafusada na perna
6 do banco correspondente a sua travessa, e
a outra parafusada em urna contra-travessa
18, cuja extremidade se projecta além da
travessa 15. Quando o assento esta arriado,
como indicam as figa. 1 e 6, cada travessa 15
se apoia em um descanso 19, formado na
perus 6, e a contra-travessa 18, pela face
superior de sua extremidade 18', se applica
contra a espalda 20 formada por uma"peça,
21 parafusada interiormente na mesma perna.
de modo que o pivot não sofra esforço ne-
nhum, quando o assento está occupado.

A carteira, que póde ser fixa nas columnas
3 (fig. 1), ou disposta para se poder erguer
sobre as mesmas, como indica na fig. 6, tem
sua tampa 22 disposta, para, quando aberta,
servir de estante (fig. 6), dotada de um des-
canso 23 para segurar o livro, destinado á
leitura, o qual fica mantido aberto por uma
reboada 21.

A tampa fechada se projecta além da taboa
da frente 25, da carteira, recortada para
deixar urna abertura 2d. Esta disposição da
tampa, em projecção, permitte obter-ao uma
mesa sualcientemente espaçosa, apezar das
dimensões reduzidas da c Lixa da carteira.

Na fig. 6, a carteira é indicada como pro-
vida de espigões 27 que se accommodam, para
segurar a carteira nas ditas columnas, em
furos 28 praticados nas mesmas. Cada espigão
tem uma serie de entalhes consecutivos 29,
formando dentes, aos guies corresponde um
pino 30, cuja extremidade 31 chanfrada,
pode-se prender era qualquer um dos dentes,
e é obrigada a se manter encostada nane por
meio de uma mola 32 cujo entalhe 33 prende
a parte chata 34 do pino, fig. 10, applicando-
se as orelhas sobre as espaldas 35 do mesmo
pino. Essa combinação permitte regular em
altura a posição da carteira, de conformidade
ao desenvolvimento de quem se serve da
mesma.

Quando se quer occupar o banco-carteira,
o banco se afasta da carteira como indicado
fig. 1; quando deve ficar de,soccupado, corre-
se o banco pelas suas pernas, nos rasgos das
sapatas na direcção da carteira até ultra-
passar as dobradiças de articulação, podendo-
se então levantar a parte a' da buo assim
desoccupada e prendel-a por meio da aldraba
36 como indicado fig. 4. Na carteira emprego
o tinteiro do systema indicado fig. 12.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção :

Em um banco-carteira denominado o Car-
teira Progresso 7, :

1°, urna carteira e uma cadeira combinadas
com uma base formada por sapatas articula-
das, dotadas de rasgos onde se prendem e po-
dem correr as extremidades das pernas do
banco permittindo approximar ou afastar o
banco da carteira;

2°, sapatas articuladas combinadas com o
banco corredio, permittindo levantar e pren-
der ao dito banco a parte da base desoccu-
pada pelo mesmo quando se acha encostado
a carteira como indicado na fig.4;

30, com as travessas e contra-travessas do
assento do banco: a combinação das pernas
do mesmo banco pivots 16, descanços 19 e pe-
ças de apoio 21;

4°, a combinação das espigas 9 das pernas
da cadeira com os rasgos das sapatas e cha-
péos 10;
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50, a tampa da carteira articulada com a
caixa para formar estante, quando aberta, e,
quando fechada, se projectando além da ta-
boa de frente da caixa. A tabaa da frente re-
cortada para formar abertura, como indi-
cado fig. 5. Descanso 23 combinado com a
tampa o dotado de rebordo 2-1 para o fim in-
dicado;

O", a carteira sustentada fixa sobre colum-
nas de fuste torneado, como indicado figs. 1
a 4, ou a carteira combinada com columnas
semelhantes com o fim de pertnittir regular a
sua altura, acima da base, por meio de espi-
gões 27 dentados, pinos 3 . e molas 32.

Rio de Janeiro, 14 de setembro do 187.—
Como procuradores, Jules Gdraud Leclerc.

N.2.374—Memorial descript ivo acompanhando
um pelido de privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para «processo de descoloraçao e purificaç ao
dos caldos de cannav.Invenrro de A. Brudre
& Comp., moradores em S. Paulo.

O nosso processo de descoloração e purifi-
cação do caldo de canna, na fabricação do as-
sucar, é baseado sobre o emprego do hypo-
sulfito do cal composto, em solução aquosa,
que se consegue pela bolhagem, em um leite
de cal, feito com cal chimicamente pura, dos
gazes (acido carbonico e acido sulfuroso), pro-
venientes de uma mistura de acido sulfurico,
anhydro e de carvão pulverizado, elevada á
temperatura do 40W centigrados.

A solução aquosa assim obtida é addicio-
nada ao caldo de canna, logo á saldda deste
das moendas, por meio de uma torneira gra-
duada, de modo a fornecer ao caldo o hypo-
sulfito na proporção de 509 grammas por to-
nellada de canna. esmagada.

Os caldos assim tratados,além de pertnitti rem
a suppressão completa do emprego do carvão
animal na fabricação do assocar,apresent am
um rendimento notavelmente superior em
assucar crystalisavel,do que os tratados pelos
inethodos usuaes.

Em resumo, reivinlicamos como palatos e
caracteres constitutivos da invenção

Um processo de descoloração e purificação
dos caldos de canna, polo emprego do h3 r po-
sulfito de cal composto, como acima substan-
cialmente descripto o especificado.

Rio de Janeiro, 3 do setembro de 1897.—
Como procuradores, Jules Géraud & Leclerc.

N. 2.375 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Rrazil, para aperfeiçoamentos em com bus-
Cores para lua incandescente, invençeto da

Gesellscha ft fiir stoss reste Glãhlicht-
brenner Patent Frita Ge.senschaft mit bes-
chrônhter Ilaftung», estabelecida em Der-
limT(Allemanha).

Refere-se a invenção a aperfeiçoamentos
em combustores para luz incandescente.prin-
cipalmente luz de gaz, sendo este gaz forne-
cido por canalização ou proveniente do um
liquido combustivel pela acção mesma do
calor da tampada.

O fim da mesma invenção é fornecer um
meio conveniente para proteger o corpo in-
candescente ou V&J, que A geralmente extra-
mamento fragil, contra qualquer abalo ou
choque que passa soffer uma la.mpadit ou
lanterna.

O mecanismo realizando esse fim consiste
em seu principio na applicação de uma mola
ou molas destinadas a supporta- o véo incan-
dcseeato ; compreliende, parem, uma nova
combinação e disposição de partes, calculadas
de modo a supporta.reta estas um peso rela-
tivamente inwimo, seguindo-se que a mola
ou molas se podem construir com fio coinpa-
ra.tivarnente fino e ter assim a elasticidade e
sensibilidade convenientes para contrabalan-
çar a influo:leia neciva dos choques ou aba-
los.

n.oln, ou molas que empregamos. para,
neutr,ilizar o (Indo dos abal(is ou choques
que puder soffer a lampada, são preferivel-

mente de nickel, ou maillechort. ou outra
liga metall ca qua conserve sua elasticidade,
quando fica submettida a um calor mode-
rado.

Na minha invenção, a mola ou molas des-
tinadas a supportar o véo incandescente se
dispoem no interior do tubo de combustão de
um combustor de Bunsen, achando-se suppm-
tado pela mesma mola ou molas ou susaenso
da =SM ou mesmas o pino destinado a
supportar o véo.

A invenção comprehende mais diversos ou-
tros aperfeiçoamento s , em combustores de
luz incandescente, mais adiante descriptas e
representados, assim como os já. referidos,
pelos desenhos annexos.

As figs. 1 e 7 representam secções centraes
verticaes por um combustor completo, dotado
de minha invenção.

A fig. 2 é uma vista exterior do pino con-
trai e do véo supportado polo mesmo.

As ,gs. 3, 4, 5 e 6 representam secções
centra os verticaes pelo tubo do combustor e
os supportes de molas, e a fig. 8 diversas
fórmaa demolas que se podem empregar para
sup portar o supporta do véo.

As figa. 9 a 13 representam um apparelho
para se poder abrir e fechar facilmente a tor-
neira de gaz em combustores do typo repre-
sentado nas figs. 1 a 7.

A fig. 9 representa o apparelho em eleva-
ção de lado, com o combustor. .

A fig. 10 é uma elevação de frente do ias-
mo, sem o combustor e achando-se ;ti. torneira
fechada.

A fig. Illéunta.;vista superior pela fig. 10.
A fig. 12 A uma elevação de frente, com a

torneira aberta, o a fig. 13 é uma vista su-
perior da fig. 12.

Referindo-me primeiro á fig. 1. A é um
supporta elastico para:o pino 'central R, do
qual se acha suspensorcevéo incandescente E.

Consiste o supporta A em uma mola espiral,
preferivelmente de fórinit cortiça na sua extre-
midade superior,ou em certo mimes ode molas
que diminuem gradualmente de dimensões e
se collocam urna dentro de outra, de modo a
constituir, por sou conjuncta, um corpo elas-
tico. Alguns dos armais assim formados po-
dem se soldar ou se fixar rigidamente um
em outro, para augmentar a estabilidade do
conjuncto, conservando-se,entretanto, a elas-
ticidade conveniente.

O pino B se acha supportado por esta mola
pelo intermediario de uma placa ou disco b,
fixada ou formada na extremidade inferior do
mesmo pino ou perto deite, consistindo prefe-
rivelmente aquella placa ou disco em amianto
ou outra mataria não eonductora, para evitar
que o calor se communique ao metal da
mola A.

Pode-se cobrir a extremidade superior da
mola A com um dedal F. de amianto ou outra
mataria conveniente, afim de protegel-a con-
tra a radiação do calor da chamma e da parte
metallica do combustor.

Na modificação que representa a fia. 1,0
supporta do véo 13 se estende pela peça per-
furada do combustor, dentro da qual tem logo
sufficiente para vibrar na direcção vertical,
no caso de soffror o combustor abalo ou
choque.

Aquella, peça, perfurada G sedo nesse caso
se lixar rigidamente no tubo de combustão D
ou sobre elle. Kde-se, com igual rasuitailo,
fixar a peça G no pino 13, como representa a
fig. 7, e se accommodar a mesma peça livre-
mente sobre o tubo D. de modo a acompa-
nhar as vibraçaes latentes do pino B.

Para proteger a borla inferior do véo in-
candescente E contra o contacto com o metal
do tule e mhustor, prefiro suspender no pino
13 um anuei ii, do lardite ou outra mataria
rofractaria ao calor e no metalfica. Esto
annel se póde suspen d er por meio de um fio
h ou de uma travessa formada por fios me-
tollices, fixando-se na borda inferior do :tonel
uma carcassa do cylindro IP, de tio metallico,
ou um tubo metallico curto, para melhor
guiar o mesmo armei II no tubo D, durante
as vibrações verticoes.

O armei H Ode tambem se fixar na inça
perfurada G, si esta for fixada ao pino 8 e

accommodada frouxamente sobro o tubo de
combustão D. podendo-se, neste caso, dispen-
sar o fio ou fios de suspensão h.

Na fig. 2, o annel II e o cylindro H'
' 
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penso do pino 13, se acham representados
separadamente. Na modificação representada.
pela fig. 1, a mola espiral ou.supporte ela.5-
ticoo A assenta na placa perfurada G, no in-
terior do tulo do combustor. Pôde-se empre-
gar, porém, qualquer outro moio de fixar O

corpo elastico A.
A modificação que representa a fig.3 consiaa;

te na combinação da mola de supporta A com
uma segunda mola A', pregada, ou fixada de
outro modo, na peça perfurada G, contri-
buindo esta mola addicional A' para melhor
neutralizar O effeito dos choques ou abalos.

Obtem-so o mesmo resultado empregando-ao
uma só mola formando um cone duplo, como
se vê na fig. 8. Pôde-se Lambem substituir a
segunda mola auxiliar A' por um certo nu-
mero de molas espiraes A2, supportando
mola principal A, como representa a fig. 4,
ou suspender a mola A em duas ou mais
molas espiraes A9, como representa a fig. 7.

Nas duas modificações represdntados
figs. 5 e 6, o pino central B assenta em tira
pé rigido B'. que pôde formar parte inte-
grante do mesmo. A travessa ou travessas
deste pé B' se acham suspensas em molas
elasticas As, como se vê na fig. 5, ou suppor-i
tadas pelas molas A2, como representa &
fig. 6.

Em todas essas modificações, o peso supj
portado pela moia ou pelas molas consiste se-è
mente no pino B, no annel de guia H ou na.
peça perfurada G e no véo incandescente E.
Para supportar estas partes, podem-se em-
pregar molas de fio fino e de grande sensi-
bilidade.

Na combinação descripta e representada;
a disposição da mola ou molas no interior do
tubo do combustão D não sómente serve para
supportar elasticamente o véo incandescente,
neutralizando os choques e abalos, como
ainda é de grande vantagem para operar
uma mistura intima do gaz proveniente do
bico K, com o ar atmospherico que penetra
pelas perfurações d do tubo D.

Como se vê na fig. 1, pôde-se formar neste
tubo um enc:iixe circular D', em frente, oa
approximadamente á extremidades uperior do
bico K, praticando-se os orificios d no funda
do mesmo encaixe, o qual serve para facilitar
a aspiração do ar atmospherico, através dos
Orificioa d, pelo gaz que salte do bico K.

Por meio deste encaixe e da mistura intima
de gaz e de ar obtida pela disposição da mola
ou molas no interior do tubo de combustão,
obtens-se uma cha.mma muito brilhante, con-
stam.° e de grande estabilidade.

Pode-se ainda melhorar esta chamma, col-
locando-se no corpo L do bico K um annel M,
fechado em sua extremidade superior e que
somente permita° a passagem do gaz por um
canal m, praticado no lado exterior do
mesmo annel M.

Um parafuso N, que penetra do canal »ia
serve para se variar á vontade a largura
dessa passagem.

Remedeia-se assim aos inconvenientes que
resultam do facto de terem os bicos exis-
tentesperfurações extremamente estreitas,
que exigem frequentes ajustes o concertos.

Referindo-me ao aperfeiçoamento re-
presentado nas figs. 9 a 13 : sobre o tubo
de gaz a que conduz ao com bustor acha-
se disposta frouxamente uma manga rol
tativa b, da qual se projectam um braço
e e sim segundo braço superior e dotado de
uma aza e' com roldana f. o macho da ter-
sidra de gaz h tem uma cauda curvada para
baixo g, situada entre a roldana ( e o braço e,
como se vê na fi g . 10.

Quando se imprime movimento ao braço c
da, manga 1, por meio de tuna haste ou do
outro modo, levando-o da posição represen-
tada na lig. 11 na ilirecçã.o da flecha á po-
sição que representa a lig. 13, o braço e ar-
rasta corn-Ago, pelo i aternie , 1 :avio de sua aza e,
a C Meia g do maftio da torneira h e dm . a este
ultimo uma quarta parte ds:: solta. O movi-
meoto de volta do inacbo1, pi:‘,2 cJusegWnt0
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Os bolsos M e N acham-se unidos pela linha-
da dobra 1, commum aos dous, assim corno
pelo lado D do qual a linha 12 coincide com a
linha 1, gendo assim formada, na linha de
coincidencia, a charneira, permittindo de
sobrópôr 'um 'doe bolsos sobre o outro, por
meio de uma metade de rotação em volta
dessas linhas, parb, ss apresentarem em fôr-
ma de livro tomo indicado fig. 5 e amostras
ns. 2 é 3, estando 'as lapelas previamente
abatidas sobre as' faces correspondentes afim
de fechar os bolsos, como indicado em traços
mixtos fig. 4.

Urna' das lapelas 'E ou F (ou as duas si for
coaveniante) poderá ter maior desenvolvi-
mento que aquelle indicado, o tamanho de
una dos lados A, por exemplo, para servir de
memorandum; trazendo um clostalsos e com-
patente lapis para' natio escrever.	 , --

Convem- neaaa que nesta carteira os bolsos
toaria snas abertUres 'dispâtas -em sentido
oppostá, abrindo è fechando-se à 'dita arteira
á maneira 'de 'um livro, diferenciando-se
desse Modo de outras, cujos bolsos teem aber-
turas viradas uma para 'biltra, que abrem-se
e fechará-se á maneira ste alforges. - ' • ' • •

As diversas faces cla carteira são destinadas
a receberem emblemas, reClathes, 'deSenhos,
etc., geralmente usados nesse genero de In-
volucro.	 — '	 -•

Na amostra n. 1 as partes -cobertas com.
traços 'semelhantes Minai tka faces 'que pelo
dobrar da folha, emiso foi indicado, se sobre-
poem e se grudam ou pregam juntas.'

Em resurnd,' reivindicemos cornem portos e
caracteres Constitutivos da invenção : ••

I n
'
 uma cartelea, formada per mei:cede uma

folha de papel, papelão ou outra qualquer
mataria apropriada, recortada, como indicado
fig. 1 do desenho annexõ '; dobrada e pre-
gada ou grudada como descriptcre represen-
tado pelas amostras na. 2 e 3, com o fim de
obter-se urna carteira de dons bolsos, onde se
acoomodam 'os cigarros, tendem 'esses . bolsos as .
suas 'abert'ura ou 'entaalis resp'eativas, si-
tuadas em sentido opposto, e apresentando-se
a carteira em forma de livro no seu modo
de abrir. e fechar;

2°, com a carteira da reivindicação ante-
rior, a csimbinação de uma lapela-memoran-
duas e a addição de um lapis, aos cigarros
contidos em um dos bolsos, Cono se verifica
pela amostra n. 3. 	 •

Rio de Janeiro, 24 de -setembro de 1897. —
Como procuradóres, Jules Odraud & Leclerc.
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4°, em, um conabustor para luz incande-
scente, a combinação, com o tubo do com-
bustor, de um pino i suppartando o véo e sun-
portado por urna molim, ou Mobila dispostas
no interior do Mb di combuator, achando-
se o mesmo pinem isolado em relaçãO
metal da mola ou das Molas.

51, em um combnstor para luz incan Ias-
cante, a combinação, com o tubi! do cárnbus-
tor, de um pino supportando o vôo' atippor-
tado por uma móla õri molas dispostas do in-
terior do tubo do cohibustor, e Um dedal iSo-
tante da amianto ou i materia analoga, para
proteger Contra o calor a -mola ou moas;

em um combustor para luz ineandecen-
te, a - córnlaidação, Me o tubo 1ô combüstór,
de um pirá aupportando o Véo O Sapportado
por uma mola ou molas dispostas rio Interior
do nieàmó tubo do cOmbuStor, e leni gaia eu
forma de ahnel - atippditado pelo niesaaõ Pidõ;

7°, ens Um' Combustór para lia ineandes-
carita, a Coffibinação ri,è um • apparèlho'para
abrir e fechar a torneira de get ou telastr a
cliarrinia de ignição,õ 'qual apparelhO Coihiste
em uma manga Cállocada ená radiar tio tubo
dó caiialliãçanda Sendo ésta Manga Ma-
ceptivel de rotação e dotada de dmis braços
salientes, dós quaes umn derVe para dar volta'
á manga, e o outro prende por meio 'dó s urna
roldana a canda'dõ Macho dá torneira de gaz
e põe este macho em' posição aberta 'ou fe-
chada • '

combustor . para Inz Iheandas-
cante, a combinação de uru accendedora &a-
talaia para chaminaa !de gaa, taraaterizado
peInfacto que dons' electrolinans oppostos fa-
zem Inovar de um ladO ou °atro,' unia vez
influidos pela corrente,: uru corpo cylindried
t o qual, em urna poSiçió extrerda, abre a
passagem de gaz s e 4 fecha, na outra po-
sição

'
-	 n9.° Em um eombustor para luz incandes-

cente, a combinação deum accendedor a dis-
tancia .electrico, pelo qual o canal de entrada
de gas fica aberto - ou tapado por una corpo t,
moaentio-se de lado On" outro sob a influencia
de electrodraans, ao feciiar-se aaerrente,
fechando-se mais o mesmo canal, na sua ex-
tremidade superior, por meio de uma capsula,

s
dotada de aberturas ateraes e que cabe
quando cess 'a pressão o gaz. 

Rio de Janeiro, 27 de l setembro de 1897.—
Corno procuradores, fules qdraud ,Leclerc.

.N. 2.376 — Memorial descriptioo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica do Estados Unidos do
Brazil, para — Uma (parteira aperfeiçoada
para cigarros—Invençao de Henrique Bas-
tos & Comp., moradores nesta Capital Fe-
deral.

A carteira aperfeiçoada para cigarros, de
nossa invenção, é repreentada no desenho
annexo e pelas tres anMstras que acompa-
nham, nos quaes, as mesa:tas lettras e alga-
rismos de reterencia deSignam ás mesmas
partes.

A carteira é obtida-por Imoto de urna folha
de papel, papelão ou de qualquer outra ma-
teria apropriada, recortada, como indica-10
fig. 1 e amostra n. • 1, dobrada pelas linhas
p mutuadas pregando ou gradando-Se as partes
que se sobrepõem pelo aobrar da mesma
folha; exceptuando-se as lapelas servindo a
fechar os bolsos nos quaes q accommolam os
cigarros.

Para formar a carteira à folha recortada
(fig. 1) dobra-se pelas linhas 1, 2 e 3, 17 e 18,
como indicado fig. 2, trazer:aio-se em seguida
as partes AB cru posição perinittindo appli-
c,ar-se as faces c e d respectivamente sobre as
faces a e b, como indicado 1ig.3, com as quaes
se pregam ou se grudam.

Dobrando-se depois a folha pelas linhas 8 e
9, rsohrepõe-se a parte G :sobre o lado A,
grudando as faces em coptacto, o ficando
assim formado um dos bolsos M; para acabar-
se a carteira, dobra-se, -em; seguida a folha,
pelas linhas 10 e 11, de mado que a parte D
venha cobrir a parte G (já pregada ou,gru-
dada com A) e a parte B, grudando ou pre-
gando as faces assim postas em contacto, e
assim formado o bolso N (fig. 4).

ANNUNOIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento as seguintes publicações:
Instrueçõee para a infantaria do ex-

ercito brazileiro, 3a edição, cada
	  4$000

Collecção dos accordlos do Supremo
Tribunal Federal proferidos em
1895 	  2$500

Collecção das leis e decretos do Go-
verno, de 1895 	 •• • 8$900

Tarifa das Altandegas, revista de
accordo com as leis ns. 359, de 30
de dezembro . de 1895, e 428, de 10
de dezembro de 1896 	  6$000

Regulamento para a cobrança do im-
posto do consumo do fumo, appro-
vasto pelo decreto n. 2.420, de 31
de dezembro de 1893 	 	 $500

Idem, idem, do imposto de consumo
de bebidas fabricadas no pais, ap-
provado pelo decreto n. 2.421, de
31 de dezembro de 1898 	 	 $500

DECISÕES DE 1894

Acha-se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento, pelo preço de 4$ cada exem-
plar, a collecção das decisões do Governo da
Republica dos Estados Unidos do Brazil, rela-
tivas ao anno de 1894.	 (•

Imprensa Nacional -- Rio de Janeiro — 1897.
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o da manga b, fica limitado por uma parada i,
aituada em um entalho praticado na caixa
da torneira. O diametro desta torneira é cal-
culado de modo tal que, achando-se ella
aberta, a pas,sigem n, que conduz á pequena
ehamma, auxiliar, fica fechada ou quasi, com-
pletamente fechada, e aborta, pelo contrario,
quando a torneira se acha fechada ; assim a
chamma accessoria fica reduzida ou comple-
tamente apagada, quando arde a chamma
principal e arde inteiramente quando se
apaga esta. chiuntna.

O conlbustor pôde tambem se dispôr de
Modo a se acender, electricamente á dis-
tancia, por meio de duas modolcações repre-
sentadas nas figs. 15 e 16, Nossa s modifi-
cações, o tubo de gaz a", que conduz ao cõin-
bustois apresenta uma travessa nõs dons
braços a' da qual acha-se enroladõ -um ele-
etro-iman p,pt , que é actuado par uma fonte
do electricidade, quando a Corrente passa no
conductor r,r, por inalo de um contacto Ot.
• Na passagem transversal, do braço a

cortando o canal de gaz s, existe um corpo
cylindrico t, em cuja circumferencia se acha
UM encaixe circular st, peaticado além do
meio do comprimento do mesmo córpo. Com-
prehende-se claramente que, ao ser o ele-.
ctro-iman p posto em actividade pelo fecha-
mento do contacto q,, o corpo fica attrahido
para a esquerda por esse eleatro-iman, como
representa a fig. 14. Em consequencia, o en-
caixe u vem a se achar no canal de gaz s e o
gaz Ode penetrar no combustor. Qiiando,
pelo contrario, é o electroaman p' que se
põe em acção pelo fechamento do contacto q.',
o corpo t fica attrahido para o outro lado e
sua parte cylindrica, fecha o canal de gaz s,
não podendo mais o gaz chegar ao com-
'bustos.

Na disposição que 'representa á fig. 15, o
Corpo t não é dotado do etleaiXe u; tem,
porém, em cada um de seus lados de frente
um pino e, sendo os dous pinos de comprio
mento diferente e servindo para limitar -
Movimento do corpo t, de ambos os lados.
Na posição representada na fig. 15', o gaz tem
livre sahida para o combustor; quando,
porém, o corpo se move do lado opposto, sob
a influencia do electro-iman p', alie tapa o
canal s. Esta ultima disposição tem a van-
tagam de permittir o emprego de mataria
Outra que o ferro, que se. enferruja facil-
mente; podendo ser o corpo t de substancia
não metallica, bastando ser magneticos os
pinos v, que arrastam comigo o corpo t,
quando se acham galre hi dos pelo el Pct ro-i man.

Para se interceptar completamente o gaz
por meio desse &acendedor á distancia, pé-
de-se ainda adoptar uma segunda dispo-
aição. Desmonta-se a extremidade superior
do tubo de gaz a, collocando-se sobre o
mesmo frouxamente uma capsula movei 20,
dotada de aberturas lateraes sol.

O peso de3ta, capsula se acha c ilculado de
Modo que, sendo a torneira de gaz aberta, a
pressão do gaz a ergue e a mantem suspensa
ma posição indicada, sahindo assim o gaz
pelas aberturas lateraes e chegando ao com-
/castor. Quando, porém, o canal s se acha ta-
pado pelo corpo t, escapando-se pequena
quantidade de gaz, a pressão deste ultimo
não é bastante forte para erguer a capsula
que cale por seu proprio peso e fecha o canal
de gaa s.
• Em resumo, reivindico como pontos e cara-
iteres constitutivos da invenção:

1°, em um combustor para luz incande-
scente, a combinação, com o tubo do com-
busto% de um pino central supportando o
véo e supportado, por sua vez, por uma mola
ou molas dispostas no interior do mesmo
tubo do combustor
- 2°, em um combustor para luz incande-
scente, a combinação, com o tubo do cornbus-
tor, de um pino central supportando o vôo e
supportado, por sua vez, por uma mola ou
molas assentando em' uma parte fiza no in-
terior do tubo do combustor;

3', em um combustor para luz incande-
scente, a combinação, com o tubo do com-
bustos, de um pino supportando .o vôo e sup-
portado, por sua vez, por uma mola ou mo-
las suspensas dentro do tubo' do combustor ;


